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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° aso /=>d 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 
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Data de 
abertura V 1011*3 Técnico 

responsável OiA/4 &     ^CK^T? 1 
Posse atual da 
documentação ^(^v>^^>Y<*^^:?u<:^::^- 

Setor S^H4 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

1 Pessoa Física. Pessoa Jurídica. * Poder Público. 

Nome ^v^wWwcr" 
RG/ 

CNPJ 
Telef. CEP 

Ender. Bairro 

Mun. UF 

Ender: 

Bairro: 

Wj -fitA yPzrtUAsO JJUQC^ Oi^U-Q^^j^ f ^2^** 

^y^o^cK^ J 'ts\yCê\ 
Município 

do 
contribuinte 

Q&y>n H>Ç^- 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações V Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

^- -projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra" Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral   

P] Serviços de Conservação k Tombamento Demolição. Extração Mineral 
ifcrj 
*1 Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar ab< 3ÍXO) 

Outro: 
- 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 

* Edificação. 

i 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo, ?X   de \áJJULO    de £j0o/ 
^ 

Oi 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

Sao Paulo,  10 de janeiro de 1973 

Senhor Presidente  : 

Seção  de  Administração 

A. e P. voltando 

4o l  oj      173 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário  Executivo 

E* o presente para propor ao egrégio Conselho a abertura 

do processo de tombaraento do prédio existente nesta Capital, à rua Brigadeiro 

Luiz Artonio, ne 3 ZVj e que na opinião do sr.Presidente constitui um dos ra- 

ros exemplares, de art-nouveau remanescentes em Sao Paulo e ligada a uma tradi 

cional figura do mecenato paulista e brasileiro. 

Com os protestos de alto e distinto apreço, 

Ur inicio STr«Tn Camptís 
Conselheiro 

Exme Sa*Dr. 

AUÇELIâNO LEITE 

DD.Prefiidente do CONDEPHAAT 

Capital 

10.000 - IX - 10-70 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°—e^-  

^Proc.CONDEPHAA^o    00250/ 73        (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento do prédio existente à Av. Brigadeiro 
Luiz António n2 826,  nesta Capital» 

lie. de Eünte e lintaeiitus 
1U cu 4J ds o-l    19>> 

Secretária- Execntiva 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha ^de jnfprmação 

-em- 

-rubricad-vvx sob-, n.° ~_ 

(a)- 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

Processo de tombamento da casa que pertenceu ao escritor 

paulista Cláudio de Souza,   à Av.Br.Luiz António,na Capital. 

Atendendo à sugestão do Conselheiro Saia, 

dou aqui, em ligeiro relato, o que sei a respeito da casa 

em questão e' do seu primeiro proprietário. 

Pertenceu essa casa ao escritor Cláudio - 

de Souza,   que a fez construir na segunda década deste sécul 

lo. 

Parece-me obedecer ao estilo art-nouveau 

e ser,  talvez,   o nosso único exemplar,   sem qualquer modifi 

cação arquitetônica,  inteiramente isenta,  no seu exterior, 

até no gradil e portão de ferro,  de podas ou acréscimos. 

Cláudio nela morou até mudar-se para o Rio 

de Janeiro,  na época do Primeiro Centenário da Independên- 

cia. 

Cláudio nasceu em Sao Roque,  ufanoso      de 

pertencer à família quatrocentona,  era medico formado mui- 

to moço pelo Rio de Janeiro. Estudante ainda,  dedicou-se ao 

jornalismo (Gazeta da Tarde), A Notícia, Cidade do Rio,    de 

José do Patrocínio). 

Em S.Paulo, na vida prática, entregou-se à 

medicina e, ao mesmo tempo, *a literatura dramática. Nas so 

bras do tempo, a negócios. Foi um dos introdutores no Bra- 

sil das celebres Mútuas, que pretenderam substituir o segu- 

ro de vida e nas quais ganhou muito dinheiro. 

Em 1909, entrou para a Academia Paulista de 

Letras, como membro fundador, cadeira 19, patrocinada pelo 

seu conterrâneo,  o original Barão de Piratininga. 

Após mais alguns anos, ainda em Sao Paulo,- 

salientou-se como comediógrafo, em peças que alcançaram su - 

cesso,  entre elas, Arranjo Tudo e Flores de Sombra. 

5.00C-111-972 

/ 
Imp. Serv. Graf. SCET 



3 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 

CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

.    2   . 

Transferiu-se para o Rio, como já referi. 

Sem abandonar a literatura, à qual deu vários volumes de - 

contos e viagens, negociou em terrenos, logrando aumentar- 

de muito a sua fortuna» Conseguiu ingressar na Academia Bra 

sileira de Letras. Transformou sua residência, vasto apar - 

tamento em prédio próprio, na bela Copacabana, num verdade_i 

ro museu de arte, enriquecido com aquisições, em viagens re 

petidas à Europa, America e Ásia. 

De sua viagem a Londres trouxe para o Bra- 

sil o P.B.N. Clube, ao qual ofereceu em doação a pequena se 

de do Rio de Janeiro. 

Faleceu aos 1956, quase otogenário, sem fi 

lhos, deixando a fortuna, parte, para a Viúva, de ilustre - 

família de Amparo, e outra parte, para diversas instituições 

de cultura, inclusive a Academia Paulista de Letras. 

A dita casa apresenta-se bastante maltrata 

da. Ignoro a quem pertence,hoje. Tem tido vários inquili - 

nos, inclusive o Dr. Paula Santos, que manteve nela o seu - 

consultório médico. 

Está aí o homem que fez construir a casa 

em questão da Av.Brigadeiro Luiz António e nela morou duran 

te a metade de sua existência. 

A sua vida e obra merecem estudo que ainda 

nao se fez. 

São Paulo, 14/janeiro/l 973. 

AURELIANO LEITE 

5.000-111-972 lmp- Serv- GraI- ^^ 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

C Folha de Informação rubricada sob n.°  

do Proc.CONDEPHAAffo     00259 73        (*)  

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz António, 826 - Capital. 

Providenciada(o)..._jLyíl.tâdados  documento(s) 

contante(s) de Fls. n.os,_.4/5—. eSfi&MBWMpftfo) 

a(o)Com.Téc.Estudos e^ombament<» 

em_17_/_OL/^3_.. 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha  de informação 

 em- 

-rubricad sob n.°- 

 de  

7~ 
-de  19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.oJjçí-. 

do Prop.?50/73-CQW£HMS/ (a)_& t  *Q-S  

Interessado :   CONDEPHAAT. 

Assunto  . Solicita tombamento do prédio existente a Avenida 
Brigadeiro Luiz António, 826, Capital. 

INFORMAÇÃO NO 10/7VCTET. 

Senhor Secretário Executivo: 

Estivemos vistoriando o imóvel em quês. 

tão, oportunidade em que tiramos algumas fotografias necessárias 

a uma primeira apreciação do problema do tombamento proposto. 

A residência do escritor e medico Claji 

dio de Souza foi projetada e construída entre 1907 e 1911 por Giu, 

seppe Sacchetti,arquiteto italiano, que para cá emigrou naquele- 

primeiro ano acima citado. Quatro anos após sua vinda ja podia se V 
orgulhar de ter participado de concursos e de ter realizado obras 

de certa importância, inclusive residências ilustres,pois nessa 

época a revista "L'Artista Moderno", de Torino, (10.8.1911) tra 

zia uma reportagem sobre "L'arte de José Sacchetti nel Brasile", 

onde os rebuscados e adjetivados elogios próprios da imprensa da 

quele tempo entremeavam ilustrações de seus projetos,inclusive a 

residência de Cláudio de Souza. 
Sacchetti,na verdade, nac^ol^um^arquj, 

teto brilhante e nem apegado a uma corrente estilística determina 

dsü Seus projetos eram realmente ecléticos, misturando com habili, 

dade ornatos e soluções de composição os mais variados.Neste caso 

particular da residência da Avenida Brigadeiro Luiz António pre- 

tendeu fazer uma arquitetura "art nouveau", cujo mestre em Sao í%y 

lo era Victor Dubugras. Talvez não tenha sido muito feliz, porque 

incorreu no erro em que a maioria dos projetistas da época caia : 

sobre um risco tradicional,sobre uma estrutura convencional, apu. 

nham ornatos "art nouveau" importados, principalmente gradís, por. 

toes e caixilhos de vidros lapidados a jato de areia.Casas  real 

mente "art nouveau", cujos espaços internos eram concebidos corre. 

tamente dentro dos postulados daquela corrente,foram poucas: a de 

Horácio Sabino, na Avenida Paulista esquina da Rua Augusta, a Vi 

2.000 - VIII-972 lmP- Serv- Gráf- SCET 



Segue , juntada  nesta data,- 
documento i 

-rubricad sob n.°- 
fôlha de informação 

 em de- -de  19- 

(a)- 

I 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°   Q  

do n.° / (a). 

V 

Interessado 

Assunto - 2 - 

la Nené, na Avenida Higienopolis, a mansão dos Alvares Penteado 

(FAÜ velha) e mais uma ou outra casa. Este exemplo da Brigadei- 

ro Luiz António esta num meio termo. Seu portão principal e 

claramente inspirado nos modelos que surgiam amiúde em álbuns de 

arquitetura e de ornatos gravados para orientação didática nas e.s 

colas profissionais. 

A composição da fachada principal, harmonizai 

do pequena torre cilíndrica de cobertura cónica com o resto do tj 

lhado movimentado e abobadado chega a ser atrevida, confundin d o 

"art-nouveau" com licença de expressão. A casa, no entanto, ten 

caráter e ate certa dignidade ou compostura, principalmente atra- 

vés do agenciamento mediano (vitral saliente) que une a frente dj 

sordenada e novidadeira com os fundos ordenados dentro da tradi- 

ção. E, antes de tudo, e um documento e, cremos, não importa qu< 

esteja a margem da ortodoxia do "art-nouveau". Ê* tim dos últimos 

documentos ainda preservados e, porisso, julgamos oportuno o se\, 

tombamento. 

0 imóvel em questão, segundo informações d< 

Dr.Paula Santos, esta internamente desfalcado de todos os seus 

equipamentos originais, pois foi literalmente "depenado". Pertea 

ce hoje ao I.H.P.S., que herdou-o do antigo Instituto de Aposen- 

tadoria e Pensões dos Bancários. A notificação do possivel tomba, 

mento devera ser dirigida ao Dr.Ernesto Lima Gonçalves, autorida 

de maior daquele Instituto em São Paulo. 

Era o que tínhamos a informar. 

C.T.E.T., 30 de janeiro de 1973. 

\ 

CARLOS    IEMOS 

Arquiteto 

2.000 - vni-972 
Imp. Serv. Gríf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob n. 

 de  

ft 

-de 19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°—XI  

do n.° / (a)- 

Interessado 

Assunto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data, 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob n.°- 
A 

-de- -de  19- 

(a)- 



JIHk SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 
m 

do- 

Folha de Informação rubricada sob n.°—LÍ2- 

 / (a)- -n.w 

Interessado 

Assunto 

2.000 - vni-972 Imp. Ser„. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob n.°-/M 

 de  -de  19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n^-Aj  

do n.° / (a) CfA^-Q-^   '.  

Interessado 

Assunto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob r\.°It  

-de- -de  19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°—\ §t s  

 / (a)^  do. -n.' 

Interessado 

Assunto 

2.000 - vni-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob 

 de  

,./. 

-de  19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

do- 

Folha de Informação rubricada sob n.° | Í>  

 n.° / (a) QJI >a-^ . 

Interessado 

Assunto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data, 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

de Proc.CONDEPHAAyo   00250/73 (a). 

,,JL 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadei: 
Luiz António,   826 - nesta Capital. > 

I   i •»—tf <(P 

2.000 - Vni-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em oi* /     02,    / 19Te. 

■ Ruy de A Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricad -sob n.°- /r 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°  

HJ>rof!.CONDRPHAATno    OP^O  / 7* (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz António,   826 - nesta Capital. 

SÍNTESE  DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA       151       DA     SESSÃO    DE     07.02.1  973 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu remeter o processo para a Comissão - 

Técnica de Estudos e Tombamento para elaborar 

levantamento arquitetônico. 

S.E.em 08/fevereiro/l973.y' 

SOLANGE    TORRES 
Assessora 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Comissii léc. <t Mos e lombâiiieiüos: p***- jaA^òWc^ 

S. L, em os te   o a    Wò.   * ^-Hr^ t 

RÜY Cf AZ#7lO      ^   *±yU-l5. 
SÊÍ..ÉÜÍÍ11 Exstâiiíj 

Segue , juntada  nesta data,. rubricad sob n. 
folha de informação 

-em- 

(a)- 

_de de  19- 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

^ P.250/73-COHDBEBAAT. / ^  rac./ 
IÁ 

Interessado 

Assunto 

: CONDEPHAAT. 

: Solicita tombamento do prédio existente à Avenida Bri_ 
gadeiro Luiz António, 826, nesta Capital. 

INFORMAÇÃO N° 29/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Propomos seja contratado com profijs 

sional habilitado o levantamento métrico-arquitetônico do edifí 

cio assunto deste processo, para que se possa dar andamento aos 

estudos visando o seu tombamento. 

rr~*-/ -*"fl*rfl e março de 1974. 

CARLOS     LEMOS 

ARQUITETO 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em i& /      Oâ/ igTH . 

■ Ruy dl fflÍBvedõ"MãrÇês    ^   • 
Sícreíáio Executivo 

documento 

Segue ,  juntada nesta  data, rubricada sob 
folhai-. ..de informação 

„.zZ. 
M 2 em.. 3? 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

„. âi Folha de  informação  rubricada  sob 

fa_ Proc.CONDEPHAAJo Q0250/ Z3 (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz António, 826, nesta Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   207   DA  SESSÃO  DE  13.03.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo levantamento métrico-arquitetoni 

co. 

Por indicação do conse - 

lheiro Professor Eduardo Corona, foi sugerido 

o arquiteto Benedito Lima de Toledo para a 

execução do trabalho. 

SE., em 14/março/l974. 

rS0LANGE  TORRES 
Assessora 

2.000 - V-973 'mP- Serv. Gráf. SCET 



I 
Comissão Téc. d? E.rutfes 6 lontaeiítos 

li, cm JM de     og   ITM . 

StL.cíjiiii [«emiti 

documento I (1 

n.°J£. Segue ,  juntada nesta  data, rubricada sob 
tolha....de informação 

  em de de  19.. 

(a)  



f 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 

CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

são Paulo, 28/junho/l974.- 

Ofício SE-8O/74  '     i 
PrOC.CONDEPHAAT-00250/73 

Senhor Superintendente Regional 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria, que foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio- 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT -, o processo ne 00250/73, relativo ao tombamen- 

to do prédio existente à Avenida Brigadeiro Luiz Antônio nfi 

286, nesta Capital. 

Na conformidade das disposições con 

jugadas da Lei nfi 10247, de 22 de outubro de 1968, Decreto- 

Lei nfi 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezem 

bro de 1969, o imóvel em referência não poderá ser destruído, 

demolido, mutilado ou alterado sem prévia autorização do Con 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, até decisão fi - 

nal. 

Aproveito a oportunidade para apre- 

sentar a Vossa Senhoria os protestos de estima e considera - 

ção. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Ilustríssimo Senhor Doutor JORGE HAJNAL 
Digníssimo Superintendente do instituto 
Nacional de Previdência Social 
Av. 9 de Julho, 611 - 6fi andar 

CA P  I T A L 

1.000-IV-974 
(rap. Ser*. Gráf.  8CET ^ 



fi 

AV. BRIG. LUIZ ANTÔNIO 2050    CJ.42    FONE 288 6596    CEP 01318    SAO PAULO 

São Paulo, 8 de junho de 197]+ 

Exmo. Sr. 

Dr. Ruy de Azevedo Marques 

DD. Secretario executivo do Condephaat 

CapJtal 

Prezado Senhor 

Pela presente tenho a honra de encaminhar a V.Excia. propos- 

ta de prestação de serviço referente a levantamento arquitetônico-me- 

trico e fotográfico de residência situada a Av.Brigadeiro Luiz Antônio 

826. Os trabalhos constarão de 

- Planta de situação 

- Elevações  (quatro) 

- Plantas (três) 

- Cortes (três) 

Tratando-se de residência "art-nouveau", nas elevações cons- 

tarão as envasadurps devidamente cotadas. Ornatos em relevo, azulejos 

frisos, molduras e mais elementos da ornamentação art-nouveau serão 

apresentados em fotografias. 

Será feito levantamento fotográfico e as fotos serão apresen- 

tadas em 20 ampliações branco e preto no formato I2xl8 

0 presente trabalho importa em 130 horas técnicas resultando 

um total de CRip 11.050,00 

Aproveito o ensejo para apresentar meus protestos de eleva- 

da estima e consideração. 

Atenciosamente 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

doProc.C0NpEPHMT.n.^...Q.Q25..Q/ 23. (a) 

4b iz 
Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento do prédio existente  à av.Brigadeiro 
Luiz  António,   826  - CAPITAL. 

Providenciada(o)...J[üntada dos documenteis) 

contante(s) de Fls. n.pa—19— a encaminhado(s) 

a(o) Sr. Secretário-B^ec]utivo 

»m 11   /07   i   74 

SEÇÃO DE Al 
CHEFE 

1'liAÇAO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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documento 
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..rubricada sob n.°. 
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l h 
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31 
INSTITUTO    NACIONAL    DE    PREVIDÊNCIA     SOCIAL 

NA  21.001.0/49 

Senhor Secretario, 

São Paulo,  19 de  julho  de 1974 
À Seção de Administração 

S.E, .m ã3l    oi     I K^H. 

Ruy de Azevedo Marques 
*>?retáp'io Executivo 

Reportando-me ao ofício SE-80/74 dessa Secretaria, in- 

formo não constar do cadastro de próprios deste Instituto o mencic_ 

nado prédio 286 da Av. Brigadeiro Luiz António. 

2. 

to. 

Assim sendo, solicito maiores esclarecimentos a respei_ 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Sa. os protes - 

tos de elevada estima e consideração. 

s Lana Borges 
10 REGIONAL DE SERVIÇOS 
S E DO PATRIMÓNIO 

limo. Sr, 
Ruy de Azevedo Marques 
DD Secretário-Executivo do CONDEPHAAT 
da Secretaria de Cultura,Esporte e Turismo 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima n2 286 

0 A P I  TAL 

r JLÔp/emr mmú sob o.° ááL. 
Ü8ÜKI..J àslls__9_ 

Ualsajãd 

DAG -34 DESP ■ (1/68) 



Sao Paulo, 25/julho/l 974 

Ofício. SE-84/74 
Proc.CONDEPHAAT-00250/73 

Senhor Superintendente Regional 

Na oportunidade em que acuso o recebimen- 

to do oficio na 21,001,0/49» de 19 do mes em curso, cumpre-me 

esclarecer que o prédio da Avenida Brigadeiro Luiz Antônio su 

jeito a tombamento ê o de na 826, e nao o de nB 286, conforme 

ficou constando, erroneamente, no ofício SE-80/74, de 28 de - 

junho próximo passado* 

Nessas condições, reiterando a notificação 

constante do precitado oficio, para os devidos efeitos legais, 

solicito a gentileza de uma resposta. 

Agradecendo antecipadamente, renovo a Vos- 

sa senhoria os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretârio-Executivo 

Ilustríssimo senhor Doutor JORGE HAJNAL 
Digníssimo Superintendente do Instituto 
Nacional de Previdência Social 
Av. 9 de julho, 611 -6a andar 
CA P I T A L 



INSTITUTO    NACIONAL    DE    PREVIDÊNCIA     SOCIAL 

NO £1-001.0/51 São  Paulo,   6  dfc Seção do "Administração 

Senhor Secretário, S.E., om o9 /       8     I l^f 

' » Ru/d) Ruy úè Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Reportando-me ao ofício SE-8Í4/7Í4. dessa Secretaria, in 

formo que o prédio situado a Av. Brigadeiro Luiz António, 826, 

não pertence mais a este Instituto, tendo sido alienado à Cia. 

Monfairej de Empreendimentos, por escritura de promessa de ven- 

da assinada na Gu 30/11/73, no lio Ofício, a fls.70v. 

do livro I93Í4. 

£. Diante disso, quaisquer entendimentos deverão ser man 

tidos diretamente com a mencionada Companhia. 

proveito a oportunidade para reprovar os protestos de 

estima e consideração. 

Lana Borges 

RIO REGIONAL DE SERVIÇOS 
K '  IIS E DO PATRIMÓNIO 

limo.Sr. 
RÜY DE AZEVEDO MARQUES 
DD Secretário-Executivo do CONDSPHAAT 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, £86 

C A P I  T  A L 

RECTDO sob VAL* 
RiÜWILj àSÍIS..£^.i 

DAG-34 / DESP- (1/68) 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E  TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E   TURÍSTICO    DO    ESTADO   -    CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 — CEP — 01403 

São Paulo,   23/agosto/l 974.- 

Ofício  SE-95/74 
Proc.CONDEPHAAT-00250/73 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senho 

ria,   que foi  aberto no Conselho de Defesa do Património His- 

tórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT, 

o processo nfi 00250/73,  relativo ao tombamento do prédio exis 

tente à Avenida Brigadeiro Luiz António ne  826,   nesta Capital. 

Na conformidade das disposições conjugadas 

da Lei ní 10247, de 22 de outubro de 1968, Decreto-lei n2 149, 

de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro de 1969,o 

imóvle em referência não poderá ser destruído, demolido, muti- 

lado ou alterado sem prévia autorização do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico - 

do Estado - CONDEPHAAT -,   até decisão final; 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

a Vossa  Senhoria os protestos de estima e consideração. 

RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

A Sua Senhoria Doutor NASSIB M0FARREJ 

Digníssimo Presidente da Organização Mofarrej 

rua Boa Vista,   254    -    132 andar 

CAPITAL 

1.000-IV-974 Imp.   Serv.   Grfcf.   SCKT 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

45 Folha de informação rubricada sob n.° .!ií£.  

chProc.CONpEPHAATno 00250/1973 w 

Interessado CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do pi-edio existente a Av. Br i gade i ro 
Assunto 

Luiz António, 826, nesta Capitai. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  238  DA  SESSÃO  DE   16.10.74 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu, como medida primeira, a juntada da 

pI anta do imoveI. 

SE, em 16/outubro/l 974 

Sivft~-**v~-n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada nesta data,  „ rubricada sob n.°. 
lulha....de informação 

..em   de-   de   19.. 

(a)- 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

°C/Ç 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do..P.,25.Q/7.3-.Q.QNDE^AAT^ / (.)  

: CONDEPHAAT. 

: Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadei_ 
ro Luiz António, 826, nesta Capital. 

INFORMAÇÃO N° 127/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Examinando a proposta anexa do ar 

quiteto Benedicto Lima de Toledo nada vemos que pudesse ser 

impugnado, podendo ser aceita, pois a quantia ali ventilada 

concorda com os honorários estabelecidos para levantamentos 

métrico-arquitetônicos precisos efetuados por profissionais 

de gabarito credenciados perante este CONDEPHAAT. 

De nossa parte, nada há a opor. 

C.T.E.T., 12 de novembro de 1974. 

CARLOS  LEMOS 

ARQUITETO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., emjl /   U       í 197f 

\  luy de 'Aleveòo Marques     * » 
Secretário Executivo 

documento 

Segue —, juntada nesta data,— ..rubricada sob 
tolha...yA  informação 
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SECRETARIA DE^CULTÜRA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° 1ZSM/.J& 

j^roc.CONDEPHAAT no 00250 ,   73        (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz  do António 826,   ne±a Capital. 

SÍNTESE   DADSCISÃO  DO  E.   CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA       242       DA     SESSÃO     DE     13.11.1   974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela obtenção da planta do imóvel,so 

brestando-se o levantamento mêtrico-arguite- 

tonico. 

SE.,   em 13/novembro/l974.- 

^Vft-^V—n 
RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 

Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do..E...25.Q/23.r:.GmUEBíMAT, / (a) 

&8 

Interessado   '• 

Assunto 

CONDEPHAAT. 

Solicita tombamento do prédio existente à Avenida Bri 
gadeiro Luiz António, 826, nesta Capital. 

INFORMAÇÃO N° 133/74-CTBT 

Senhor Secretário Executivo: 

Tendo em vista o respeitável despacho de fls. 

27 v, já providenciamos junto a Dna.Katia Abud pesquisa no Ar- 

quivo Histórico Municipal Washington Luiz tendende a localizar 

as plantas originais da construção em pauta. 

No entanto, sem embargo daquela providência,vi 

mos esclarecer que há necessidade do levantamento ora sobrestacto 

pelo Egrégio Conselho porque necessita-se,antes de tudo, é do 

cadastramento, ou da configuração, daquele bem cultural çomo_ 

ele se encontra hoje. Neste caso, o projeto original, que tal 

vez nem tenha sido seguido à risca, é secundário, nesta altu - 

ra, servindo tão somente de documentação paralela a ser compara 

da com a realidade constatada pelo levantamento, a nosso ver 

indispensável. Aliás, pela experiência que temos naquele arqui 

vo municipal, julgamos que certamente iremos achar uma planta 

esquemática, pois até a época da 1* Grande Guerra, os processos 

de aprovação de plantas eram mal instruídos, não sendo obrigató 

ria a apresentação de projetos completos, como hoje. As vezes 

surge ao lado das plantas esquemáticas a fachada principal.Rara 

mente aparecem os cortes. 

Assim, solicitamos seja levantado o sobresta - 

mento decidido em fls. 27, ainda mais agora em que se está in 

terviüdo no   imóvel, transformado em comité eleitoral 

C.T.E.T., 3 de dezembro de 1974. 

s. 

CARLOS     LEMOS 
Arquiteto 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., emOS/   4jt     /19>V 

y d! Rzevedo Mfrques 
Secretário Executivo 

'** 

documento 

Segue™.-„., juntada ~nesta data,~    rubricada sob n.°„ 
Toma-yrTue  informação r. .ue    iiMur ma^m; * 

<£ eaJtá^jSte 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

doEroç...C.QNDS.r.MA.T..n.o.....0..Q25.0./ 2.3 (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz António, 826, nesta Capital. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   245   DA  SESSÃO DE  04.12.1 974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu manter o sobrestamento do processo. 

SE., em 04/dezembro/l974.- 

<^vfi~^\—n 

RUY  DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



Cmissão Téc. it Estudos e lontanti? 

Secietítii-Eucntiiio 
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documento 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° )..SJ.... 
do P.350Ã3-CONDEP^AAT  (a)  

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto Sol.tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz António, 826, nesta Capital 

Senhor Secretário Executivo 

Em cumprimento ao despacho da 
folha 29 v, estivemos no Arquivo Histó 
rico Municipal Dr. Washington Luis, on 
de não encontramos as plantas origi_ 
nais da construção em pauta.Naquela re 
partição se encontram as plantas de 
construção até o ano de 1906.As plan 
tas de data posterior se encontram no 
Departamento de Administração do Muni- 
cípio de São Paulo, que não ê aberto 
à pesquisa. No entanto, poderão ser 
fornecidas mediante ofício deste Conse 
lho ao diretor daquela repartição. 

S.Paulo, 25/3/75 

Katia "Abud 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue-...™., juntada «.nesta data,- 
fuiha... .de  informação 

..rubricada sob n.°> 
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Secretaria de Estado da Cultora,  Ciência e Tecnologia -,/í 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, '   '- 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO  DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio cU Uma, 286 • São Pavio - Capital - CEP 01403 

são Paulo, 18 de dezembro de 1 975. 

Ofício SE-135/75 
Proc.CONDEPHAAT-00250/73 

Senhor Diretor Presidente 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senho- 

ria para solicitar se digne autorizarão Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti 

co do Estado - CONDEPHAAT -, por via do seu técnico JOSÉ 

CARLOS CONTRI, RG. 4 672 332, a vistoriar e a fazer o le- 

vnatamento métrico-arquitetonico-fotográfico do imóvel si- 

to a Avenida Brigadeiro Luiz Santonio ns 826,nesta Capital. 

Por se tratar de imóvel sujeito a processo 

de TOMBAMENTO, nos termos das disposições conjugadas da - 

Lei n2 10247, de 22 de outubro de 1968, Deereto-Lei n2 149, 

de 15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro de 1969 

encontra-se sob proteção estatal até decisão final. 

Assim, nos termos do parágrafo 52, do arti 

go 11 do Decreto de 19 de dezembro de 1969, a medida plei- 

teada decorre de"uma obrigação do CONDEPHAAT. 

Na certeza de pronto atendimento, renovo a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

( RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

A Sua Senhoria Doutor NASSIB MOFARREJ 
Digníssimo Diretor Presidente da Orga 
nização Mofarrej 
Rua Boa Vista na 254 - 42 andar 
C A P I TA 



COMPANHIA  MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 
RUA   BÔA   VISTA,   254   -   13.o   ANDAR CAIXA   POSTAL   4511 

FONE   35-8138 — REDE   INTERNA — SAO   PAULO 

AUTORIZAÇÃO 

Pela presente, autorizamos o Sr. JOSÉ CARLOS 

CONTRI, técnico do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Artístico, Arquiológico e Artistico do Estado, ã vistoriar  e 

proceder medições no imóvel situado â Avenida Brigadeiro Luiz ■ 
António, 826. 

São Paulo^ 21 de janeiro-de 1976. 
< OHM'. .;,,-   MJyK.vr.ivK) "<- ivcipreendünieBl 

-;- 
*h 



Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

d^PpPC. CONDEPHAATM oOO2^/1?? 3 (a)  

Interessado     CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Assunto   Luiz Antônio nfi 826, nesta Capital. 

Informação STCR-94/76 

Senhor Diretor Técnico: 

Após obtermos a autorização dos proprietários, 

estivemos no prédio da avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 

ne 826. Foi impôssivel, no entanto, efetuarmos o levan- 

tamento metrico-arguitetonico, em virtude de o morador 

do prédio, se negar a permitir tal levantamento sem pré 

via autorização de seu advogado, por estar em litigio - 

com os proprietários. 

Pudemos apenas passar uma vista d'olhos no in 

terior do prédio, o bastante, no entanto, para constar 

o seu péssimo estado de conservação: 

Tendo voltado varias vezes ao local, foram em 

vão, todas as tentativas de novo entendimento com o di- 

to morador, por estar este, sempre ausente nessas ocasi_ 

oões. 

São Paulo, 10 demaio de 1976.- 

J0SÉ CARLOS CONTRI 



Segue ,  juntad  nesta  data, documento 

folha da Informação 
rubricad sob n.°, 

.em de.. ..de 19- 

(a).. 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°., 

^Froc.COMPEPHAA To00250 / 1973 (a)  

t 

Interessado     CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Assunto   Luiz António ns 826, nesta Capital. 

Informação STCR-96/76 

Senhor Secretario Executivo: 

Temos acompanhado os esforços do funcionário 

José Carlos Contri no que diz respeito às suas tenta- 

tivas de executar o levantamento metrico-arquitetoni- 

co da residência de Cláudio de Souza. Ali o guarda da 

casa mantem-se intransigente em não deixar niguem en- 

trar no local, instruido nesse sentido por seu advoga 

do. Tal guarda não é funcionário da Organisação Mofar 

rej, a proprietária - ele ainda vem do tempo em que o 

imóvel pertencia ao I.N.P.S. Este Instituto vendendo 

a casa, vendeu-a com o guarda, que se julga com direi^ 

tos a certas indenisações que desconhecemos quais se- 

jam. Desautorando a proprietária, precipitará a so- 

lução de seu caso pessoal. Assim, está este CONDEPHAAT 

impedido de proseguir nos seus estudos referentes a es_ 

sa casa em processo de tombamento. 

Era o que tinhamos a informar. 

S. T. C. R., 12 de maio de 1976.- 

CARLOS  LEMOS 
Diretor - Técnico 



t 

Segue...™—,  juntad  nesta  data, documento 

folha de informação 

3 
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'<Ã*    >jW   ' ::de 19^ i...i...em.. ™de ™.™...^   



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°_ 

doPr QC . CQNDEPHAAffn.°-Qi3Z5ü-/-23 (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto   Tombamento do prédio sito a Av.Brig.Luiz Antônio n-  826- 
CAPITAL. 

INFORMAÇÃO SE- 75/76 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
AO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

Do que consta do processo, culminando com a 

INFORMAÇÃO STCR-96/76 (fls. 34)/ o órgão técnico está impos- 

sibilitado de vistoriar o imóvel e de fazer os levantamentos 

necessar ios. 

Sem embargo da autorização do proprietário , 

(fls. 32), o zelador se opõe. 

So uma autorização judicial resolveria a si- 

tuação, com fundamento no paragrafo 5e do artigo 120, combi- 

nado com o paragrafo 3S do artigo 122, ambos do Decreto n- 

7.730, de 23 de março de 1976. 

SE., em I2 de novembro de 1976. 

^vf\^ V—i~l 
RUY  DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 
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Secretaria  de  Estado  da  Cultura,  Ciência c Tecnologia 
CONSELHO  DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São  Paulo,   09  de maio de 1 978 

Ofício  SE-109/78 
Proc. CONDEPHAAT-00250/73 

Prezados  Senhores 

Tendo sido informados de obras que esta- 

riam Vossas  Senhorias procedendo sem aaiuêcia deste CONDEPHAAT 

no imóvel  sito  à Av.Brigadeiro  Luiz Antônio n* 826,  fato  que 

colide com a nossa legislação vigente,  tomamos as providên - 

cias cabíveis solicitando à policia que impedisse demolições 

irreparáveis  e vistoriamos o local. Assim,  tem o presente o 

fito de rememorar e definir o tema dos entendimentos  que man 

tivemos com o engenheiro ítalo Pascoaloni, no dias de hoje,pe_ 

la manhã. 

Inicialmente, ficou definido que tais - 

serviços, seriam na casa principal, tão somente de conserva - 

ção e restauração, tendo-se como escopo a manutenção das con- 

diç3es originais, no que diz respeito às esquadrias, soalhos, 

forros e pinturas das paredes. Externamente, todos os ornatos 

em relevo serão mantidos e aqueles danificados, corrigidos à 

feição primitiva.' 

■   0 mesmo procedimento é extensivo ao gra- 

dil de fecho do terreno e portão. 

Quanto à edícula, não mais será ela de- 

molida em sua totalidade. Somente o setor agora aluido por 

recalque diferencial será reconstruido segundo o desenho ori_ 

ginal e conforme levantamento métrico a ser efetuado pelo 

CONDEPHAAT. 

Quanto ao uso futuro do imóvel, depois 

de restaurado, nada tem o CONDEPHAAT a opinar, a não ser no 

momento de aprovar alterações que    o novo programa de neces- 

5.000 ■ X-977 ,mP- S*™' G,H- S00 



Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologia % i 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

sidades exigir, como novas instalações sanitárias, nova cozi 

nha, etc. Em todo caso, este Conselho sempre estará à dispo 

sição de Vossas Senhorias, para uma permanente orientação téc 

nica. 

Esperando manifestação de aquiescência - 

de Vossas Senhorias quanto ao exposto, firmamo-nos cordialmen 

te. 

CARLOS   LEMOS 
SecExec.Subst, 

ORGANIZAÇÃO MOFFARREJ  -  Atenção Dr. NASSIB MOFFARREJ 

Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 3652 

CAPITAL 

5 000-X-977 Imp. S*v. G»íf. SCCT 
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LIVRO N.0 2- REGISTRO 
GERAL 

f        matricula "\      f      ficho 

20,172 01 

4.0 CARTÓRIO TJE   REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São  Paulo 

São  Paulo,  29 de julho de 19 77 

IMÓVEL:- Prédio residencial situado na Av. Brig. Luiz Antó- 

nio ns 826, antigo 154, esquina da Rua Vicente Prado, antiga 

travessa Vicente Prr.do, no 17e subdistrito - Bela Vista, e- 

seu respectivo terreno que mede 2j5,50m. de frente para a 

avenida Brig. Luiz António, 51,00m. do 'lado direito de quem 

da rua olha o imóvel, onde confronta com a rua Vicente Pra- 

do; 54,50m. do outro lado, onde confronta com o prédio n^ - 

846 da mesma avenida Brig. Luiz António e 23,50m. na linha/ 

dos fundos, onde confronta com o prédio n2 l-Ada rua Vicen 

te Prado, encerrando a érea de aproximadamente 1.239,60m2. 

CONTRIBUINTE SOB NB 009.095.0001. 

PROPRIETÁRIO;- INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, en 

tidade autárquica, com sede nesta Capital, na Av. 9 de Ju-/ 

lho, 611. 

REGISTRO ANTERIOR:- TRAN3C. nS 58.983- deste Registro. 

José Roberto Lortnzo C»str» 

R. 01/ 20.172 Data: 29/julho/1977 

Pela escritura de 30 de junho de 1977, do 9-S Cartório de No 

tas desta Capital, L2 1958, fls. 224, o proprietário, já - 

qualificado, representado por Izaak Frug, TRANSIIITIU POR / 

VENDA a COHPANHI* MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, com sede nes 

ta Capital, na rua Boa Vista, 254, 13-   :ndar, conj. 1317, - 

CGC ne 61.460.2I8/OOOI-I3, representada por Nassib Mofarrej 

e Farid Salomão Jacob, o imóvel, pelo valor de Crf> 

1.747.000,00. 

0 Escrevente  habilitador/ ~-7*r - 
Joté Roberto Lorenzo Castr 

OÜ.UI  Subitftuto 

7 

CERTIDÃO 

firtiíico c c!ou fé qua n preservo cópia é 
i.° Cartório k Registro de Imóveis 

u^H&éiiçè/w autêntica   da ficha  a  que  so  refe- 
ie, extraída nos termos do art. 19, § lo, da Lei 

| n.' 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

São Paulo. JH de    Lui^xi    de 1977 

y.V llLÍÚ ^ 

ESTADO  

SERVENTIA' 

d>.Qn 

TOTAL CRS AV.G-O 
I I- 

1  / L ' 
OFICIAL MAIO»_ 

> 1'BST1TUTÒ 
HSCMJtJMHTK AUTOSIZADO 

RECOLHIMENTO  FEITO  PELA 

GUIA N?        )A 6     I   197 j 



Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

n.° .0.~..L. Folha de  informação rubricada  sob 
,   Proc.   CONDEPHAAT M M da..... nA, ,00250/ 7.Z...  (a). 

CONDBPHAAT 

Solicita tombamento do Prédio existente a Av.  Briga- 

deiro Luís Antônio,   326,  nesta CAPITAL, 

INFOn-IAvAO  GP  - 017/SO 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

l) 0 presente Processo permane 

ceu de 22A1/76 à 22/OÍ/79,  em mãos do então Conse- 

iro Benedito L.  de  Toledo,   sendo devolvido      se 

■■a ijaformaçao. 

2}  Solicitamos o e ato 

do mesmo ao 3.  T.C.R.,  para elaboração do 1 n 

to mêtrico-arqjiiteícsiico e fotográfico do imóvel. 

v3 « i' *  , e janeiro de   £930 

íBVTE 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.° y/SULJ..'. 

^Proc. CONDEPHAAT,, <>OO250 / 73 {a) "_?E. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento do prédio existente á Av. 8rigadej_ 

ro Luiz Antônio, 826, nesta CAPITAL. 

Ao STCR, consoante os termos do respeitá- 

vel despacho do Sr. Presidente do E. Colegiado. 

SE., 22 de janeiro de L980. 

ALDO 
Diretc(r\«e_ui vi sao 

Secretaria-Execut iva 
CONDEPHAAT 

JM/ 'l/es 

As?     J->     \^J\yhX     Vfv^    \wtV-> Mr^^^ 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Segue Juntad nesta data, 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

  (a)  

l£ 
doEroc-.G01DEPBAA'3J0-02-5-0-/- 

Interessado       CONDEPHAAI 

Assunto   g0iiCita tombamento do prédio existente à Av.Brig.Luis 
:    António,826  ,  Capital. 

Senhor Diretor Técnico: 

Estamos encaminhando o levantamento 

métrico-arquitetonico, desenho completo e fotos do prédio 

da Av. Brig.Luiz António,826 - Capital. 

STCS., 25 de ahril de 1980 

'OLsUt^éí*— 

NATAL ZAVALONI 
Chefe Seção Desehho- 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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• 

Segue — ,  juntad  nesta data, 
documento 

folha... de informação 

..em   de 

rubricad  sob n.°, Al 
de  19.. 



_/ 

Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°„ 

..n.u 
■7. (a).. 

JJ£ 

Interessado 

Assunto 

< - 
■■■■ 

A r 

Cod. 02-11 -í 0.000 -VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



\ 

, 

\ 

\ 

Segue        Juntad ta, documento 

tolhj     de informação 
' r>cad        sob n.c 

em       de de 19 

(a) 



4BPt 

Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° _. 

do n.° /  (a)  

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



ún 
Segue        Juntad       nesta data, •—documfm"    rubricad        sob n.°     .:>_ 

tolha    Je informação 

 em  de  de 19. 

(a)  



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

 n." /  (a)  

Interessado 

Assunto 

H£ 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

W> 



Segue        , juntad       nesta data, documento 

tolha      de informarão 
rubricad        sob n.° H 

em de    de 19 

(a) 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

do.. 

Folha de informação  rubricada sob n 

 n.« /  (a)  

Interessado 

Assunto 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Segue        Juntad        nesta data, documento 

tolha     de informarão 

 em de 

(a)  

rubricad sob n.° 
yfí 

de 19 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada  sob n.°.. 

 n." /  (a)  

4^1 

H/Í 

^ 

■     1   il , si 

«. -ü 

iifl " B 

j JM 

■ ■   ■' 
11 

\ 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Segue        Juntad       nesta data, docuint-uri rubricad sob n.° 
u 

íolhu     Jt* mi    nid(,"ào 

 em       de    de 19 

(a)  



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha de  informação rubricada sob n.°, 

 n.° - /  (a)  

Interessado 

Assunto 

V 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Segue        ,juntad        nesta data, documento 

tolha      Jc informarão 

 em  de 

(a)  

rubric^d sob 

de 19 
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CONDEPHAAT 

8Í O      PAULO 

QUALIFICAÇÃO ( , 

LEVANTAMENTO   MÉTRICO ARQUITETÔNICO 

TITULO    DO    Dt«EllMO: 

CASADA   AV     BRIO .   LUIZ ANTÔNIO - 828 
PLANTAS       E     COUTES 

OATA 
ABRIL      ISOO 

DrSEHO 
N/TAL ZAVALONl 

ESCALA 
I   IÜO 

OBSRVACOC S 

LEVANTAMENTO MÉTRICO 

NO    LOCAL 

Julíor.   Souto 
Paulo Lisboa Fiir>o 

Nafal    zavaloni 

L-l   GCNDA 

F  O  L K  A 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° , 

do CfQggggAjffl    n 00250.../ 73   w tf 

Interessado CONDEEHAAT 

Assunto  Solicita toníbamento de prédio existente à Av. Brigadeiro 

Luiz António n2 826 Capital. 

INFORMAÇÃO. STCR nõ 59/80 

t 
Snhor Diretor Da Secretaria Executiva 

Estando cumpridas às Fls. 42/49 às determi 

nações do despatno GP 017/80 à fl,39 encamõnaaos o proces* 

so para as devidas p<tfflrvidencias. 

S.T.C.R.,   em 25/abril/80 

MMrt<Cc/?à*C 
iRapkael Qindla 

Sr.   Presidente  do   E.   Colegiad 

Encaminham©» a apreciação de ' 

V.Ex^., a fls. 43/49, levantamento métr i c0-arqui to>tó*n ico, de- 

senho completo e fotos do prédio objeto deste Processo, eIaba 

ra 'o pelo STCR,   conforme determinação  de  V.Exâ.   à  fls.39. 

SE.,   28   de   abril   de   IÇ80, 

ALDC MHC L0SS0 
Diretor  de   Divisão 

Secretor i a- Execut i Ví 

ÍONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

<n\ 



documento 

Segue  ,  juntad  nesta data,   "      fo|ha... de informação 

de   

rubricad   sob n.°.....i...L 
de  19.. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^...^^r..  

do tâk3*£j*4U*lé: r\.°âúJ&/ íLJL (a)  
Interessado       £Ijfiv^/lâ'fd^rt^úr 

^   #du*    <?S6-    &f£& 

\Ji II .    V_/ ...'. , AQ 

para relatar 
S. Paulo oflerlf* 

^-se 

W-C/t,    Ca-vl^  &~^    *   fá,. •)■* P ^*Z^d» 

et,  st h<* +y**> (L   ^^á £&£ £ 

r fj^c^á 2A /& /<&, 

'tCcctXt sttr-/^-^ 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Segue ..   juntada nesta data,   ^tü^Êl T    rubricad....CL.... sob ,<>...££,. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ...JÃ  

do ÇONDEPHAAT   n.°2M /li (a)  

Interessado    ÇONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente a Av.Briga- 

deiro Luiz António, n? 826 nesta Capital. 

SlNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA n? 445 DA SESSÃO DE 30/06/80 

0 Egrégio Colegiado decidiu apro 

var o parecer do Conselheiro Eduardo Corona, pelo tom 

bamento do imõvel sito â Avenida Brigadeiro Luiz Anto 

nio n? 826, nesta Capital. 

Com vistas na decisão supra, en- 

caminhe-se ã Secretaria Executiva para: 

1 - notificar os interessados, 

2 - ultimar as providências para 

tombamento. 

G.P., aos 21 de julho de 1980. 

RUY OIITAKE 
PRESIDENTE 

LP/scc 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



documento 
rubricad „„ sob ,....li Se9ue    iuntad  nesta data, fdha... de informaçlo 

 em   de _ . _..... de  19.. 

(a)    



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 29 de julho de 1980 

Ofício SE-186/80 
Proc. CONDEPHAAT n9 00250/73 

Presados Senhores 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio , 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT em sua sessão de 30 de junho ultimo (Ata n9 - 

445) decidiu pelo Tombamento do prédio existente a Avenida 

Brigadeiro Luís António n9 826, nesta capital. 
Nos termos da disposições conjuga 

dos dos artigos 134, 142, paragrafo único, e 146 do Deere 

to n9 13.426 de 16 de março de 1979, a deliberação do 

Conselho ordenando o Tombamento assegura apreservação do 

Bem ate"decisão final da autoridade, sendo proibida, como 

conseguência, qualquer intervenção em termos de destruí 

ção, demolição, ou alteração, e mais, sem previa autoriza 

ção deste  CONDEPHAAT não poderá o mesmo ser pintado  ou 

restaurado. 
Na qualidade de proprietários do Bem 

em causa, permito-me Notificá-los nos termos do artigo - 

143 do citado Decreto, para se desejarem, Contestar a me 

dida no prazo de 15 (quinze) dias. 
Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosament 

ORGANIZAÇÃO MOFARREJ 
A/C - Dr. Nassib Mofarrej 
Av. Brigadeiro Luís António, 3652 
CAPITAL 

JM/jmb 

de Divisão 
>ecretarla-Executiva 

CONDEPHAAT 

Recebi o original nesta data. 
lUlO,  3o/fygo 

o\- 

100.000 • IV-980 Impr. S*y. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT . 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009    O S 

São Paulo, 29 de julho de 1980 

Oficio SE-186/80 
Proc. CONDEPHAAT n9 00250/73 

Presados Senhores 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio , 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT em sua sessão de 30 de junho ultimo (Ata n9 - 

445) decidiu pelo Tombamento do prédio existente ã Avenida 

Brigadeiro Luís António n9 826, nesta capital. 

Nos termos da disposições conjuga 

dos dos artigos 134, 142, paragrafo único, e 146 do Deere 

to n9 13.426 de 16 de março de 1979, a deliberação do 

Conselho ordenando o Tombamento assegura apreservação do 

Bem ate"decisão final da autoridade, sendo proibida, como 

conseguência, qualquer intervenção em termos de destrui 

ção, demolição, ou alteração, e mais, sem prévia autoriza 

ção deste CONDEPHAAT não poderá o mesmo ser pintado ou 

restaurado. 

Na qualidade de proprietários do Bem 

em causa, permito-me Notificã-los nos termos do artigo 

143 do citado Decreto, para se desejarem, Contestar a me 

dida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

)iretor de Divisão 
Jecretarla-Executiva 

CONDEPHAAT 

ORGANIZAÇÃO MOFARREJ 
A/C - Dr. Nassib Mofarrej 
Av. Brigadeiro Luís António, 3652 
CAPITAL 

JM/jmb 

100.000 - IV-980 Impr. S«rv. Gfíf. SICCT 
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Ao STCR para ultimar as providências rela- 

tivas a© Tombamento em questão. 

SE., em 31 de julho de 1980. 

ftLDO LOSSO 
Diretor VjqTCivisão 

Secretariai Cxecutlv» 
L do QOiVDEPHAAT 

QyyÍA^    /K*A4*.     rfÁM* ^A^u^e^i^r 

&.?*■■ & 

^ 

í t 
p 

0* 

A,' 
£ 



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
JURANDIR SCARCELA PORTELA S.C. 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

limo. Sr. Dr. ALDO NILO LOSSO 

M.D. Diretor Executivo da CONDEPHAAT 

Ref. SE-186/80 

Processo eONDEPHAAT n. 00250/73 

5T 

s-je- 

C0ND£PHAAr 

COMPANHIA MOFKRREJ DE EMPRRENDIMENTOS, com sede nesta 

Capital â Av. Brigadeiro Luiz António 3652, C.G.C. 61.460.218/0001-13 

proprietária do imóvel situado nesta Capital â Av. Brigadeiro Luiz 

António n. 826, vem, respeitosamente, por seu advogado e procurador, 

requerer vista do processo de seu tombamento, acima referido, a fim 

de oferecer a sua contestação, nos termos do art. 143 do Decreto n. 

1 .426, de 16 de março de 1979. 

Nestes termos, juntando a inclusa procuração, 

P. Deferimento 

São Paulo, 11 de agosto de 1980 

P/ COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

fH.Ctw 
Jurandir Scarcela Portela - OAB-SP n.   7390 

Rua Libero Badaró,  377   -   13.»  andar   -   cj.  1310 C.G.C. 51.557.486/0001-02 
Cep 01009 - Tels.: 35-8434, 32-8107 e 34-2824 Registro  no  OAB/S.P.  422 

São Paulo 



Sr 

PROCURAÇÃO" 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS , 

com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio , 

n9 3652, inscrita no C.G.C./M.F. sob o n9 61.460.218/0001-13, 

representada por seus diretores Sr. NASSIB MOFARREJ e Sr. MJ_ 

GUEL MOFARREJ NETO, nomeia e constitui seus bastante procura- 

dores os advogados Dr. JURANDIR SCARCELA PORTELA-; brasileiro, 

casado, inscrito na O.A.B., na Secção de São Paulo, sob o n9 

7390, Dr. FARID SALOMÃO JACOB, brasileiro, solteiro, inscrito 

na O.A.B., na Secção de São Paulo, sob o n9 25684 e Dra. NAN- 

CI ESMERIO RAMOS, brasileira, solteira, inscrita na 0.A.B.,na 

Secção de São Paulo, sob o n9 36916, todos com escritório nes^ 

ta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, n9 3652, fone 

881.6122, para com a cláusula "ad judicia" e plenos poderes - 

representarem a outorgante no foro em geral e em qualquer re 

partição pública, podendo os ditos procuradores, para o bom - 

desempenho deste mandato, praticar todos os atos em direito - 

permitidos, em conjunto ou separadamente, inclusive receber , 

dar quitação, desistir, transigir e substabelecer, especialmejn 

te para examinar e acompanhar o processo C0NDEPHAAT n9 00250/ 

73, perante a Secretaria de Estado da Cultura. 

São Paulo, 05 de^SrtrÇíto   de   1980 



s^ 
COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÔNIO,   3.652 —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÃO    PAULO 

limo. Sr. Dr. ALDO NILO LOSSO 

M.D. Diretor Executivo da CONDEPHAAT 

Ref.: SE-186/80. 

Processo CONDEPHAAT n9 00250/73. 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, 

com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio , 

n9 3652, inscrita no C.G.C./M.F. sob o n9 61.460.218/0001-13, ha 

vendo sido notificada da deliberação do COLEGIADO DO CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO, HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT, decidindo pelo Tombamento - 

do prédio de sua propriedade, situado nesta Capital, na Avenj^ 

da Brigadeiro Luiz Antônio, n9 826, vem, respeitosamente, con 

testar a medida, com fundamento no artigo 143 do Decreto n9 

13.426, de 16 de março de 1979, pelos motivos que abaixo pa£ 

sa a expor : 

1. Em sua sessão de 30 de junho de 

1980 (Ata n9 445), o CONDEPHAAT  decidiu pelo Tombamento  do 

prédio da contestante, situado nesta Capital, ã Avenida  Bn 

gadeiro Luiz Antônio, n9 826, aprovando parecer do Conselhei- 

ro EDUARDO CORONA. 



COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 
AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÔNIO,    3.652        —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÂO    PAULO 

2. 

2. A proprietária, com a devida vénia, 

vem contestar a deliberação em apreço, por entender que não 

se justifica o Tombamento do referido imóvel. 

3. O processo de Tombamento visa de 

fender e preservar os bens que compõem o patrimônio histórico, 

arqueológico, artístico e turístico do Estado. Entretanto, no 

caso em questão, não existem causas e razões suficientes para 

que o imóvel da contestante venha a ser tombado, eis aue esse 

bem não tem expressivo valor histórico ou arquitetônico, a me 

recer tão excepcional tratamento. 

4. Iniciado o processo de Tombamento - 

em inícios de 1973 e embora a proposta inicial e o relatõrio- 

do Dr. AURELIANO LEITE façam alusão ã pessoa de CLÁUDIO DE - 

SOUZA, que construiu o prédio e nele residiu, verifica-se que 

a razão substancial e predominante que justificaria o Tomba-- 

mento seria o aspecto arquitetônico daquela casa, por consti- 

tuir "um dos raros exemplares de art-noveau remanescentes em 

São Paulo" (fls. 2 e 4). 

5. Todavia, no curso do processo, o 

imóvel foi em seguida objeto de vistoria e estudo pelo arquite: 

to CARLOS LEMOS, que em relatório técnico e específico, diri- 

gido ao CONDEPHAAT, informou que a casa foi construída por 

GIUSEPPE LACCHETTI, arquiteto italiano, entre 1907 e 1911, - 

mas alertou : 

"lacchetti, na verdade, não foi um arquiteo bri-- 
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lhante e nem apegado a uma corrente esti1Tstica 

determinada. 

Talvez não tenha sido muito feliz, porque incor- 

reu em erro ..." (fls. 7/8). 

6. Ora, não tendo o prédio as caracte- 

rísticas rigorosas e próprias do art-noveau, como adverte o 

arquiteto CARLOS LEMOS em seu relatório, não se justifica que 

o mesmo venha a ser tombado por lembrar, num ou noutro deta- 

lhe, esse estilo. 

7. O Tombamento, medida excepcional, como i 

Õbviq,visa preservar o patrimônio das Artes, em sua autenticida^ 

de, não podendo ser estendido a arremedos ou imitações,   por 

mais perfeitos que sejam. 

8. Ademais, o prédio encontra-se irre- 

mediavelmente deteriorado e praticamente em ruínas, de dificj_ 

lima ou senão impossível restauração, como, aliás, alertou o 

técnico JOSÉ CARLOS CONTRI , que em relatório de 10 de maio de 

1976, fez menção ao seu "péssimo estado de conservação", o 

que pode ser facilmente constatado pelas fotografias de fls. 

43/44. 

9. Enfim, por todos os ângulos que se- 

queira analisar o caso, impõe-se a conclusão de não estar jus^ 

tificado convenientemente o Tombamento do aludido prédio, que, 

nas circunstâncias presentes, é mais um fator a concorrer pa 
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ra a poluição visual da cidade, tal o seu estado de deteriora 

ção, recomendando-se mais a sua demolição do que a sua conser 

vação, ainda mais quando está patente a ausência da autentici 

dade do estilo art-noveau. 

10. Nessas condições, ao contestar o 

Tombamento, a proprietária confia que suas razões serão reco- 

nhecidas para que o seu prédio não seja alcançado por essa  - 

excepcional medida. 

Sao Paulo, 13 de agosto de 1980 

C*Bt».hu MOFARBKJ d. Empwnih 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°„ 

AFBOC. CONPgPHAAT^ -O O 2 50 /2.3 (a)  

Interessado   CONDEPHAAT. 

Assunto Solicita tombamento do prédio existente à Av. Brigadeiro / 

Luiz Antônio, 826, - CAPITAL. 

Providenciada(o)J\EÍ*á° ....dos documento(s) 

constante(s) da Fls. nQs3.f?./.60$p* 

a,. E.Colegiado 

13, 08 , 80 em 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n. 

Proc.CONDEPHAAT        00250         73 
do   n.° / (a)  

62 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadei_ 
ro Luiz António, o^6 - nesta Capital. 

INFORMAÇÃO GP-333/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito seja o presente processo 

encaminhado ao Procurador do Estado Dr. Eduardo Gua 

llazzi, para parecer ã vista da contestação constan 

te de folhas 57/60. 

G.P., aos 03 de setembro de 1980. 

LP/scc 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 





SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ?..„.  

^Proc.CONDEPHAAff. oQ250/ 73 (a)  

Interessado    ~      CONDEPHAAT 

Assunto   -  Solicita tombainento do prédio existente ã Av. Brigadei 

ro Luiz Antônio, 826, nesta CAPITAL. 

INFORMAÇÃO SE 2 7/80 

Senhor Chefe de Gabinete 

Em cumprimento de decisão do Exmo. 

Senhor Presidente do Conselho, encaminhamos a V.Sa.    os 

presentes autos, solicitando a gentileza da remessa ã dou 

ta C.J. da Pasta para manifestação, tendo em vista a con 

testação juntada ã fls. 57/60. 

05 de setembro de 1980 SE, 

/ ALDO NILO LOSSO 
V.Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/etm 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do    n.°.&â£P..../..±..2 (a)  
Interessado 

IHFOBMAg&O STCR 

Senhor Diretor Técnico: 

Em atenção ao despacho do Diretor 

da Divisão da Secretaria Executiva do C0HDEPHAA2, vimos in- 

formar que existem os seguintes exemplares de "art-noveau,,em 

São Paulo (tombados). 

1) Tila Penteado (PAU velha). Segundo Plavio Mota"...uma dos- 

exemplos mais característicos do estilo "art-noveau" em São 

Paulo, é a antiga Vila Penteado, sede da Paculdade de Arqui- 

tetura e Urbanismo..."construída par Carlos Eckman, no prin- 

cipio do século. Conserva ainda hoje muitos elementos de um 

estilo que marcou época no Brasil". Hoje o imóvel é de proprri. 

edade do Estado e está ligado à Universidade de São Paulo. 

2) Caminho do Mar. Projeto de Victor Dubugras. EStá sendo res 

taurado pelo CONDEPHAAT, para ali se implantar o Parque His 

tórico do Caminho do Mar. 

3) Palácio dos Campos Elíseos. Antiga residência de Elias Cha 

ves. Atual sede da Secretaria de Comércio, Indústria, Ciência 

e Tecnologia. 

4) Foram de Araras. Projeto de Victor Dubugras. EStao sendo 

ultimados os projeto para. sua restauração pelo COHDEPHAAT, pa 

ra ali se instalar uma Casa de Cultura. 

0 objeto do presente processo é par 

ticular e segando parecer do arquiteto Carlos lemos, constan- 

tes nas folhas 7/8, o imóvel em questão..." foi projetado  e 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

do    n.° /  (a) ...  

Interessado 

Assunto 

construído entre 1907 e 1911 por Giuseppi Sachetti,   arquiteto 

italiano que para cá emigrou em 1907"   ..."Sachetti,  na verda- 

de,  não foi um arquiteto brilhante e nem apegado a uma corren 

te estilística determinada"..."Neste caso particular da resi- 

dência da Avenida Brigadeiro luiz António pretendeu fazer uma 

arquitetura "art-noveau",   cujo mestre em São Paulo era Victor 

Dubugras"..."Talvez não tenha sido muito feliz,  porque incor- 

reu no erro em que a maioria dos projetistas da época caia:so 

bre um risco tradicional,  sobre uma estrutura tradicional,   a- 

punham ornatos  "art-noveau" importados principalmente grades, 

portões e caixilhos de vidros lapidados a jato de areia".... 

"Casas realmente  "art-noveau",   cujos espaços internos eram   >- 

concebidos dentro dos postulados daquela corrente,  foram    pou 

cas...".  Entre elas o arquiteto Carlos Lemos cita a Vila Pen- 

teado  (JAU velha),   e continua..." o imóvel em questão,   segun- 

do informações do Dr. Paula Santos,   está internamente desfal- 

cado de todos os seus equipamentos originais,  pois foi lite - 

ralmente depenado...". 

Era o que tínhamos a informar. 

S.T.C.E.,  22 de setembro de 1980. 

Üfi«a. iLuh.  Ar0. GOLu^bos e,   Acoupò. 
VERA HÍCIA DE OLIVEIRA' CAMPOS S ARAÚJO 

- Arquiteta - 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° {&J2-... 

do P-CONDEPHAAT n>. 00250/ 73 (a) I£2*, 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadeiro 

Luiz Antônio, 826, nesta Capital. 

Senhor Secretário: 

s 
1) Trata o presente processo do tombamento do imóvel* si. 

tuado ã Avenida Brigadeiro Luiz Antônio n9 826. 

2) Em reunião de 30/06/80 conforme parecer de folha n? 

52, o Egrégio Conselho optou pelo tombamento do mesmo. 

3) Ãs folhas 57, 58, 59, 60 os proprietários oferecem re 

curso. 

4) Conforme informação constante de folha ,representan 

do "art-noveau", com sua destinação estabelecida, temos,todos 

de propriedade do poder público, os seguintes imóveis tombados: 

- Vila Penteado (FAU Velha) - projetada e construída pe 

lo arquiteto Carlos Eckman é um dos exemplos mais caracterís 

ticos do "art-noveau" em São Paulo. O imóvel está ligado ã 

Universidade de São Paulo. 

- Caminho do Mar - Projeto de Victor Dubugras. Está sendo 

restaurado pelo CONDEPHAAT para ali se instalar o Parque His 

tórico do Caminho do Mar. 

- Palácio dos Campos Elíseos - Antiga residência de Elias 

Chaves, atual sede da Secretaria de Comércio, Indústria, Ciên 

cia e Tecnologia. 

- Fórum de Araras - Projeto de Victor Dubugras. Estão sen 

do ultimados os projetos para sua restauração,pelo CONDEPHAAT, 

para ali se instalar uma Casa de Cultura. 

5) Conforme informação constante de folhas 7 e 8, o ar- 

quiteto Carlos Lemos embora concluindo pelo tombamento em sua 

informação diz que o arquiteto que construiu o imóvel da Ave 

nida Brigadeiro Luiz Antônio n9 826, Giuseppi Sachetti"... na 

verdade não foi um arquiteto brilhante e nem apegado a uma 

corrente estilística determinada. Seus projetos eram realmen 

te ecléticos, misturando com habilidade ornatos e soluções;, de 

composição os mais variados. Neste caso, particular da \\\ 

100.000 - V-980 ÍSSÍCCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

H«   P.CONDEPHAAT     „o 00250  /    73       (a) 

n.°.....k2.._. 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei- 

ro Luiz António, 826, nesta Capital. 

dência da Avenida Brigadeiro Luiz António pretendeu fazer 

uma arquitetura "art-noveau", cujo mestre em São Paulo era 

Victor Dubugras. Talvez não tenha sido muito feliz, porque in 

correu no erro em que a maioria dos projetistas da época caia: 

sobre um risco tradicional, sobre uma estrutura convencional, 

apunham ornatos "art-noveau" importados, principalmente gra- 

dis, portões e caixilhos de vidros lapidados a jato de areia. 

Casas realmente "art-noveau", cujos espaços internos eram con 

cebidos corretamente dentro dos postulados daquela corrente, 

foram poucas: a de Horácio Sabino, na Avenida Paulista esqui 

na com a Rua Augusta, a Vila Nené, na Avenida Higienõpolis, a 

mansão dos Alvares Penteado (FAU Velha) e mais uma outra casa 

Este exemplo da Brigadeiro Luiz António está num meio termo. 

Seu portão principal ê claramente inspirado nos modelos que 

surgiam amiúde em álbuns de arquitetura e de ornatos gravados 

para orientação didática". 

Conclusão: Os imóveis descritos no item 4 representativos do 

"art-noveau" são exemplares bastante significativos deste es 

tilo, pertencem ao poder publico e tem seu uso definido. O imó 

vel de que trata o presente processo, conforme informação de 

fl. 7/8 ê um exemplar menos significativo comparado aos já 

tombados do estilo "art-noveau" (como por exemplo, os projetos 

de Victor Dubugras e a Vila Penteado FAU Velha), estando bas 

tante descaracterizado. 

Nestes termos concluimos, s.m.j., deva ser aceita a contesta 

ção apresentada pelos responsáveis pelo imóvel. 

S.E., 24 de/ sjbtembro de 1980 

AL0DIMJCaoj LOSSO 
DirW£òrpde Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 





SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob r\.°.....í£ 

 n.° / (a)  

bl 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita to mb amento de prédio existente â Av.Brig. 

Luis António 826, nesta Capital. 

Â vista dos pareceres dos órgãos técnicos do CONDEPHAAT, 

que acolho, Arquive-se o presente expediente, comunican- 

do-se aos interessados. 

GS., em 29 de março de 1982. 

RENATO  J^ÉLDELLA  TOGNA 
Respondendm-pe<ío> Expediente  da 
Secretariárqe  Estado  da  Cultura 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sr. Diretor da SE 

Em face aos termos do respeitável 

despacho do Exmo. Sr. Secretário ã fls. 68, e 

laboramos o ofício anexo, o qual poderá ser 

expedido, se aprovado por V.Sa. 

AT/SE, 29 de março de 1982. 

JUDITH ÍMONARI 
Assistente Técnico 

1 - De acordo. Expedir o ofício, juntando-se 

cópia ao processo. 

2 - Arquivar na SAC este expediente. 

SE., 29 de março de 1982. 

ALDOW§ÍLCTLOSSO^ 
Diretor de Divisão 

Secretíaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

JM/mi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 29 de março de 1982, 

Ofício SE-153/82 
Proc.Condephaat n9 00250/73 

Prezados Senhores 

Cumpre-nos comunicar a Vossas Se- 

nhorias que o processo n9 00250/73, relativo ao tombamento do 

prédio situado â Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta 

Capital, foi arquivado. 

Como conseqüência, ficam libera- 

"I3ãs as restrições , legais impostas pela abertura dó processo "_dê 

tombamento. 

Aproveitamos o ensejo para apre- 

sentar-lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

:osso_ 
)iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C - DR. NASSIB MOFARREJ 

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3652 

SÃO PAULO - SP 

CEP-01402 

JM/mi 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 30 de março de 1982 

Oficio SE-157/82 
P.CONDEPHAAT 00250/73 

Senhora Diretora 

Vimos pelo presente comunicar a 

Vossa Senhoria que o processa n9 00250/73, relativo ao tom 

bamento do prédio situado à Avenida Brigadeiro Luís Antônio 

n9 826, nesta Capital, foiv arquivado.   '_ 

Como consequência, ficam libera 

das as restrições legais impostas pela abertura do processo 

de Tombamento, 

Atenciosamente, 

«íLO^LóSSO 
{ yDiretor de Divisão 
MSecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

Dra. MARIA VIRGlLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da P.M.S.P. 

Avenida Paulista, 2198 - 89 andar 

CAPITAL 

CEP  -   01310 
50.000 - X-981 

JM/mtr 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c....J~. 

do processo no 00250/73 (a)  

Interessado    :   CONBEPHAAT. 

Assunto: solicita tombamento do bem imóvel situado ã Avenida Briga- 
deiro Luiz Antônio, na 826, nesta Capital. 

SENHOR CHEFE DO GABINETE. 

- I - 

1) Em sessão de 30 de junho   de 

1980, o E. Colegiado do COHDEPHAAT decidiu formalizar o tomba- 

mento do imóvel situado nesta Capital à Avenida Brigadeiro Luiz 

António, na 826 (fl. 52). 

2) A decisão supra mencionada foi 

legalmente comunicada à pessoa jurídica privada proprietária cb 

imóvel (fl. 53)» mediante recibo subscrito aos 30 de julho de 

1980. 

3) A proprietária daquele bem imo 

vel contestou a decisão de tombamento, tendo buscado fundamen- 

tar sua argumentação somente em trechos de cotas e informações 

emitidas por especialistas do próprio CONDEPHAAT, constantes 

nestes autos. Em suma, alegou a contestante que o tombamento do 

imóvel em tela não está "justificado convenientemente", sob as 

pecto histórico-artístico, em face de a edificação não conter 

as "características rigorosas e próprias do art-nouveau" (fls. 

57/60). Portanto, a argumentação da contestante esvaiu-se ape- 

nas em aspectos secundários de Arquitetura histórica, sem ha- 

ver cogitado a respeito do valor intrínseco e extrínseco daque 

la edificação para a configuração histórico-urbanística da Ci- 

dade de São Paulo e, principalmente, sem haver excogitado a pró 

pósito de aspecto jurídico algum. 

100.000 - V-980 Imp. Serv, 
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A        SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° :. ,J&MM....t...*  

do processo n.°. OQ25.0./...13. (a) (JE  

Interessado  i   COHDEPHAAT. 1// 

Assunto : solicita tombamento do bem imóvel situado à Avenida Bri- 
gadeiro Luiz Antônio, n& 826, nesta Capital. 

- 2 - 

4) Com efeito, a contestante 

não arguiu impedimento jurídico algum, para a eventual emissão 

de ato administrativo de tombamento. Ademais, limitou-se a con 

testante a argumentar em torno de elementos arquitetônicos (ex 

trajurídicos) que anteriormente já haviam sido objeto de percu 

ciente análise por parte do £. Colegiado do CONDEPHAAT, no âm- 

bito do poder discricionário que a lei lhe assegura, sob angu- 

lo de opinação administrativa. A contestação de fls. 57/60 não 

teve e não tem o condão jurídico de ilegitimar a decisão favo- 

rável ao tombamento, firmada oportuno tempore pelo Poder PÚbli 

co, com base em critérios administrativos de conveniência e 

oportunidade, em consonância com a melhor doutrina de Direito 

Administrativo e com o jus positum, em vigência até o momento 

atual. 

5) Aos 29 de março de 1982 , 

o Senhor Responsável pelo Expediente da Secretaria de Estado da 

Cultura autorizou o arquivamento destes autos, em vista de   a 

edificação do imóvel em tela constituir "um exemplar menos sig 

nificativo comparado aos já tombados do estilo art-nouveauw(fls. 

67/68). 

- II - 

1) Verifica-se que o r. despa- 

cho de fls. 68 constituiu ato aãministrativo discricionário, sot 

aspecto técnico-jurídico de Direito Administrativo. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° f..af..... .$$#£?....., 

do processo n o 00250 y 73 (a)  

Interessado :   CONDEPHAAT. 

Assunto : solicita tombamento do bem imóvel situado a Avenida Bri- 
gadeiro Luiz António, n*> 826, nesta Capital. 

- 3 - 

2) Em Direito Administrativo, a 

melhor doutrina aponta a possibilidade jurídica de auto-revisão 

de ato administrativo, mediante revogação, por motivo de conve 

niência e oportunidade administrativas. 

3) Ouçamos o administrativista 

José Cretella Júnior : "a auto-revisão é a faculdade que tem 

a Administração Pública de proceder a exame completo dos pró- 

prios atos editados : é a revisão interna ou auto-revisão. Não 

se recorre a outros Poderes, mas se procede ao reexame em âmbi 

to interno. A faculdade de revisão permite que a autoridade de 

categoria superior revogue, modifique ou reforme os atos   de 

seus subordinados, espontaneamente ou atendendo à provocação 

dos administrados mediante recursos. Pela anulação ou revoga - 

ção, a Administração desfaz o próprio ato administrativo edita 

do. Pela anulação, a Administração desfaz o ato ilegal. Pela 

revogação, a Administração revoga o ato administrativo com de- 

feito de mérito, isto é, na oportunidade ou na conveniência da 

medida editada" (José Cretella Júnior, Dicionário de direito ad 

ministrativo, São Paulo, 1972, sub você Sevisão do Ato Adminis- 

trativo, grifos do autor). 

4) Por conseguinte, poderá ago- 

ra o Senhor Secretário Extraordinário da Cultura, no âmbito de 

seu poder discricionário, por critérios de conveniência e opor 

tunidade administrativas, emitir ato administrativo de tomba - 

mento do imóvel em pauta, com revogação do r. despacho de fl 
68. 

lOO.Odü ~- V*-980 Imp. Serv. Gráf. 



Segue __=_, juntadas? nesta daja_      foih.... de informação 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   Ct RA 

Folha de informação rubricada sob n.° Í.T.., 

do processo n.»JMK5SL/ 13. (a)  

Interessado    :   CONDEEHAAT. 

Assunto : solicita tombamexito do bem imóvel situado à Avenida Bri- 
gadeiro Luiz António, n& 826, nesta Capital* 

- 4 - 

5) 0 ato administrativo de tom- 

bamento (Resolução secretarial), a ser eventualmente emitido, 

deverá juridicamente fundamentar-se no artigo 180, parágrafo 

único, da Constituição da República, combinado com o artigo 

45, inciso III, da Constituição do Estado de São Paulo e com 

o artigo 143» § 22, do Decreto estadual n2 13.426, de 16 de 

março de 1979. 

Data vénia, é a manifestação, 

São Paul 

EDUARDO LOBO BOTELHO GÜALAZZI 
(Assistente Técnico do Gabinete 

v 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.°. J.5....JM/LÍ'..  

do.processo n.°002J5Q.../73. (a) ..JÍB...L1  

Interessado:   CONDEPHAAI. 

Assunto: solicita tombamento do bem imóvel situado à Avenida Bri- 
gadeiro Luiz Antônio, n& 826, nesta Capital. 

SENHOR DIRETOR DA SECRETARIA EXECU- 

TIVA DO CONDEPHAAT. 

Acolho a manifestação jurídica de 

fls. 71/74, de 7 de julho de 1982, emitida pelo Dr. Eduardo lo- 

bo Botelho Gualazzi (Assistente Técnico do Gabinete). Por conse 

qttência, revogo o despacho de fl. 68 destes autos e determino a 

imediata confecção de Resolução de tombamento, com relação ao 

imóvel situado nesta Capital, à Avenida Brigadeiro Luiz António, 

ns 826, a fim de ser por mim subscrita e editada, nos termos da 

lei. 

São Paulo, 7 de julho de 1982. 

'JU. 

"JOÃO CAp/JS GANDRA DA SILVA MARTINS 

(SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA) 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Senhor Secretário 

Em cumprimento ã determinação de Vossa 

Excelência à fls.75, tenho a honra de encaminhar-lhe a 

Resolução de Tombamento do imóvel situado â Avenida Bri_ 

gadeiro Luís António, 826, nesta Capital, para assinatu 

ra, se assim o desejar. 

CONDEPHAAT., 07 de julho de 1982 

RCHI 
cnico-Subst? 
ia-Executiva 

documento*\ 
Se9ue   juntadfi».... nesta data, fo,h.... de informaCã0 
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Proc.Condephaat 
n9 00250/73 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N?^^ DE DE  07   JULHO DE 1982 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 

19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto n9 13.426 

de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como um dos últimos documentos de ar 

quitetura residencial inspirada no estilo "art-nóveau" do começo do 

século a casa situada ã Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nes 

ta Capital. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a   inscre- 

ver no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos  07   de   julho  de  1982 

o*Jrz-J*-Js 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

| 

l?   sesoi 1,17,-   „ 
IMtSP - Modela Ofici»! 16 

y\ 



£>.0.R; Seç, I, São Paulo, 92 (126), quinta-feira,  8 jul.  1982 

tf    i 

Secretário:    JOÃO CARLOS MARTINS 

Gabinete do Secretário 
Resolução 59, de 7-7-82 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos rio artigo l.o do Decréto- 
Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e Decreto 13.426, de IR de março de 1979, rasolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como um dos últimos documentos de arquitetura 
residencial inspirada no estilo <art-noveau,> do começo do século a casa situada à Ave- 
nida Brigacieffir-bmc Antenilu, 820, iitSTS^Caflital. 

Artigo 2.0 — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 
gico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscrever no Livro do Tombo compe- 
tente, o imóvel em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3.0 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

' 

. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 08 de julho de 1982 

Oficio SE-665/82 
Proc.Condephaat n9 00250/73 

Prezados Senhores 

Temos a honra de comunicar a Vos 

sas Senhorias que por determinação do Senhor Secretário Ex 

traordinário da Cultura, Dr. João Carlos Gandra da Silva Mar 

tins, foi tombado o imóvel de propriedade dessa empresa â Ave 

nida Brigadeiro Luís Antônio n? 826, nesta Capital. 

Na conformidade da legislação   a 

plicável â espécie, mais precisamente a disposição contida no 

artigo 134 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, o monumento  tom 

bado não poderá ser destruído, demolido, mutilado ou alterado, 

nem, sem prévia autorização do CONDEPHAAT reparado,   pintado 

ou restaurado. 
Aproveitamos o ensejo para  apre 

sentar-lhes nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

.SO MARCHI 
íbr Têcnico-SubstÇ 

Íecretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C. Dr. Nassib Mofarrej 

Av. Brigadeiro Luís Antônio n9 3652 

SÃO PAULO - SP 

CEP  -   01402 

50.000 - IV-982 
JM/mi Impr. S«rv. Gráf. SICCT 
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éÊtm SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA •b 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 m à 

^0iM^^ -  CONDEPHAAT - 

São Paulo, 08 de julho de 1982 

Oficio SE-666/82 
Proc.Condephaat n9 00250/73 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar que por 

determinação do Senhor Secretário Extraordinário da Cultura, 

Dr. João Carlos Gandra da Silva Martins, foi tombado o imóvel 

de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos, â Ave 

nida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta Capital. 

Nessas condições, de acordo com o 

artigo 137 do Decreto n9 13.426, de 16-3-79, nenhuma obra pode 

rã ser executada na ãrea compreendida num raio de '3 00 metros em 

seu derredor, sem que haja a antecedente aprovação do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado. 

Aproveitamos o ensejo para reno- 

var-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

MARCHI 
fr Têcnico-Subst9 

icretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

VICTOR DAVI 

DD. Administrador da Regional da AR-SÉ - PMSP 

Avenida do Estado n9 924 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01108 

50.000 - IV-982 . Impr. Sorv. Crif. SICCT 
JM/mi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

4 

São Paulo, 08' de julho-de 1982 

Ofício SE-667/82 
Proc.Condephaat n9 00250/73 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar que por 

determinação do Senhor Secretário Extraordinário da Cultura, 

Dr. João Carlos Gandra da Silva Martins, foi tombado o imóvel 

de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos, ã Ave 

nida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta Capital. 

Nessas condições, de acordo com o 

artigo 137 do Decreto n9 13.426, de 16-3-1979, nenhuma obra po 

dera ser executada na área compreendida num raio de 300 me- 

tros em seu derredor, sem que haja a antecedente aprovação do 

CONDEPHAAT: 

Aproveitamos o ensejo para reno- 

var-lhe protestos de estima e apreço. 

At e nc i asamente 

MARCHI 
Têcnico-SubstÇ 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. DOUGLAS SOCHAIA 

DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

Rua Prof. Antônio Prudente, 160 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01509 

50.000 - IV.982   JM/mi hnpr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 13 de julho de 1982 

Oficio SE-671/82 
Proc.Condephaat n? 00250/73 

I 
- 

Prezados Senhores 

Em aditamento ao ofício SE-665/82, 

recebido por Vossas Senhorias, em 8 do corrente, queremos aler- 

tá-los de que, na conformidade da legislação ali mencionada, ne 

nhum material poderá ser destruído, demolido, mutilado, alterado, 

reparado, pintado, restaurado e sequer removido, sem prévia autori_ 

zação do CONDEPHAAT. 

Todo e qualquer material, que diga 

respeito ao prédio tombado, situado ã Avenida Brigadeiro Luiz An 

tonio n9 826, ê inerente ao mesmo, respondendo o infrator pela sua 

preservação e ficando responsável por qualquer ato violador das 

disposições legais. 

Aproveitamos o ensejo para apre 

sentar-lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

S.RCHI 
^écnico-Subst? 

retaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C. DR. Nassib Mofarrej 

Av. Brigadeiro Luís António n9 3652 

SÃO  PAULO   -   SP 

CEP   -   01402 

RPM/mi 
50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gráf. SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 13 de julho de 1982 

Oficio SE-675/82 
P.CONDEPHAAT N9 0025 0/73 

Prezados Senhores 

Temos a honra de encaminhar- 

lhes junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento da ca 

sa situada ã Avenida Brigadeiro Luís António n9 826, nesta Ca 

pitai, de propriedade dessa empresa, publicada no Diário Ofi 

ciai do Estado de 8 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CELSO MARCHI 
xr^Têcnico-Subst? 
itaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C. Dr. Nassib Mofarrej 

Av. Brigadeiro Luís António n? 3652 

SÃO  PAULO  -   SP 

CEP   -   01402 

JM/mtr 

50.000 - IV-982 

! 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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(ftfeí; ■ SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

1 E 

São Paulo, 13 de julho de 1982 

Ofício SE-676/82 
P.CONDEPHAAT N9 00250/73 

Senhor Administrador 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento da casa si_ 

tuada à Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, de proprieda 

de da Companhia Mofarrej de Empreendimentos, nesta Capital,pu 

blicada no Diário Oficial do Estado de 8 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

>0-MARCHI 
Tecnico-Subst9 

retaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

VICTOR DAVI 

DD. Administrador da Regional da AR-SÉ - PMSP 

Avenida do Estado n? 924 

SÃO  PAULO  -   SP 

CEP   -   01108 

JM/mtr 

50.000 - IV.982 Impr. Sorv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 0T009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 13 de julho de 1982 

Oficio SE-677/82 
P.CONDEPHAAT N9 0 0250/73 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento da casa s^i 

tuada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio n? 826, nesta Capi_ 

tal, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 8 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço.   ,. 

Atenciosamente, 

CELSJS^MARCHI 
jr^Técnico-Subst? 

retaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. DOUGLAS SOCHAIA 

DD. Delegado Titular do 

59 Distrito Policial 

Rua Prof? Antônio Prudente, 160 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01509 

JM/mtr 

50.000 - IV-982 Impr. Serv. GrSf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 13 de julho de 1982 

Oficio SE-678/82 
P.CONDEPHAAT N9 00250/73 

Senhora Diretora 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de tombamento da casa si 

tuada â Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta Capi 

tal, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 8 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

LRCHI 
>-Subst9 
icutiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

DRA. MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da P.M.S.P. 

Avenida Paulista, 2198 - 89 andar 

SÃO PAULO - SP 

CEP 01310 

JM/mtr 

50.000 - IV-982 Impr. Sarv. Gríf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

doP..ÇONDEPHAAT n.o 00250/ 73 (a), 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Briga 

deiro Luiz António, 826, nesta Capital. 

Sr. Chefe de Gabinete 

Solicito os bons ofícios de V.Sa. no senti 

do de encaminhar os presentes autos ã douta Consul- 

toria da Pasta, tendo em vista que a Cia. Mofarrej 

de Empreendimentos, proprietária do imóvel sito â 

Avenida Brigadeiro Luís António n? 826, nesta Capi. 

tal, monumento tombado por este CONDEPHAAT, infrin 

giu as disposições contidas no artigo 134, do Deere 

to n9 13.426, de 16-3-1979. 

CONDEPHAAT., aos 15 de julho de 1982. 

CÉLS# MARCHI 
Diretor Tecnico-SubstÇ 
Secretaria-Executiva 

^NDEPHAAT 

JM/mi 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
CONDEPHAAT ^   QLA^JíA-^LA^ 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE JULHO DE 19 8 2 ^-&j+-h) J 0Õ2SÍ-Jj j 

r7* 

>s 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Htèt6ricorArqueól^x»/ÀrtIsti 

co e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, reunido ã Rua Libero Bada 

rõ n9 39 - 139 andar, realizou sua 514a. Sessão Ordinária,   aos 

sete dias do mês de julho de 1982, com a presença dos seguintes1 

Conselheiros: Vice-Presidente em exercício, Eduardo Kneese de  ' 

Mello,Caio dei Rio Garcia,Edgard Carone,Jose Leandro de Barros ' 

Pimentel,Eduardo Corona,Mons. Jamil Nassif Abib,Lea Goldenstein, 

Pe. Antônio de Oliveira Godinho, Antônio Luiz Dias de Andrade  e 

Paulo José da Costa Júnior. Dando início â Sessão,o Vice-Presiden 

te Eduardo Kneese de Mello informou que a Ata da Sessão anterior 

não seria lida por falta de revisão.Item Justificativas: foram a 

presentadas a do Presidente Ruy Ohtake em viagem ao Equador e da 

Conselheira Lúcia Piza Figueira de Mello Falkenberg. Item Moções 

e Votos: ninguém fez uso da palavra. Item Comunicações: não hou- 

ve. Terminados os itens do Expediente, o Sr. Vice-Presidente pas 

sou a leitura para discussão e votação, dos processos constantes 

daOrdem do Dia. PROCESSO N9 07866/69 - Solicitação de tombamen- 

to da Igreja Matriz de São Vicente. Lido o parecer pelo relator, 

Conselheiro Caio dei Rio Garcia, Seu parecer era favorável ao  ' 

tombamento, recomendando verificar se a Igreja faz parte do rema 

nescente histérico tombado pelo SPHAN, quando então o tombamento 

seria apenas ex-officio. Em discussão e votação, foi aprovado es 

te parecer do relator. PROCESSO N9 21372/80 - Estudo de tombamen 

to do imóvel denominado Engenho Central União, no Largo Comenda- 

dor Luís Alvares n9 01., em Iguape. Lido o parecer pelo próprio ' 

relator, Caio dei Rio Garcia, juntamente com o parecer da Arqui- 

teta Giselda Visconti, do setor téc-LCO, informando que o prédio 

jã estava dentro da área de proteção de 300 metros, de um nüeleo 

histórico já *"—V-J-. ô parecer do Conselheiro relator era pelo" 

tombp-. ~<-c do imóvel, mesmo não sendo ele de grande significado* 

«arquitetônico, para não desfigurar- -. paisagem local. Posto em vo 

tação, ficou decidido por unanimidade o não tombamento do Engenho 

Central União, por se encontrar dentro da área de proteção de mo 

numento jã tombado.PROCESSO N9 21726/81 - Tombamento da sede da 

Fazenda Santa Eudôxia, em São Carlos. Lido o parecer pelo relator 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Conselheiro Eduardo Kneese de Mello, favorável ao tombamento, mas 

sendo necessário se estudar a reutilização da casa. Em discussão 

e votação, foi aprovado o parecer do relator por unanimidade.PRO 

CESSO N9 21725/81 - Tombamento da Casa do Visconde da Cunha Bue- 

no, hoje Asilo São Vicente de Paulo, em São Carlos. Lido o pare- 

cer pelo relator Mons. Jamil Nassif Abib, propondo o não tombamen 

to pelo CONDEPHAAT, mas que se oficie a Prefeitura Municipal pa- 

ra sua preservação a nível local. Em discussão e votação, foi a- 

provado este parecer por unanimidade.  Terminadas as discussões', 

dos processos constantes da Ordem do Dia, o Conselho tomou conhe 

cimento de reportagem publicada na data de hoje no jornaj^olha' 

de S.Paulo, denunciando a demolição do muro da frente do prêdioj 

n9 826 da Av. Brigadeiro Luiz Antônio, nesta Capital, exemplar,' 

de art-noveau, com tombamento jã aprovado pelo Colegiado. Foi_re . 

quisitado seu processo,de n9 00250/72 para exame e discussão.  0 / 

Conselho, estranhando profundamente o desa^endj^ento_j_cotã^^ 
de setembro de 1980, do Procurador Sub-Cheje_^ena^oJPjJitaudlJ^ 

cedo, constante a fls. 63-v do processo7referente^oJ:m5yej:^_i^ 

sentido de que o CONDEPHAAT se manifestasse sobre o^eçurso,^!^ 

recido contra o tombamento realizado^gçidj:u^ojL^^ 

■ratificar seu ato anterior de tombamento do imÕvel, de 30 _dejur, 

^ nho de 19 80 r_regeUndojg_ recurso e as considerações apresentadas 

^p5s a referida decisão do tombamento; 29) sugerir a instauração 

de inquérito administrativo sobre o fato, a fim de que eventuais 

irregularidades ocorridas no processo venham a ser apuradas. Es- 

ta decisão foi imediatamente levada ao conhecimento do Secretario 

da Cultura pelos Conselheiros Eduardo Kneese de Mello e Paulo Jo- 

sé da Costa Jr., o primeiro por estar exercendo a Presidência .„• 

o segundo como representante do Conselho.A Conselheira Lêa Gol-_ 

denstein solicitou que constasse em Ata seu protesto contra a nao 

publicação atê o momento, da regulamentação-jã aprovada, sobre a 

preservação de áreas naturais. O Conselheiro Monsenhor Jamil^Nas 

sif Abib informou que estará ausente nas três próximas reuniões, 

por viagem. Nada mais tendo a ser tratado, o Sr. Vice^Presldente 

encerrou a presente sessão, da qual eu, Iside Ferri Pereira de 

Andrade que a Secretariei, lavrado os termos da presente ATA,que 

apôs lida e aprovada vai assinada por mim e pelos Conselhexros 

presentes. 

50.000 - VII-980 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada  sob n.°  — -   

do Rr.Q.c.e.s.s.Q. n.°....25J3 /.....7.3 (a) .....~  

Interessado :  CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita  tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 
Luiz Antônio,   826  -  nesta  Capital. 

Parecer  n9   099/82-CJ-SC 

Senhor Chefe da CJ. 

Tombamento - Reabertura do processo.Neces 
sidade de observância do princípio do 
contraditório em processo já arquivado 
com liberação das restrições impostas. A- 
plicação de multa por infração ao artigo 
134 do Decreto Estadual 13.426 de    16.03 
79. Necessidade de laudo descritivo       do 
imóvel e relatório das infrações cometi - 
das. 

Versam os autos sobre tombamento do imóvel si - 

tuado  ã Avenida Brigadeiro  Luiz Antônio,826,   nesta  Capital. 

A proposta de tombamento é a peça inaugural do 

processo e data de  janeiro de  1973. 

Constam dos mesmos várias justificativas de ar- 

quitetos do CONDEPHAAT, acompanhadas de plantas e fotografias do 

bem a ser  tombado. 

Encartada  ainda nos  autos,   encontra-se a  sínte- 

se  da  ata  da  sessão  de   30.06.80  do  Egrégio  Conselho Deliberativo 

do  CONDEPHAAT onde  foi   aprovado  o  tombamento. 

> A proprietária do imóvel, Companhia Mofarrej Em 

preendimentos, foi notificada do tombamento, nos termos do artigo 

143 do Decreto 13.426 de 16.03.79, tendo, no prazo legal, apresen 

tado recurso fundamentado no fato de que não se trata de autenti- 

co representante do estilo "art noveau", que seu arquiteto não 

era brilhante e seu trabalho não obedecia a corrente estilista de 

finida, além do que estava o imóvel em péssimo estado de conserva 

ção. 

Manifestou-se sobre a contestação o Secretário 

Executivo do CONDEPHAAT, opinando pelo arquivamento do feito eis 

que o imóvel objeto dos autos "é um exemplar menos significativo, 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada  sob n.°   

^ Processo _ n» 250 / 73 (a) _ _ 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadeiro 

Luiz António, 826 , nesta Capital. 

Parecer n9 099/82-CJ-SC 

comparado aos já tombados do estilo "art noveau" (sic). 

bastante descaracterizado". 

estando 

Encaminhados os autos ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário, com a informação do Secretário Executivo do CONDEPHAAT 

houve o despacho de fl.68 ordenando o arquivamento dos autos e 

conseqüente liberação das restrições anteriormente impostas. 

A proprietária recebeu a comunicação sobre c 

ocorrido, ou seja, sobre o arquivamento dos autos, voltando o as- 

sunto ã tona, dois anos após, ocasião em que o Assistente Técnico 

do Gabinete foi instado a esclarecer sobre nova possibilidade de 

tombamento daquele imóvel. 

Opinou, o mesmo, favoravelmente, alegando que 

o despacho de folha 68 - determinação de arquivamento - tratava-s< 

de ato discricionário passível de revisão, concluindo que o Exce- 

lentíssimo Senhor Secretário poderia baixar resolução de tombamen 

to daquele imóvel e ofereceu, naquela oportunidade, minuta de re- 

vogação. 

Ã folha 90, foi inserida informação da Secreta 

ria Executiva do CONDEPHAAT de que houve infração do artigo 143 

do Decreto 13426 de 16.03.79. 

Da ata n9 514 da sessão realizada em 07 de ju 

lho do corrente ano, consta manifestação do Colegiado, ratifican- 

Ido o ato inicial de tombamento do imóvel (realizado em 30.06.80) 

e rejeitando o recurso interposto pela Companhia Mofarrej de Em ■ 
preendimentos. 

É o relatório. 

Data máxima vénia não podemos concordar com c 

parecer exarado às fIs.71/74 no que se refere ã autonomia do Se - 

nhor Secretário de que por ato puro e simples, sem abertura   de 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação  rubricada  sob  n.°    

do.....Px.Q.c.esa.Q. n.°.....2.5.Q...../ 7.3 (a)    

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 

Luiz Antônio, 826, nesta Capital. 

Parecer n9 099/82-CJ-SC 

qualquer procedimento administrativo, ou sem ouvir a parte contra 

ria, possa baixar Resolução de tombamento de um bem, que anterior 

mente havia sido liberado de qualquer restrição, considerando-se 

ainda que a decisão foi oficialmente comunicada ao proprietário 

(fl.69). 

0 ato que determinou o arquivamento pôs fim ao 

processo. 

Desejando a administração rever seu ato deve - 

ria observar o correto procedimento administrativo, assegurando 

ao proprietário, os direitos que lhe são inerentes e estão previs 

tos em lei. 

Em nosso entender também a decisão do Conse - 

lho, constante da ata da sessão de 7 de julho p.p., mandando tom- 

bar o imóvel em tela e "repelindo o recurso", não poderá ser aco- 

lhida por ser manifestamente contrária ã decisão anteriormente 

emanada de autoridade superior, ou seja, o Excelentíssimo Senhor 

Secretário de Estado da Cultura. 

0 processo, quando determina - fl.75 - a elabo 

ração de minuta de "Resolução de tombamento", em nosso entender 

s.m.j., começou a correr ao arrepio da lei, devendo portanto, ser 

regularizado, o que pode ser feito nos próprios autos, por medida 

de economia processual. 

0 certo será então reabrir-se o processo com] 

observância do princípio do contraditório, devolvendo-se o prazo 

para contestação, e promovendo-se os demais atos previstos na le 

gislação em vigor. 

No que se refere âs restrições ao exercício da 

propriedade dos bens tombados, há que se agir com cautela, já que 

estas só poderão ser impostas por quem tenha legítima competência 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria  Jurídica 

Folha  de  informação rubricada  sob  n.°      

Interessado : 

Assunto: 

do Pro.c.esso. n.°.2.5.CL / 7.3 (a)   

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio â Av.Brigadeiro Luiz 

António, 826, nesta Capital. 

Parecer n9 099/82-CJ-SC 

para legislar sobre o direito civil - no caso, a União - . 

Em face do exposto, consideramos como inexis- 

tente a solicitação de fl.9 0. 

Queremos notar outrossim, que para averigua - 

ção de qualquer infração no gênero, faz-se  mister a elaboração 

de pormenorizado laudo técnico sobre a construção e relatório das 

infrações que porventura tenham sido cometidas. 

É o nosso parecer "sub censura". 

CJ/SC, 20 de julho de 19 82. 

SYLVIA M.M.CALMON DE BRITTO 
Procuradora do Estado 

SMMCB/RDF 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do. Processo n.°...2.5.Q / 73 (a)  

Interessado     CONDEPHAAT. 

Assunto Tombamento do prédio sito ã Av. Brigadeiro Luiz Antônio 
n9 826. 

Inf. n9 580/82 - CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Acolhemos o Parecer n? 099/82 - CJ-SC  e 

sugerimos o reexame do processo, a partir da fl. 71, com a reabei 

tura do mesmo, a fim de permitir aos interessados o exercício dos 

direitos que lhe assegurados por lei, sob pena de nulidade proces 

suai. 

CJ/S , 27 de julho de 1982. 

RENATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador Subchefe Nível I 

Chefe da Consultoria Jurídica 

RPM/mbm 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



DeOrde  % * 

5* 
-\* 

» í 

INFOPMACÃO DAGS 'n<? 310/82 

AQUI POR ENGANO. Devolva-se ã Chefia 

de Gabinete para encaminhamento ao CONDEPHAAT. 

D.A., aos 29 de Julho de 1982 

JADYR ROSSI 

Diretor 

documento 
Segue  , juntad  ... nesta data, fo,na... de informaSão rubricad  . sob n.°„ 

em de   de   19.. 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Processo n9 250/73 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei 

ro Luiz António,826, nesta Capital. 

1. Vistos etc.. 

2. Acolho, por seus próprios fundamentos, o parecer 

n9 099/82 da D. Consultoria Jurídica da Pasta 

(fls.93 a 97). Em conseqüência, anulo os atospro 

cessuais a partir da folha 71. 

3. Determino as providências cabíveis para revisão 

do ato administrativo de arquivamento (fl.68). Ã 

vista disso, remeta-se ao E. CONDEPHAAT, para 

reabertura do processo de tombamento, nos termos 

dos artigos 142 e 143 do Decreto n9 13.426, de 

16-03-79. 

4. Intime-se. 

SC/GS, 09 de agosto de 19 82 

-ÜÜKü   CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 
Secretario de Estado da Cultura 

50.000 -  X-981 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

S1^ Folha de informação rubricada sob n.0..-. 

^P.Condephaat „» 00250 / 1973    (a) 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadeiro 
Luiz António n? 826 - nesta CAPITAL. 

Ã SE 

Â vista das determinações do Senhor Secretário da 

Pasta, ã fls. 98, reabrir o presente processo, noti- 

ficando-se as oartes interessadas. 

GP., 09 de agosto de 1982 

OHTAKE 
Presidente do 
CONOEPHAAT 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

4rf) 



do.. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° ...X..j/.... 

 n.° / (a) - 

Interessado: 

Assunto: 

/t^o-L- ̂ U^t-fc 

^c^* 
■^ 

&~~c £>c L^ 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

,      pjCONDEPHAAT   O   0025Q   73        ., 
do „. „ n.°. /  (a)    

Interessado:      CONDEPHAAT 

Assunto:  Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadeiro 

Luiz António,826  nesta Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N<? 521    -   Sessão de 18-08-82 

O Egrégio Colegiado aprovou por una 

nimidade o Parecer do Senhor Relator Dr. Eduardo Corona,pro- 

pondo o tombamento do prédio existente â Av. Brigadeiro Luiz 

António 826, nesta Capital. 

À SE para: 

1- Oficiar aos interessados; 

2- Elaborar minuta de resolução  de 

tombamento a ser submetida â apre 

ciação do Senhor Secretário. 

3- Caso homologado, inscreva-se  no 

Livro do Tombo 

GP., aos 18 de agosto de 1982 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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Segue {. , juntada....... nesta data,     documento   rubricada.™., sob n*Js2(ils£ 
folha... de informação 
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limo. Sr. 

Dr. CELSO MARCHI 

M.D. Diretor Técnico - Substituto 

Secretaria - Executiva - CONDEPHAAT 

9 

Ref.: Processo CONDEPHAAT n9 00250/73 

# 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMEN- 

TOS, com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz Anto 

nio, n9 3652, inscrita no CGC/MF. sob o n9 61.460.218/0001-13, 

vem, por sua advogada, requerer se digne V.Sa. autorizar a ex 

pedição de certidão da inscrição do tombamento do imóvel sito 

nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, n9 826, no 

respectivo Livro de Tombo. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 05 de agosto de 1982. 

Nanei Esmério Ramos 

OAB/SP.36916 

SECRETARIA DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

es-    irHtt^j982 • 
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I Imo. Sr. 

Dr. CELSO MARCHI 

M.D. Diretor Técnico - Substituto 

Secretaria - Executiva - CONDEPHAAT 

Ref.: oficio SE-665/82 

Processo CONDEPHAAT nÇ 00250/73 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, 

com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz António, n° 

3652, inscrita no CGC/MF. sob o n9 61.460.218/0001-13, na qualj_ 

dade de proprietária do imóvel situado nesta Capital, na Aveni- 

da Brigadeiro Luiz António, n9 826, vem, mui respeitosamente , 

por sua advogada (vide procuração anexa), requerer se digne V. 

Sa. conceder-lhe vista do processo de tombamento n9 00250/73. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 05 de agosto de 1982. 

Nanei Esmério Ramos 

OAB/SP.36916 

SECRETARIA DA CULTURA 
CON DEPHA AT 
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COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENT 
AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÓNIO,    3.652 -        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÂO    PAULO 

"PROCURAÇÃO" 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, com 

sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz António , 

n<? 3652, inscrita no CGC/MF. sob o n9 61.460.218/0001-13, 

representada por seus diretores Sr. NASSIB MOFARREJ e Sr. 

MIGUEL MOFARREJ NETO, nomeia e constitui seus   bastante 

procuradores os advogados Dr. JURANDIR SCARCELA PORTELA, 

brasileiro, casado, inscrito na O.A.B., na Secção de São 

Paulo, sob o nÇ 7390 (CIC.005675408-63) ; Dr. FARID SALO 

MÃO JACOB, brasileiro, casado, inscrito na O.A.B.,   na 

Secção de São Paulo, sob o n9 25684 (CIC.037981518-49) e 

Dra. NANCI ESMERIO RAMOS, brasileira, solteira, inscrita 

na O.A.B., na Secção de São Paulo, sob o n9 36916  (CIC. 

754757748-20), todos com escritório nesta Capital,   na 

Avenida Brigadeiro Luiz António, n9 3652, para com a 

cláusula "ad-judicia" e plenos poderes representarem  a 

outorgante no foro em geral e também junto a  CONDEPHAAT 

Conselho de Defesa do Património Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado, subordinado a  Secreta- 

ria de  Estado da  Cultura , podendo os ditos procurado- 

res, para o bom desempenho deste mandato, praticar todos 

os atos em direito permitidos, em conjunto ou  separada- 

mente, inclusive receber, dar quitação, desistir, transj_ 

gir e substabelecer. 

IO   DE    NOTAG 

■UlCIO 
ANSEIO VIOfiííTii LOH6TTI, 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 

 n.°. / (a)  

Interessado 

Assunto 

\fA^dU?&p     0 0   2 5"o - '/j? 

í^iA/ 

&*. 

CL U - SC - /A 

0/1 j et 

-2-8^ 
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Ã SAC para juntar a presente documentação 

ao processo-Condephaat n? 00250/73 onde 

se encontrar. 

Â Consultoria Jurídica em atenção ao despacho supra, 

CONDEPHAAT., 16 de agosto de 1982 

ÍLS^MARCHI 
retor 

documento ,    .       , LO 

Segue   juntad  nesta data,  folha... de Infomiasgo   rubricad  sob n  

em    de   de   19.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° tgZ+tât^L 

,J>K)C.00HDEPHAATn. 00250/  73      (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

AssuntoSo I icita  tombamento   do  prédio   existente a  Av.Brigadeiro   Luiz 

António,826 nesta   CAPITAL 

ProvidT>ciârf.(ft) J unta da    ^ do,,,,,,,.,,^,) 

conet«nte(8) de Fls. n08._LQ2ZJ«^65ic«mlnhido(8) 

tí.QxSecretar ia   Executiva 

.mJL8_/.Q8_/._8a 

E ATIV. COMPL. (COM.) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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é$t«b SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
:U;| RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

tt^HkJsl -CONDEPHAAT- 

São Paulo, 19 de agosto de 1982. 

Ofício SE-862/82 
P.CONDEPHAAT N9 00250/73 

Prezados Senhores 

Temos a honra de comunicar a Vossas 

Senhorias que foi reaberto neste Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT o processo n? 00250/73, para estudo de tombamento do 

prédio existente nesta Capital, ã rua Brigadeiro Luís Antônio 

n9 826, conforme despacho de folha 98, do Senhor Secretário de 

Estado da Cultura, que anulou os atos processuais a partir da 

folha 71, ficando nula, em consequência, a resolução n9 59, de 

07/07/82, publicada no Diário Oficial do Estado de 08/07/82. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

bem até decisão final da autoridade. Como consequência,qualquer 

intervenção em termos de modificação, reforma ou destruição de- 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi- 

tar eventual descaracterização. 

Vossas Senhorias têm, a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida, nos termos do artigo 143, do citado Decreto. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossas Senhorias protestos de estima e apreço. 

URCHI 
tor 

A 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C. Dr. Nassib Mofarrej 

Av.Brigadeiro Luís Antônio n9 3652 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01402 
50.000 - IV-982 Impr. S«rv. Gráf. SICCT 

JM/mi 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

Ofício SE-863/82 
P.CONDEPHAAT N9 00250/73 

Senhor Administrador 

São Paulo, 19 de agosto de 1982 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi reaberto neste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT o processo n? 00250/73, para estudo de tombamento 

do prédio existente nesta Capital, ã rua Brigadeiro Luís Antó- 

nio n9 826, conforme despacho de folha 98, do Senhor Secretá- 

rio de Estado da Cultura, que anulou os atos processuais a par 

tir da folha 71, ficando nula, em consequência, a resolução n9 

59, de 07-07-82, publicada no Diário Oficial do Estado de 08 

de julho de 1982. 

Na conformidade da legislação apli. 

cãvel â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n?13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

bem até decisão final da autoridade. Como consequência, qual- 

quer intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui- 

ção deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar 'a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

íLRCHI 
diretor 

Senhor 

DR.VICTOR DAVI 

DD. Administrador da Regional da AR-SÉ 

Avenida do Estado n9 924 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01108 

PMSP 

50.000 - IV-982 Impf. Serv. Gráf. SICCT 

JM/mi 
&. 

' 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   CONDEPHAAT   - 

São Paulo, 19 de agosto de 1982 

Oficio SE-864/82 
P.CONDEPHAAT N9 00250/73 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que foi reaberto neste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT o processo n9 00250/73, para estudo de tombamento 

do prédio existente nesta Capital, ã rua Brigadeiro Luís Antô 

nio n? 826, conforme despacho de folha 98, do Senhor Secretá- 

rio de Estado da Cultura, que anulou os atos processuais a par 

tir da folha 71, ficando nula, em consequência, a resolução n9 

59, de 07-07-82, publicada no Diário Oficial do Estado, de 08 

de julho de 1982. 

Na conformidade da legislação apli_ 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

bem até decisão final da autoridade. Como consequência, qual- 

quer intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui- 

ção deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CELSO MARCHI 
Diretor 

Senhor 

DR. DOUGLAS SOCHAIA 

DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

Rua Prof9 António Prudente, 160 

SÃO   PAULO  -   SP 

CEP  -   01509 

50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gríf. SICCT 

JM/mi 

r»8' 

m*á 
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-   C  O  N  D  E  P   H  A A  T   - 
DEPENDÊNCIA 

N_o    601/82 

4.A VIA 
RELAÇÃO  DE  REMESSA  DE  PAPÉIS  DIVERSOS (Arquivo da Dependência que remeter) 

Do    SECRETARTA-EXECUTIVA  DO   CONDEPHAAT   -   PR.   CELSO   MARCHI  

COMPANHIA MOFARREJ  DE  EMPREENDIMENTOS   -  A/C.   Pr.   Nassib  Mofarrej 

N.° DE 
ORDEM 

01 

INTERESSADO 

Ofício SE-862/82 - P.CONDEPHAAT II? 00250/73 

End: Av. Brigadeiro Luís Antônio 

VISTO   : 

Em. 19  /   08 J 19 72 

(&âL 
Másae 

ASSUNTO 

n9   3652 

RECEB 

T3 19 Em     _,/ 
08 J 19. 82 

R . G . n .   ^^gél&^ZZfffiç^^L DO ESTADO ! ) S/A - Modelo Oficial 24 



V 

-CONDEPHAAT- 
DEPENDÊNC1A 

N.°   602/82 

1.« VIA 
(Recibo) RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS 

nn SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONDEPHAAT - PR. CELSO MARCHI 

à  PR. VICTOR DAVI - DD.Administrador da Regional da AR-SÉ - PMSP 

N.°DE 
ORDEM 

01 

INTERESSADO 

Oficio   SE-863/82   -   P.CONDEPHAAT  N?   00250/73. 

End:   Avenida  do  Estado  n9   924 

ASSUNTO 

VISTO   : 

Fm 19    /   08 / 19__82^ 

RECEBI: 

Em_ia /_0-8 / 19S2 

MOMJL 9. fV? ■ f f       - <S/^-r?<? ^j^xev^ 
isae RG.nÇ IMPRENSA OFICIAL Dü ESTADO S/A - Modelo Oficial 24 



-CONDEPHAAT- 
DEPENDÊNCIA 

]SJ o 603/82 

2.A VIA 
RELAÇÃO  DE  REMESSA  DE  PAPÉIS  DIVERSOS (Arquivo da Dependência que receber, 

Do_gECRETARIA-EXECUTIVA DO CONDEPHAAT - PR. CELSO MARCHI 

à  DR. DOUGLAS SOCHAIA - DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

N.°DE 
ORDEM 

01 

INTERESSADO 

Oficio SE-864/82 - PROCESSO CONDEPHAAT N9 00250/73 

End: Rua ProfÇ Antônio Prudente :i9 16 0 

ASSUNTO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - Modelo Oficial 24 



-CONDE  P  H  A A  T   - 
DEPENDÊNCIA 

]NJ o   604/82 

1.A VIA 
RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS 
Dn SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONDEPHAAT - PR. CELSO MARCHI 

à  EXPEDIÇÃO (Dona Laura)  

(Recibo) 

N.° DE 
ORDEM 

01 

INTERESSADO 

2 (duas) vias do despacho do Sr. 

do processo Condephaat n? 250/73 

ficial do Estado, Dia 20/08/82. 

ASSUNTO 

Secretário  contido  ã  fls.   98 
Para publicação no Diário O 

SECRETARIA  DE ESTADO 

DA    :ULTURA 

119 AG.O 198? 

SFÇ6H Tir     , ■• ■      V,  V 
VISTO   : 

Fm 19/08      / 19_82_ 

ISCdL 
Masae 

H fc L H W TT 

EmJ^_/__°^_V 19_ü 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - Modelo Olicial 24 
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( CUIJUHA       *"~} 
Secretário: 

V^ JOÃO CARLOS MARTINS J 

Gabinete do Secretário 
Despacho do Secretário 

Processo 250/73 - CONDEPHAAT - solicita tombamen- 
to do prédio existente à Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 826, nes- 
ta Capital: 1 — Vistos etc. 2 — Acolho, por seus próprios fun- 
damentos, o parecer 099/82 da D. Consultoria Jurídica da Pas- 
ta uís. 93 a 97) Em conseqüência, anulo os atos processuais a' 
partir da folha 71. 3 — Determino as providências cabíveis pa- 
ra revisão do ato administrativo de arquivamento (fl 68) A 
vista disso, remeta-se ao E. CONDEPHAAT, para reabertura 
do processo de tombamento, nos termos dos artigos 142 e 143 
do Decreto n.° 13.426..de 16-3-79.4 - Intime-se. 

• 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha  de  informação rubricada  sob  n.°  —   

do Er.Qces.s.Q - n.°....25D. /.7.3. (a)  

Interessado : Condephaat 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 
Luiz António, 826, nesta Capital. 

Inf.nÇ 644/82-CJ-SC 

Senhora Chefe de Gabinete 

A petição de f1.102 está prejudicada , 

em face do respeitável despacho de fl.98, publicado no DOE de 

hoje, conforme faz prova o recorte anexado ã f1.114. 

Com referência ao requerido à f1.103 , 

nada a objetar, podendo a interessada ter vista do processo na 

secretaria do Egrégio Condephaat. 

CJ/SC, 20 de agosto de 19 82 

x.' 
RENATO PINTAUDI MACEDO 

Procurador Subchefe Nível I 
Chefe da Consultoria Jurídica 

r 

RPM/RBDF 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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O interessado por seu procurador tomou vistas do 

processo em minha presença. 

S.A.C., l?^de setembro de 1982. 

ÍEMA M.S. CARMONA 
Encarregado de Setor 

T [ 

Segue (..... , juntadO—~ nesta data,     documento _   rubricad(5!^_   sob nojj£/JjQ 
folha... de informação /        "* 

 S J@ Cl jSLm^ÊmL ds S stâwJLriQ de 19^JL. 

(a) f„UMr 0-hftO **XM,   



COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENTO 
AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÓNIO,    3.652        —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÃO    PAULO 

I Imo.   Sr. 

Dr.   CELSO   MARCHI 

M.D.   Diretor  Técnico   -   Substituto 

Secretaria   -   Executiva   -   CONDEPHAAT 

1~$PJC <frmJXe^ e*<> ^A2K*S»*>ao^tt/y^ 

£^>, //M/^^ 

CONDE 

CELSO WARCHI 
PlritM do bdaDEPHAAT 

imm 

Ref.: OfTcio SE-862/82 

Processo CONDEPHAAT n? 00250/73. 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, 

com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz António, n9 

3652, inscrita no CGC/MF. sob o n9 61.460.218/0001-13, havendo 

sido notificada de que foi reaberto o processo de tombamento 

de imóvel de sua propriedade, sito ã Avenida Brigadeiro Luiz 

António, n9 826, junto ao Conselho de Defesa do Patrimônio His_ 

torico, Arqueológico, ArtTstico e Turístico do Estado - CONDji 

PHAAT, vem, respeitosamente, contestar a medida, com fundamejn 

to no artigo 143 do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979, 

pelos seguintes motivos : 

PRELIMINARMENTE. 

A "reabertura do processo, para estudo 

de tombamento", não tem amparo legal. 

Pelo ofTcio SE-186/80, de 29 de julho 

de 1980, a proprietária foi notificada que o Colegiado do CON^ 

DEPHAAT, em sua sessão de 30 de junho de 1980 (ata n9 445), ha 

via decidido pelo tombamento do prédio existente ã Avenida Brj_ 

gadeiro Luiz António, n9 826 



M 
COMPANHIA  MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÔNIO,   3.652        —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÃO    PAULO 

2. 

A proprietária, com base no artigo 143 

do Decreto n9 13.426, de 13 de março de 1979 contestou o tomba^ 

mento. 

A defesa da proprietária foi acolhida, 

conforme prova o ofTcio SE-153/82, expedido no processo de n9 

00250/73,   do   seguinte   teor   : 

"Cumpre-nos comunicar a Vossas Senhorias que o processo n9 
00250/73, relativo ao tombamento do prédio situado ã Avenida 
Brigadeiro Luiz Antônio, n? 826, nesta Capital, foi arguiva- 
do. 

Como consequência, ficam liberadas as restrições legais im 
postas pela abertura do processo de tombamento." 

Acolhida   a   contestação   da   proprietária, 

o   ato   administrativo   que   determinou   o   arquivamento   do   processo 

tornou-se   i rrevogável ,   gerando   direito   subjetivo   para   a   benefj_ 

ciaria   e  operando   a   irretratabi1 idade   do   ato   pela       administra 

ção. 

0 ato administrativo torna-se irretra 

tãvel para a administração, quando seus efeitos ou seus recur 

sos   são   exauridos,   exatamente  o   que   aconteceu   na   caso   em   tela. 

Assim, preliminarmente, a proprietária 

pede  o   reconhecimento   e  a   eficácia   plena   do   arquivamento do 

processo. 

NO   MÉRITO. 

Quanto ao mérito, verifica-se que n^ 

nhum fato novo ocorreu a justificar o tombamento, anteriormejn 

te julgado desnecessário e injustificado. 

0 tombamento não pode ficar ã mercê de 

inclinações ou gosto pessoal de efêmeros titulares de cargos , 

cujas funções estão ligadas ao assunto 



k 
COMPANHIA  MOFARREJ DE EMPREENDIMENTO! 

AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÔNIO,   3.652        —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SÃO    PAULO 

3. 

A simples substituição de um adminis^ 

trador por outro não pode gerar para o particular a inseguraji 

ça, a intranquilidade e mesmo a ameaça ao seu direito de pro 

priedade, que é" assegurado pela Constituição Federal (§ 22, do 

artigo 153). Enfim, o processo de tombamento não pode ficar ao 

sabor de conceitos momentâneos e nem o Poder Público pode tom 

bar e destombar o mesmo imóvel, para novamente tombã-lo, des_ 

virtuando a seriedade de seus propósitos. 

lo mais, acentua-se que o tombamento 

nao se justifica. 

O processo de tombamento visa defender 

e preservar os bens que compõem o patrimônio histórico, arqueo_ 

lógico, artTstico e turTstico do Estado. Entretanto, no caso 

em questão, não existem causas e razões suficientes para que 

o imóvel da contestante venha a ser tombado, eis que esse bem 

não tem expressivo valor histórico ou arquitetônico, a merecer 

tão excepcional tratamento. 

Iniciado o processo de tombamento em 

inTcio de 1973 e embora a proposta inicial e o relatório do Dr. 

AURELIANO LEITE façam alusão ã pessoa de CLÁUDIO DE SOUZA, que 

construiu o prédio e nele residiu, verifica-se que a razão subs 

tancial e predominante que justificaria o tombamento seria o 

aspecto arquitetônico daquela casa, por constituir "um dos ra 

ros exemplares de 'art-noveau' remanescentes em São Paulo"(fls. 

2 e 4). 

Todavia, no curso do processo, o imo 

vel foi em seguida objeto de vistoria e estudo pelo arquiteto 

CARLOS LEMOS, que em relatório técnico e especifico, dirigido 

ao CONDEPHAAT, informou que a casa foi construída por GIUSEPPE 

LACCHETTI, arquiteto italiano, entre 1907 e 1911, mas alertou: 

"Lacchetti, na verdade, não foi um arquiteto brilhante e nem 
apegado a uma corrente estilística determinada. 

V 



COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENTO! 
AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÓNIO.   3.652 —        CAIXA    POSTAL   4511 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA    —    SAO    PAULO 

4. 

Talvez nao tenha sido muito feliz, porque incorreu em erro. 
(fls. 7/8). 

Ora, não tendo o prédio as caracterTs^ 

ticas rigorosas e próprias do "art-noveau", como adverte o a_r 

quiteto CARLOS LEMOS em seu relatório, não se justifica que o 

mesmo venha a ser tombado por lembrar, num ou noutro detalhe , 

esse estilo. 

O tombamento, medida excepcional, como 

e óbvio, visa a preservar o patrimônio das Artes, em sua autejn 

ticidade, não podendo ser estendido a arremedos ou imitações , 

por mais perfeitos que sejam. 

Ademais, o prédio encontra-se irreme 

diavelmente deteriorado e praticamente em ruTnas, de dificflima 

ou senão impossível restauração, como, aliás, alertou o técn^ 

co JOSÉ CARLOS CONTRI, que em relatório de 10 de maio de 1976, 

fez menção ao seu 'péssimo estado de conservação", o que pode 

ser facilmente constatado pelas fotografias de fls. 43/44. 

Enfim, por todos os ângulos que se 

queira analisar o caso, impõem-se a conclusão de não estar jus^ 

tificado convenientemente o tombamento do aludido prédio, que, 

nas circunstâncias presentes, é mais um fator a concorrer para 

a poluição visual da cidade, tal o seu estado de deterioração, 

recomendando-se mais a sua demolição do que a sua conservação, 

ainda mais quando está patente a ausência da autenticidade do 

estilo "art-noveau". 

Nessas condições, ao contestar o tomba_ 

mento, a proprietária confia que suas razões serão  reconhecj_ 

das para que o seu prédio não seja alcançado por  essa  exce£ 

cional medida. 

São Paulo, d/ c^ j^777<&<P *éS^S^. 
CaafkakU  MOFA RR £J 4« Ç«f*««»«HlM»t«. 

■ IIJ <<JJ 

Y)í 



COMPANHIA   MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 
AV.    BRIGADEIRO    LUIZ    ANTÓNIO,    3.652 

FONE    283-3903   —    REDE    INTERNA 

limo. Sr. 

Dr. CELSO MARCHI 

M.D. Diretor Técnico - Substituto 

Secretaria - Executiva - CONDEPHAAT 

CAIXA    POSTAL   4511 

SÃO    PAULO 

Ref.: processo CONDEPHAAT n9 00250/73 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, 

nos autos do processo de tombamento supra referido, vem,  por 

sua advogada, requerer se digne V.Sa. autorizar-lhe a tirar - 

xerox das seguintes folhas : 4, 5, 7, 8, 64, 65, 65v9, 66, 67, 

71, 72, 73, 74, 75, 91, 92, 93, 94, 95 e 96. 

Nestes termos, 

pede deferimento . 

São Paulo, 1° de setembro de 1982. 

Nanei Esmério Ramos 

OAB/SP. 36916 

1-Ã SAC juntar ao processo 00250/73. 

2-Autorizo a tirar os xerox das folhas 
solicitadas, ã expensas da interessa 

dar com as devidas cautelas. 

CONDEPHAAT 02 de setembro de 19 

SECTETAgr* DA i     ?! IRA 

CONDEPM* 

CELSO MARefil 
Plntw *• CONDÍiPHAAT 

0 1 SET1982 

stfnm cm. mm 
2 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°   

dcEB&C. .CQITOEPHAAr, n.<8Q25Q /....li.. (a) 121 

Interessado     QONDEPHAAT. 

Assunto        solicita to mb amento do prédio  existente à Av. Brigadeiro 

Luiz António,   826  - Capital. 

# 

Providencl.da(o)j:£ltada__. do8 documento(8) 

cori6tante(s) de Fls noJ3-6/l^ft^^^Éfe 

a(o). -JUS* 

em_0£/QiL_./..a2 

^tt<r>> ̂ ~ 
ATIV COMPL. (COM.) J 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sr. Chefe de Gabinete 

Solicito os bons ofícios de Vossa Se- 

nhoria no sentido de encaminhar â douta Consul- 

toria Jurídica os presentes autos para manifes- 

tação, tendo em vista a contestação oferecida 

pela Companhia Mofarrej de Empreendimentos cons 

tante ã fls. 116/119. 

CONDEPHAA/SE., 3 de setembro de 1982. 

CELSO" MARCHI 
Diretor 

JM/mi 

• 3Sullu 

6 0/ 
iao Paulo. 

<\A-\^ 

atiN.vro i   R   n 
. 

LA   TO* 

j4   J>A*<MJ^M£CU%~- dt-t^L OLQL^JiL^T/t 
C/GlkSe-y -9-s-z 

Segue ... 
BATO FINTAUDI MACEM 

  juntad_£L-. nesta data,     ^ v^prmW-/'fm«^fín^^X^^ n.°- 
^"Blha^de/ informação 

..em 

(a)  

QjQ 

f 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

do....P.r.acesso n.°...2S0 /...7.3 (a) 

Interessado: Condephaat 

Assunto:Solicita tombamento do prédio existente â Av.Brigadeiro 
Luiz Antônio, 826, nesta - Capital. 

Inf.nÇ 746/82-CJ-SC 

Senhor Chefe da CJ. 

Tratam os autos sobre o tombamento do imóvel 

situado ã Avenida Brigadeiro Luiz Antônio,826, nesta Capital. 

Comunicado que foi o proprietário do  imóvel 

em questão, da deliberação do Conselho propondo o tombamento 

do mesmo, apresentou contestação no prazo previsto no  artigo 

143 do Decreto 13.426 de 16/03/79. 

"Ex positis" submetemos o assunto a elevada 

consideração desta Chefia propondo manifeste-se o Egrégio Con- 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artísti 

co e Turístico do Estado, sobre o mérito da contestação de fls. 

116/9, consoante o que dispõe o artigo 143 § 29 do supra cita- 

do Decreto. 

CJ/SC, 21 de setembro de 19 82. 

SYLVIA M.M. CALMON DE BRITTO 
Procuradora do Estado 

SMMCB/RBDF 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntacLiá  nesta data, 

(a).. 

^OCOTncnTff~~" rubrlcadjgL*. sob n.»-0=-Í 
a... de informação 

CO 
  enCxí™..-.»j 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

do SJC.QJCJQ.SSO n.°2.5.Q. / 7.3 (a)   

Interessado:     CONDEPHAAT 

Assunto:    Tombamento. 

Inf. n9 759-82-CJ-SC 

o^ 

Senhora Chefe de Gabinete. 

Pedimos a manifestação do CONDEPHAAT com referên- 

cia ã Inf. n9 746-82-CJ-SC, que acolhemos, antes de nos pronun - 

ciarmos. 

2mbro de 1982. 

REMATO PINTAUDI MACEDO 
PrjDcrurador Subchefe Nível I 

Cháfe da Consultoria Jurídica 

*PM/rc 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



Segue  , juntad..Qw.  nesta data, 
documento 

folha... de informação 
rubricad....uL.„. sob n.°_..«í....ílÍL«bL 

S 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  d XLÍ 
da P.CONDEPHAAT „ . 00250 f 73 (a) ^J^ 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente â Av.Brigadei_ 

ro Luiz António, 826, nesta CAPITAL.- 

Sr. Presidente do Conselho 

Em vista da manifestação da douta Con- 

sultoria Jurídica da Pasta, â fls. 123, encaminhamos 

â elevada consideração de Vossa Excelência os presen 

tes autos. 

CONDEPHAAT/SE, aos 23 de setembro de 1982. 

JM/mtr 

Ao 3nr. Conselheiro 

' íi. 
para relatar 

MURILLO MAR* 
VViM-PrtjJdent» 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Graf. SICCT 
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Segue  _ , juntad...™..... nesta data, 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

14 Folha de informação rubricada  sob  n.c 

P.CONDEPHAAT   00250 , 73 
..n." /•• (a).. 

Interessado : 

Assunto: 

do. 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei- 

ro Luiz António, 826 - Capital 

PARECER 
\x 

O Processo teve origem em ofício s/n9, datado de 10 de janei. 

ro de 19j>3, assinado pelo Conselheiro Vinício Stein Campos e 

dirigido ao então Presidente do órgão, o Dr. Aureliano Leite. 

Por sábia sugestão do ilustre Conselheiro Luis Saia, foi so- 

licitado ao Dr. Aurelino Leite dar informes iniciais sobre o 

imóvel.que conheceu desde quando nele residia o proprietário 

que o fez construir e foi seu primeiro ocupante: o acadêmico 

Cláudio de Souza, médico e polígrafo de renome, um dos funda 

dores, em 1909, da Academia Paulista de Letras e posterior - 

mente membro da Academia Brasileira de Letras, que se desta- 

cou como teatrõlogo, sendo por alguns estudiosos considerado 

— sobretudo pelo êxito de sua peça "Flores de Sombra" - um dos 

inovadores do Ifeatro de eomédia ferasileire. A súmula biográ- 

fica do ilustre proprietário e os dados atinentes ao imóvel, 

oferecidos por Aureliano Leite inseridos no processo, consti_ 

tuem peça de marcante valor, na apreciação da importância do 

prédio na resenha cultural de São Paulo, redigida com a cla- 

reza e ordem didática dos muitos trabalhos da Mestr^ da His- 

tória da Civilização Paulista. Como, porém, na avaliação do 

sentido histórico-cultural da mansão assume importância o ' 

ter sido morada de um intelectual de intensa atuação associa 

tiva, que deu â sua residência, embora solicitado por muitos 

afazeres de sua clínica e intensa atividade de negócios, uma 

certa característica de salão literário (manifestação cultu- 

ral de escol que em São Paulo tem como mais relembrados exem 

pios o solar de D.Olívia Guedes Penteadc e a Vila Kyrial.do 

Senador Freitas Vale) , deve ser levada PTTI nnnfca a sua dura - 

cão- como jgonto de convergência de/elite intelectual. E nesse 

aspecto, estudando o relato de Aureliano Leite, concluimos ' 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.°  _./. ^l-.^Á.   

do..E.».C.QK[D.EE.HaAT.....n.0.D.Q.25.Q./ 13 (a) fL......I....l\±.  

Interessado:      CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadei- 
Assunto: 

ro Luiz António, 826 - Capital 

ter sido bem mais curta a permanência da nobre morada como 

Centro de manifestaggtól literárias do que o mencionado pelo 

saudoso Presidente do Instituto Histórico Geográfico, pois 

ele afirma que Cláudio de Souza fez "construir a casa da ' 

Av. Brigadeiro Luiz António e nela morou durante metade de 

sua existência" e, mais adiante, escreve que o teatrologo 

"faleceu em 1956, quase octogenário...". Deveria, pois, se 

correto este informe, ter vivido no rebuscado edifício cer 

ca de 40 anos. Pois bem, na primeira parte do escrito (da- 

tado de 14 de janeiro de 1973) ê afirmado que a "...casa ' 

pertenceu ao escritor Cláudio de Souza, que a fez construir ' 
n 

na segunda década deste século" e,a seguir, nela morou até 

mudar-se para o Rio de Janeiro na época do Primeiro Cente- 

nário da Independência. Conclue-se, portanto, que Cláudio' 

residiu no imóvel, no máximo, 12 anos. 

Na informação 10/73 CTET, de 30 de janeiro de 1973, o ilus 

tre arquiteto Carlos Lemos, apôs fazer referências a perso 

nalidade profissional do autor do projeto, o arquiteto ita 

liano Giuseppe Sacchéríi, conclue que, embora não considere 

o prédio um genuíno exemplar de "art-noveau" (estilo do ' 

qual constituiu exemplo perfeito em São Paulo a residência 

de Horácio Sabino, situada na Av.Paulista esquina da Rua ' 

Augusta, de há muito demolida), julga que "tem caracter e 

até certa dignidade ou conpastura" e constitue " um doeu - 

mento não importando que esteja â margem da ortodoxia da' 

"art-noveau" e, sendo um dos últimos documentos ainda pre- 

servados ê oportuno seu tombamento". Mas, o imóvel sofreu' 

sucessivas e algumas destrutivas ocupações e, após ter si- 

do sede da renomada clínica otorinolaringológica dô Profes. 

sor* Paula Santos, passou a ser propriedade do Instituto ' 

de Aposentadoria e Pensão dos Bancários que^transferiu  ao 

50.000 - X-981 Impr- Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.°  .'. y/.±^Á.. —  

P.CONDEPHAAT        00250.    73       . .                        //    A' 
do n.°. / (a) </. 1 - -•• 

Interessado,      CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei- 
Assunto: 

ro Luiz António, 826 - Capital 

INPS, e presentemente pertence â Companhia Mofarre^ de Empre 

endimentos. E o arquiteto Carlos Lemos, na informação já men 

cionada, dá conhecimento de que <Q DrÀ. Paula Santos testemu- 

nhou que o imóvel "está' internamente desfalcado de todos os 

seus equipamentos originais, pois foi literalmente depenado'.' 

Para colhermos informes pessoais, visitamos o prédio, a 8 de 

novembro de 1982, e constatamos que, realmente, _a_s condições' 

da parte interna do ponto de vista da conservação dos elemen 

tos decorativos, definidores do estilo, são deploráveis, tor 

nando dificílima ou, ousariamos afirmar, impraticável a per- 

feita restauração. Aliás, a ampla coleção de fotografias em 

cores inclusas no Processo - de fIs. 42 â 48 - evidencia o la 

mentável estado de depredação. De outro lado, o completo le- 

vantamento métrico arquitetônico realizado em abril de 1980, 

para instruir o processo - que se nos afigura satisfatória - 

mente documentado - mostra acanhada distribuição interna,cons 

tituida por um grande numero de ambientes com exíguas dimen- 

soes, tornando inviável a utilização do ambioivfce para qual - 

quer iniciativa cultural ou comunitária de razoável porte, a 

não ser que se proceda â demolição da maior parte das pare - 

des divisórias, desfigurando inteiramente o projeto originalv 

Externamente o imóvel apresenta, também, péssimas condições' 

de conservação, tendo sofrido até mesmo demolições parciais. 

Concluindo, apesar do alto apreço que nos merece o Parecer ' 

do arquiteto Carlos Lemtfjque, aliás, fez a recomendação do' 

tombamento apresentando restrições quanto ao rigor no estilo 

arquitetônico do projeto, solicitamos permissão para subme - 

ter â douta apreciação do Colegiado proposta de levantamento 
.—  poar* ' „ 
das restrições que geram sobre o uso do bem em consideração 

como decorrência do tombamento aprovado na Sessão de 30 de 

50.000 - X-98, """• SerV- Gráf" SICCT 
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rubricad..íü;  sob n.°, 

folha... de informação 
Üf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

Interessado: 

Assunto: 

do..E.».C.0^D.EE.EaAT.....n.°.Q.Q.Z5.Q./ 2.3 (a) -  

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadei- 

ro Luiz António, 826 - Capital 

junho de 1980 ( ATA n9 445 ). 

São PaAilò.,02 de março de 1983 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado : 

Assunto: 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° ... 

do..P.sCQNDEPHM.T "°  QQ25y  73 (a)    

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadei 

ro Luiz António, 826 - Capital 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 548 SESSÃO DE 08/03/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade a proposta 

do Conselheiro-Relator Mãrio Savelli, no sentido de solici - 

tar ao STCR nova vistoria para verificar as condições inter- 

nas do prédio, em termos de poss^^s^r^uJJJização, em caso1 

de concordância por parte dos proprietários. 

GP., 09 de março de 1983. 

UJJô^A^íAJÍER 
PÍ(ESiD£NT£ 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Ao  STCE e:n cumprimento aos termos da síntese 
de fl».129. 

CONDSPHAAT.,   14 de março de 1983 

VISCOTTI 
Diretora 

<p / AT*7* ^h>M G-?T<?    -^sP    3^><L /c C7y> Êc    /° G CM^? 

/ 

CO      AAÁ-^-^O    «^ 

5.Ç lo.5.63 
rÍTO^MT 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

.—  em de 

rubricad  sob n.°_ _„ 

 de 19- 

(a).. 



IH 
Ék SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

fcâ  Folha de informação rubricada sob n.° 

doP. CONDEPHAAT      n.<Ç£319.   /..li (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente à Av.   Brigadeiro 
Assunto 

Luiz Antônio, 826,neçta - CAPITAL 
Ao AReoi-oero OooiUto       >**e-c»«. xeovÂco , 

Pcvt*.   wov* vlixoerA rvo o«*Loío,   voot-ve COMíIA-CMI.   aw*,vto 

Ao    %U   eyc*©o  &c«^«-   oç.   ooMVeR.vMSiÂ>     PAtuA,    i&evnÀCièA^Ão , o *e*vw'N%e 

.     A   «UtOfc   WÍOilííuUcA.     6&T>Í    APAH*.*lCe   e.   íCOVííVOV^A,     At€w   T>€> 

AP AC *E.*rtA,p   A16UIV&   VA*A»*e*rcoÇ» j 

.    M& atoe eoétíicA.   IVA' AOAVtAcõfcS   COM AV6UKA WAíÂO   AfA^ewre 

WtOfc-SVi W*4*0    (l^VttÃo  G€.«AL j 

ÇKV oOWOÍ«jÕti     PX6*A.CA«*£   ,   POGJÉM     O   A^tCMEAfl*.     OA tOfctNHA    -Ps» 

A^AfTAOo    VX2A   GuuACt©      &  O     t>A    COPA    ?A^A   CcAtNVVAj 

.      UAI   M^K«   tmiOAOfc    N0S.    AMJE^€ASl€S.    ?toVEr^e.ASt*-     \>o   M*U 

CSXAfto     VC*1«W>0     t    PoS^M^Ooi     OAf^Ot *D«AVU;CA. 

.      OS    PíVOS.   E.NCO*4X«AK-V<L    PRAXicAèAtltW.   "*»»«.   OBíW/vriS.      €.    «>i   «lufe 

MAÍS    N«06Vlrí-EAM    BC    UMA    RAVÀVÃo      \So    CS    ASSOAUtoS.     »£• M-AOtlBA 

CM   VÍNfto   **-   WCrA    í*   *•'*    "«o*»*; 

• OS    fc*.\/eS'WM<Art<&      IMWaRAíDS      COM   t>f*X>«AfrÂo   W\   1-vAStA , eitAo 

MAL   «woVêtirAOo^   f   V*AÍ«^_E__2^5^oe^OoS • 

.      os   çoaaos.    6^A^~^íe^o»tAÍãr~í^pò-^ IMPíUMA^õCí     ^° 

lÀtrAoo   AO IVALL ©e-  e>n«*oA    «o ?AV»wuxio   su^ejruoP. j 

• AS    VtV\V<4«*'A£      JNO€R-»v/M.       HSO0rft£4>>V\.- **-    OftíGifvtfn^      COM 

A1_6«A»>A     AG«>4GIMO      EM     MAOCiCJXC. 

.   os    V*©S      t     ÊSQU.AWUAS.      S*°      O^Ori/vAÍS   , *><t**/»      M*t- 

COf^VUtVOWKli^je^_ALfe<^^W«^   j 

^K*An<.    -»OR xesu*    t G«*O€\   »*. pt«^o; 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°.. 

doP: CONDEPHAAT n o 00250 / 73        (a) 
13... 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto    Solicita tombamento do prédio existente à  Av.   Brigadeiro 

Luiz  António,   826,nesta -  CAPITAL 

• A     fAUO>£XA       ÇA ^LtATKt.     COM    6*«OÇi  )     P*"»       t>A«XÂA»^n^ASX€. 

Auxofc^oA.     *   VA.oirtfT-wA.OA   ^t>A   MUíU>   EM 3U>GC&.    í>C owooce 

to j   -ctAioo sívo    K-*AíXI»OS    o   >«e.-tÃo  >e AGCAVO    x>e vf£.i'cuu>&. 

E   A   EAO*A«A     cofteRTA    COM    (NVCfUYÃo   "vliA VKí&IWA' 

TAS.   GfLftOCS.    t/v)CON5lfl/A*A~ VG.    £UAfc©A0A£»    (VA OV/OU-UA.    ^>0 T<*A/©O) 

• A    W)0€^tuW      aiA.'    **AL    COAlK.ftj/AOA 

CA&CAOOS  : 

ES-tBMTCUliA     TOBTCAATCe- 

, oaw -Dt^rtci^    oe£- 

• AS   T«M>Ayõti     AM*-YtAiu*/\- K,   »<Jtf*A&     t   *<**   P^CAi-Ouitó.  ■ 

• A\    ESTXtM.XW.ILAi       IterlUtCMTAC  £VQLUtM-     A^©    AÇ fbe.KXJVA*'! 

6M   *»OTX\OHW*£    COM   vsifa-M    M<.XA'UCAS     MM-t^jíW.^t/VXt  WoipA. 

ceae-C-tAjLOA 

• o   X€.IM-*í>O    eA)co*rt«A- ve.   M^AL GOMç^JLVAOO   TnAvooA/voo    &o- 

-oe\&*rS       fc»A    V/ft'«ÀOS     CÕMUJOoü      %5^€ÍÂ AoMUTte     VA í«JEAn/€   TA' 

M€,UCÀâA/*0O . 
/ 

CWA-ASe    QUA*.   -COXAL.      ^   ^^ W^A^ 

^ CALVAS.;    CO*JOU.XOA*-<L      ft«A.P©S.     ç.    V*-**C\«AI**.MÜ©      A*OtHt&À Oo^ 

«ve^^AIlfc    AS.    -PttU«i     «AA)W.V!M   >©*t.W    &*.*-   «t€.AeiU)tfEÍXA«AS . 

oS    V«£\XLAá%.    evrÃo   l>^xcn3o«t^ooi . 

• A     XOC4UMH*      coM    CoeeitX«MtA   (Yuei*.'UcA   "EKAEÍCVMWAS '     VXU&- 

AS.    tO*'0LU.AA      too    £CHWf>o     ÇMCOAIKAAA- Yfc.    vWVC COMV€U-VA0AS 

VtJVAVO   SWA*.    uviA   VCJ-AS   f^(L0vA'vBL   AAJXÀ6p-A    COOA€XCA)  Ç.W&A' 

fcM  (WA/AS . 

AA/€.X©S    / 

ÍC0ML*AIVLA) 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^..^«2™.. 
jf.   CONDEPHAAT      n 0 00250 , 73        (a)  

Interessado CONDEPHAAT 
Solicita tombamento do prédio existente à Av.   Brigadeiro 

Assunto      Luiz  Antoni0>   826,   nesta -  CAPITAL 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

doP. CONDEPHAAT      n, 00250/  73(a)  

InteressadcCONDEPHAAT 
Solicita tombamento do prédio e- intente à Av. Brigadeiro 

Assunto LUíZ António, 826, nesta - CAPITAL 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° il.£/..„(.  

dfcJLt Dm.mm.MX. n.°.Q.Q.2.5.Q.../..Z3 (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Solicita tombamonto do prédio existent» à Av. Brigad-iro 
Assunto 

Luiz   António.   826,   n:sta -  CAPITAL 

OK»PA»ê. •^os.A^ejne'» 

ESCAPA 6M  H-UÍNAí 

cAdACoL 

_\    m&*> ««ettsAWa 

%3i? WesUhH^ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

~4&. —  Folha de informação rubricada sob 

doE^....CQN.DEPH^AX n.°..0025..Q../...Z.3 (a).... 

Interessado CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio  existente  à  AV.   Brigadeiro 
Assunto Luiz  António,   826,   nesta -  CAPITAL 

tV-^QA, EH OwlMAS 

%&-"t%U*«<> 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°....Ã.^~.!~!..  
. P.   CONDEPHAAT        «,00250    ,73        , , do n. .  / (a)  

Interessado  CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do pródio existente à AV. Brigadeiro 
Assunto Luiz António, 826, nesta - CAPITAL 

XlieM   VCR.    VtAtóUttOS     <J0/\l*O«/1«£.    WApi^VvSl*. OfíJbiWU lô4-i    y-Ão 

APlteVeAStAvl    G^.Mit»vn>oS   >€Cô^Z/fV&ivü£    MUÀXO StOAÒÍSíc-AXÍVDV 

^O       Ao    v«u    VAU,.     Hf4to'|Uoo-   A«ÍWiXttí^oO)   -fe*^       ^^  *ou 

COMV"Otf*Oft     cr.    o^VCu^O-A     C*vÀ0*0o*AM£.*rtt    A    FOILM/A    Kl/*íl   A©€.- 

STOfc,     16   t>e  ^IMMO    ^>e 4<*eò 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 
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Segue .x**r. , juntad.^Ss.. nesta data, folh8... de informação ru bricad-<íís... sob n.°..J..$..T.  

t/£.ÍU.  em 9X.. de  .^áé£.9. *.   de   19. 

(a)  _ - ....y/..*3.:íâ:z.*x*.  
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Interessado : 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° ..TÀ3..J^JT:.,'..    

doP:CONDEPHAAT   nOQ0250 /73 (a) 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brig? Luiz 
Antônio, 826 - nesta Capital 

Com as informações constantes de 

fIs. 130/136, expressadas em decorrência dos ter- 

mos da síntese de fls. 129, encaminhem-se os au- 

tos â consideração do E.Colegiado. 

CONDEPHAAT/SE em, 28/0 7/1983. 

JUDXB^OJJARI 

Diretoria Substituta 

Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

A° Snr. Conselheiro 

Para relatar        ~^~~" 

& Paulo Jf/ ofy f^ 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO AIMIUIV1U «uw«»i» "■•"■  
/- v prMÍd»nt» / 

^«A- ocr^~e, ^* ^-^f^t' i £-w 

^o Y>-< f\s Jia<s«j£» « -^ 

50.000 - X-981 

ae E^^^° 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

138 
Folha de informaçSo rubricada  sob  n 

d_      P.CONDEPHAATo 0250 /     73      M 

Interessado:  CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 

Luiz António, 826, nesta - CAPITAL 

Senhor Vice-Presidente em Exercício, 

1. Após diversas marchas e contra-marchas relacionadas ao tomba 

mento do imóvel situado na Av.Brigadeiro Luiz António, n9 826, 

nesta Capital, foi reaberto, em 19/08/82, por despacho do Sr.Se 

cretário de Estado da Cultura, publicado no D.O. de 20/08/82 

(fl. 114), o processo 250/72, que trata do assunto - a partir 

dessa data (19/8/82), foram tomadas todas as providências de 

praxe, tais como comunicações da reabertura do processo ao pro 

prietário, ao Administrador da Regional da Sé e ao Delegado Ti 

tular do 59 Distrito Policial - (fls.107,108 e 109) 

2. A seguir,teve o procurador do proprietário vista do processo 

em 19/9/82, entrando com sua contestação (fIs.116 a 119)  nessa 

mesma data, dentro, portanto, do prazo de 15 dias sobre o qual 

fora alertado no oficio a ele dirigido em 19/8/82 e com base no. 

artigo 143 do Decreto n9 13.426/79. 

3. Tendo sido a Contestação encaminhada ã Consultoria Jurídica 

da Pasta em 3 de setembro de 1982, foi a mesma devolvida a este 

órgão com pedido de manifestação quanto a seu mérito (fIs.122 e 

123), para o que foi distribuido o processo 250/73 ao Conselhei 

ro Mário Savelli em 9/12/82. 

4. Em seu Parecer (fIs.125,126,127 e 128) - no qual cita Pare - 

cer anterior do Conselheiro Carlos Lemos - faz o Conselheiro Mã 

rio Savelli considerações quanto ã conveniência ou não do tomba 

mento, face ao atual estado do imóvel bem como ao seu valor ar 

quitetônico e cultural, solicitando, na ocasião, fossem suspen- 

sas as restrições que ainda pesavam sobre o imóvel tendo em vista 

o tombamento aprovado na Sessão de 30/6/80 (Ata 4 45)tombamento 

esse arquivado em 29/3/82 por determinação do então Secretário 

de Estado da Cultura embasado em Parecer do então Secretário E 

xecutivo (fls.66,67 e 68) e,posteriormente, em 7/7/82, novamen- 

te aprovado pelo Secretário de Estado da Cultura que substituiu 

o acima mencionado^ em decorrência da ratificação,por parte do co 
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Folha de informação rubricada  sob  n.° 

^P.CONDEPHAAT  „»   Q2,5ÍL/„23 tá\  

Interessado i      CONDEPHAAT 

Assunto:  Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 

Luiz António, 826, nesta - CAPITAL 

legiado, do primeiro tombamento em sua sessão de 30/6/80(Ata 514) 

- cumpre-nos informar que, nesta altura, face o Parecer da Consu] 

toria Jurídica, que solicitou a anulação do processo a partir da 

fl.71 por considerar irregulares os atosadministrativos pratica- 

dos a partir da mesmaf   foi o mesmo anulado,,para ser novamente ' 
reaberto em 19/8/82, conforme já informamos no 19 item. 
5. Entretanto, quer^nos parecer que a síntese da fl. 129 nao tra 

duz o pensamento do Conselheiro Relator, pois, ao invés de deter 

minar a suspensão das restrições, conforme o proposto naquele Pa 

recer, solicita ao STCR nova vistoria das condições internas do 

prédio, para verificação das "possibilidades  de reutilização de 

seus espaços, em caso de concordância por parte dos proprietários 

(9/3/83 - fl.129) 

6. Distribuidb  o processo ao STCR, provavelmente em julho de 83, 

apresentou este seu laudo de vistoria em 15/7/83, que conclue cor 

siderando possível a recuperação do prédio e inegável sua "repre 

sentatividade no cenário paulistano quanto ao seu valor histõri- 

co-arquitetônico". 

7. Encaminhado novamente ao Conselheiro Mário Savelli, exarou e 

le despacho em 2/12/83, confirmando a proposta exarada no já ei 

tado Parecer de fIs.125 a 128, isto ê, recomendando a suspensão 

ès restrições impostas ao imóvel desde 1980, o que a nós se afigura 

como posição contrária ao tombamento do imóvel. 

8. Em nossa opinião,S.M.J., ê esta a proposta a ser submetida sen 

mais delongas, a apreciação do Egrégio Colegiado e não a que fi 

cou consubstanciada na síntese da Ata 548, da Sessão de 8/3/83. 

Sao Pau e 1984. 

'GUGLIELMi 

Jurídica 

GPG/rvj 
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São Paulo, 30 de março de 19 84 

I 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. AUGUSTO HUNBERTO VAIRO TITARELLI 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Conselho de Dedesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, 

Prezado Senhor, 

Solicito de V.Excia, autorização para consultar o Processo 

n9 00250/73, referente ao tombamento do prédio da Av. Brigadeiro Luiz An 

tonio n9 826, para fins de pesquisa. 

Atenciosamente, 

UIZ 'ROBERTO DO VAL MEDEIROS 

SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
 —  ■ 

30  MAR 1984 

mto iiiv tmi ice 



Termo de vista e juntada de documentos. 

Nesta data, abri vista e juntei do do- 

cumento de fIs.141. 

CONDEPHAAT maio  de  1984 
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Folha de informação rubricada  sob  n.° 

P.CONDEPHAAT  ,,0 00250,   73       ,„» d o  . ™....n —/— -• w —— 

. CONDEPHAAT 
Interessado : 

A        Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro Assunto: 
Luiz António, 826, Capital. 

PARECER 

1. As irregularidades na tramitação do presente processo, que 

obrigaram ã sua anulação parcial, trouxeram confusão quanto ao 

preciso teor da última decisão do Colegiado, já que o voto  do 

Douto Conselheiro Dr. Mário Savelli a fls. 125 a 128 em 2/3/83 

(propondo o "levantamento de restrições que pesam sobre o uso 

do bem em consideração( como decorrência do tombamento aprovado 

em sessão de 30 de junho de 19 80"), não bate com a síntese da 

decisão do Egrégio Colegiado em sessão de 8/3/84, a fls.   129 

(aprovando vistoria para verificar possíveis condições de reu- 

tilização do imóvel). Por outro lado, não há, ainda, decisão ' 

do Colegiado quanto ã contestação do tombamento apresentada ' 

pelos proprietários, de maneira que ê necessário retomar a quês 

tão sob os diversos ângulos em que se apresenta. 

2. Alegam os proprietários (fls. 116 a 119) que a "reabertura" 

do processo foi ato administrativo indevido. Pelo contrário,co- 

mo transparece da manifestação da assessoria jurídica (fls. 93 

a 9 7) foi um ato saneador, destinado a anular pressões indevi- 

das, que este órgão não pode, absolutamente, aceitar. 

3. Alegam, ainda, os proprietários, que inexiste mérito para o 

tombamento, pois o imóvel estaria "irremediavelmente deteriora 

do e praticamente em ruínas"; além disso, o exemplar não repre 

sentaria o melhor do "art nouveau" e seu realizador, Sachetti, 

como já salientara o então Diretor do Serviço Técnico, não foi 

"arquiteto brilhante". Além disso, não se poderia fundamentar 

tombamento no gosto pessoal de efêmeros titulares de órgãos pú 

blicos. 

4. Tais alegações são totalmente insubsistentes: 

a. O tombamento não é prêmio que recompense os melhores espê 

cimes num concurso de pureza estilística. Representa  o 
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Interessado : 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 

Luiz António, 826, Capital. 

reconhecimento de valores documentais inerentes a certos 

objetos. No caso, tem-se um dos raríssimos remanescentes 

de um fenômeno cujo conhecimento ê fundamental para en - 

tender, pela arquitetura, nossa sociedade do começo do 

século. Seria ocioso citar especialistas, como Flávio Mo 

ta ou Carlos Lemos. Quanto ã escassez documetal, basta 

mencionar que há apenas um exemplar arquitetônico tomba- 

do em São Paulo, outro (neo-clãssico), com decoração "art 

nouveau" e outros dois no restante do Estado. Que se tra 
e. 

ta de "art nouveau aculturado" so pode dar ao documento 

maior densidade histórica de nossa situação aberta a mo- 

dismos e novidades. Quanto ã sua representatividade   já 

foi explicitada pelos pareceres dos Arquitetos Carlos Le 

mos (fls.7 a 8), Eduardo Corona (fls. 51) e Marco Anto - 

nio Lança (fls. 130 a 136), sem discrepância, o que des- 

mente uma suposta oscilação de preferências pessoais, 

b. O estado de conservação do imóvel ê, de fato, lamentável 

mente, precário. Convêm lembrar, todavia, que tal  nível 

de negligência se deve ã irresponsabilidade (para dizer 

o menos) dos proprietários, que estavam, cientes , desde 

pelo menos, a notificação inicial de 23/8/74 (fls. 24  ) Z 

legalmente obrigados â preservação do bem. Não seria ad- 

missível que um ato dessa natureza fundamentasse precisa 

mente o destombamento - o que implicaria em iniquidade do 

CONDEPHAAT com relação aos proprietários responsáveis 

Por sua vez, o laudo técnico reconhece explicitamente  a 

possibilidade de recuperação. Além disso, não estão des- 

figurados os traços caracterizadores do "art nouveau" 

Seja como for, se se aprovar o não tombamento, por insub 

sistência de objeto, não se poderá deixar de promover  a 

responsabilidade penal dos proprietários. 

3. Conviria, aqui, examinar as observações encaminhadas   pelo 
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dP.CONDEPHAAT        000 250,7 3 ,. 

CONDEPHAAT Interessado: 

A... *~  Solicita tombamento do prédio existente â Av.Brigadeiro Assunto: * 3 

Luiz António, 826 - Capital 

parecer do nobre Conselheiro Mário Savelli, quando fala da aca 

nhada distribuição interna dos cômodos e da impossibilidade de 

usos adequados. O CONDEPHAAT não tem força legal para impor ' 

usos determinados, nem isso seria desejável: a competência ca- 

be ao proprietário e o órgão tutelar tem atribuição apenas pa- 

ra impedir usos predatórios. Assim, qualquer uso não predató - 

rio é admissível: residencial, comercial, industrial, etc... , 

já que a cultura não é domínio de realidade â parte do univer- 

so do quotidiano e do universo do trabalho, mas fenômeno tota- 

lizante. Seria, então, inimaginável que os proprietários não 

conseguissem uso adequado a um imóvel como este, no centro de 

São Paulo - salvo, é claro, se o único objetivo for a especula 

ção imobiliária. 

4. A vista dos fundamentos acima expressos e considerando o in 

teresse do edifício como um dos últimos documentos do "art nou 

veau" aculturado em São Paulo, recomendo vivamente ao Colegia- 

do a manutenção de sua decisão anterior, pelo tombamento. 

Sao Paulo, 02 de maio de 1984. 

ULPIANO T.BEZERRA DE MENESES 

Conselheiro 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado : 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei- 
ro Luiz António, n9 826 - CAPITAL 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE  0 7 DE MAIO DE 19 84 

ATA N9 60 2 

O Egrégio Colegiado aprovou in totum e por unani 

midade o Parecer apresentado pelo Conselheiro Ulpiano Bezerra de 

Menezes, tendo decidido, portanto, tombar o imóvel situado ã Av. 

Brigadeiro Luiz Antônio, n9 826. 

Na mesma ocasião recomendou que, além das provi- 

dências de praxe em tais casos, fosse dirigido ofício ã Consulto 

ria Jurídica da Pasta - que interveio nos autos a pedido do ante 

rior Secretário Executivo do õrgão -, comunicando a decisão do 

Colegiado e esclarecendo que se chegou a tal decisão após acura- 

do estudo de todo o Processo bem como apreciação do mérito da cor 

testação apresentada pelos proprietários, uma vez que ê competen 

te para tanto. 

1. Ã DT para providenciar Minuta de Resolução de 

Tombamento e demais providências de praxe. 

2. Oficiar ã Consultoria Jurídica da S.E.C, de a 

cordo com recomendação acima. 

GP, 0 7 de Maio de 19 84 

AUGUSTO-HUMBEWO  VAI-RO   TITARELLI 

Vice-Presidentê  em Exercício 

60.000   -   VI1-982 
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*L    ÚÁ- . CONDEPHAAT 

São Paulo, 0 5 de junho de 19 84. 

Oficio GP-382/84 

P.Condephaat 00250/84 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar a Vossas Senhorias que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar 

queolôgico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sessão plenária de 7 de maio último, aprovou o tombamento do imóvel 

situado na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, n9 826, nesta Capital, 

de propriedade dessa empresa. 

De conformidade com a legislação aplicá- 

vel ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos arti 

gos 142, parágrafo único, do Decreto n9 13.426, de 16/3/1979, a de 

liberação do Conselho-propondo o tombamento ou a simples abertura 

do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até deci - 

são final da autoridade competente, ficando, portanto,proibida qual 

quer intervenção no imóvel que possa a vir descaracterizá-lo em 

termos de destruição ou alteração. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramencio- 

nado Decreto n9 13.426, de 16/3/1979, terão Vossas Senhorias,a par 

tir do recebimento deste, o prazo de 15 dias para contestar a pro- 

posta do Colegiado, antes que a mesma seja ratificada pelo Secreta 

rio de Estado da Cultura por intermédio da publicação da Resolução 

de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

lhe protestos de estima e consideração.       ^-^ 
if 

1USTO HUMBERTO VAI RO 1 

Vice-Presidente em exercício 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Ã 

Companhia Mofarrej de Empreendimentos 

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3652 

01402 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 
500.000   ■   11-984 Impr. Serv. Graf. SICCT 



—<s-. 
£Ü 

^Sü 

jj-Vw-ivu li iS\ii k    k^n TADC 
JMV_í rMULvJ - >_■. 

T TT   -r-r " T)    , 

-Ã3 < -25 -  .'1 " 

CONDEFHAAT 

Oficio GP-383/84 
P.Condephaat 00250/73 

Senhor Administrador 

São Paulo, 0 5 de junho de 1984. 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua sessão plenária de 7 de maio último propôs o tombamento do 

imóvel situado na Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta 

Capital, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos. 

De conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, do Decreto n9 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até 

decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, proi- 

bida qualquer intervenção no imóvel que possa a vir descaracteri 

zá-lo em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar- 

lhe protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBEJJTOVAIRO TITARELLI 

Vice-Pjresidente em exercício 

Senhor 

Dr. WELSON GONÇALVES BARBOSA 

DD. Administrador da Regional da SE 

Av. do Estado, 900 

01108 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 
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CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 05 de junho de 1984. 

Ofício GP-384/84 

P.Condephaat 00250/73 

Senhor Delegado 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua sessão plenária de 7 de maio último propôs o tombamento do 

imóvel situado na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 826, nesta Ca 

pitai, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos. 

De conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, Decreto n9 13.426, de 16/3/1979, a 

deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber- 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até 

decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, proi- 

bida qualquer intervenção no imóvel que possa a vir descaracteri 

zã-lo em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar- 

lhe protestos de estima e consideração. 

AUGUSrTQ-fiüMéERTO "VAIRO TITARELLI 

Vice-Prjsiãídente em exercício 

Senhor 

Dr. ANTÔNIO MARINO JÚNIOR 

DD. Delegado Titular do 59 Distrito Policial 

Rua Prof. Antônio Prudente, 160 

01509 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 
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CONDEPHAAT 

São Paulo, 05 de junho de 1984 

Oficio GP-385/84 

P.Condephaat 0 0 250/73 

Senhora Diretora 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua sessão plenária de 7 de maio último propôs o tombamento do 

imóvel situado na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 826, nesta Ca 

pitai, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos. 

De conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, do Decreto n9 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até 

decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, proi- 

bida qualquer intervenção no imóvel que possa a vir descaracteri 

zá-lo em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar- 

lhe protestos de estima e consideração. 

e 
AUGUSTO"HUMBERTQ/VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidénte em exercício 

Senhora 

Dra. MARIA REGINA PROSPERI MEYER 

DD. Diretora, do DPH - da PMSP 

Rua da Figueira, 77 

03003 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 
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r.en.i*. --T i« r.''^í -~i '■-:. ir.cr.l.i   Hi*íArifrV   Ar. 

íorr: 
Ci- 

ta .- -' 

>-iu    v^v.. • ■ -• • 

t, 

Rcf.p. i /  AcüanW^*"'0 

CnnreKvo áe Htljsa LO Patfimor.Io Miaióficç. Ar. 

iUU ..i-i, .'.f.htico « Itristic» do Estado *• 
•jo-.::.rhA--1 -    ^—. 

AUTCFUÍO A\DE9PESA 

EMPRESA BRASiLEiRA DE COHREICS E TELÉGRAFOS 0~'U;W 

TOTAL   PAGO "* 

C!_/LÍVí2 
RECIBO  DE  POSTAS EM 

rulrica <Jj fur 
<S? <^ R4s-o°     3382370 

NATURLZA VALOR     DECLARADO 

LZZ ^> 
-i 1 ,»•.■■    J\ t ■ I 

A  SER   PREENCHIDO   PÍLO   REVÊ TE NTE.-SE V '•:!.< K>"í AÍ .  

Companhia 'Hofarrèi/tle/ Ura- 
 V ;•"'••"•*' v <--.;;• •• KCME   DO  ntSTlNATARi! 

..p.reendine.ntos \. >.':s<. /:—x"-*?>'/  

.««..roAv. Brigadeiro Luik. 7\n.tonípV.'3 6 52 
V 

££%-ff<Hfa tfírnérrtb Tíiáto» Con: 
rice, Arquoolú.qlco. Ariislico oTuristioodo 
do Estilo • CONDEPHAAT - 

Sao   Paulo   "-^-—•-'        SP 

Rí."cksrnos cm crdem/ 

wh 
AURÉLIA DiftCE BAjW/fo FARIA 

Ajent*Vs»rv.ça Civ.i 

material 

serviço 

...HF. 



iüíêfr iy\a.dQj 

^/*C^)    V^^7 

00 s-^/síl 
ll te.** 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
m 

Folha de informação rubricada sob n.° 
P.Condephaat 0025Ü     73 

do * n.° / (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadeiro 
Luis António, 82 6 - Capital. 

Ao STCR para elaborar a Resolução de tombamento 

do edifício em questão, face so termos da sínte 

se de fls. 145. 

CONDEPHAAT/DT. f/-6 de junho de 1984 

■ ■ 

■ 

Ao Arquiteto Raphael Gendler, 

Para atender a cota supra. 

STCR., 06 de junho de 1984 

MARCOS JOSÉ CARRILHO 
Diretor do Serviço Técnico 

• 

100.000 - V-980 lmP- Serv- Gráf- SICCT 



V 

/ 

s^r*, ^ cfjuuUwey 

Segue - iuntad  nesta data, "     fo|ha,., de mforma;5o     "  
rubricad * sob n-°~ 

de em 



MINUTA 

5^0 

P.Condephaat 
n9   00250/73 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 DE DE DE  1984 

a-ri;; JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto^Lei n9 

149y~de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 de 

março de 1979, 

.RESOLVE 

guite Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse ar 

quitetônico, o imóvel situado ã Avenida Brigadeiro Luís António, 

826,: nesta Capital, que pertenceu ao escritor e médico, CLÁUDIO 

DE..SOUZA, por se tratar de raro exemplar remanescente da arquite 

fcurar :eclêtica do. Início do século, em que a influência do estilo 

art-nouveau, então em voga na Europa, se faz sentir de forma in- 

cipiente, em nosso meio. 

rico, Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõ- 

i«Lcjx,rArqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em 

referência, para os devidos e legais efeitos. 

püblicftrtigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

CG iív- 

de 1984. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos    de 

JORGE DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

yff) 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° 

do..P....Candep.h.aat....n.o.ü0.25.Q./..7.3 (a)    

Interessado:   CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente â Av. Brigadeiro 

Luis António, 826, nesta Capital. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, 

em sua sessão ordinária de 7 de maio último, Ata n9 602, decidi 

do pelo tombamento do imóvel situado â Av. Brigadeiro Luís Anto 

nio, 826, nesta Capital, objeto destes autos, encaminho anexa , 

Resolução de Tombamento do supramencionado imõvel, para assina- 

tura do Senhor Secretario de Estado da Cultura, se assim o dese 

jar. 

CONDEPHAAT., 26 de junho de 1984 

ri/~>    uiTiuDünirnnTíTDn    Tf \UGUSTCIHUHBERTO*VAIRO TITARELLI 
Vice-presidente ezá  exercício 

Â Consultoria Jurídica, para 

exame e parecer. 

G.S., em 28.6.1984 

CLÁUDIO TUCCI 
efe de Gabinete 

MMO/mcac 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



Secretaria de Estado dos Negócios da Justi 
PROCURADORIA   GERAL   DO  ESTADO 

CONSULTORIA JURÍDICA   DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

u 

OK^ 
ROMANO CRISTIANO 
PROCURADOR   DO   ESTADO 

CHEFE DA CJ 

Segue  , juntad<áLr...... nesta data, 
r[f*iciirTinnto 

folhai,1, de informação 
rubricadáãínr...... sob n.0.../.X..Z.  

-e/w Z    C-J. em KJ2    de    Áí/^fí"^ de  10o ^ 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° „ _....JL^....Z.~«.  

do. procagao n.°JLEL25fi/ 13 (a) £&  

Interessado ■    CONDEPHAAT 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente ã Av. Brigadei- 
ro Luiz António, 826, nesta Capital. 

Inf. n? Q494/84-SC-CJ 

Senhor Consultor Chefe. 

Retorna o processo â CJ para exame e mani- 

festacão, apôs o cumprimento das exigências formuladas no Pare 

cer n9 099/82, de fls. 93/96. 

Estudados os autos, entendemos,s.m.j., te- 

rem sido sanadas as irregularidades apontadas, com a devolução 

do prazo de contestação ao proprietário, bem como com a elabo- 

ração do laudo técnico de fls >. 130/136. A seguir,manifestou-se 

o relator e às fls. 145 acha- ■se a decisão fundamentada do Con- 
selho. 

As sim, o processo está formalmente em or- 

dem, podendo ser submetido â deliberação final do Senhor Secre 

tãrio, Titular desta Pasta. 

SC/CJ; 0 6 de julho de 19 84. 

Mlnuniiii 
HERMILA DULCE A. CUNHA CAMARGO 

Procuradora do Estado 

HDACC/enc 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc. n9 00250/73 

CONDEPHAAT 

1. De acordo com a Inf. n9 0494/84 

(folha 154). 

2. Ao Senhor Chefe de Gabinete, pa 

ra o que couber. 

SC/CJ, 10 de julho de 19 84. 

(Kb 
ROMANO CRISTIANO 
Procurador do Estado 
Chefe da C J 

d Segue ......—, juntad ^r^rlíesta data, documento 
rubricad....Qn^r. sob n.°. 

folha... de informação 

Q&   <$>$>. em Ü.de fíàc „.. de   19....Ü 

.Jfaf).  (a).. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. .US.Sf... 

do Processo n, 250 /  197.3   (a) .jfej^. 

Interessado        CONDEPHAAT 

Assunto    Solicita tombamento do prédio existente à Av. Brigade^ 
ro Luiz António, 826, nesta - capital. 

Ao Condephaat, para juntar o documento compro 

batõrio de entrega, ã parte interessada, da notifica- 

ção cuja cópia figura a fls. 14 6. 

GS., em 17 

CLÁUDIO TUCCT 

Chefe de Gabinete 

MMO/sal. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Assunto: Reclamação 

CT/AG/C-0159/84 

São Paulo,  18 de Julho  de 1984 

À 

COFJDEPHAAT 

Rua. Libero Badaró, 39 - lls and, - Centro 

CEP. 01009 - São Paulo/SP 

Comunicamos que o objeto mencionado 

na Reclamação nS 00549/84, sobre o Registrado n2 3382370, formulada por 

V Sa., no Correio da Agencia Central/SP, foi entregue em 08/06/84, ten- 

do firmado recibo o Sr. Isau Pereira Lima. 

Na oportunidade colocamo-nos ao seu 

dispor para qualquer outro esclarecimento. 

Atenciosamente, 

"m. pMtal 
*■*•**• *S Aaêncl» 

C/C-IPR/SP 

-Arquivo 

<% \n /mia 
7530-0O1-O016 210x297mm 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° _ S...Y....^..., 
P.Condephaat            002 50     73 

do .1. n.° / (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente ã Avenida Briga 

deiro Luiz António, 826, nesta Capital. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em atenção ao solicitado por Vossa Se- 

nhoria a fIs.155, informamos que nesta data obtivemos junto 

ã Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Agência Cen- 

tral, o documento que estamos anexando a este processo,o qual 

comprova o recebimento em 8/6/84 da Notificação dirigida pe- 

lo CONDEPHAAT a Companhia Mofarrej de Empreendimentos no dia 

06 do mesmo mês. 

CONDEPHAAT., 18 de julho de 1984 

lONARÍ^ 
Diretofaf~Substituta 

100.000 - V-980 ,mP- Serv- Gráf- SICCT 

\*fib 



Segue 1Z.. ,  juntacLáEL. nesta  daja, 
documento 

folha... de informação 
bricaçL„.£L sob 

 ^.JÉ^M--,.^   em 2.Z de 

(a) 

n.°..2ãÍ... 

de   19iLJ. 



SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

Gabinete do Secretario 

PROCESSO: N9 00250/73-SC-CONDEPHAAT. 

INTERESSADO: CONDEPHAAT. 

ASSUNTO: Solicita tombamento do prédio existente â Av, 
Brigadeiro Luiz António, 826. nesta Capital. 

Em face do parecer da Consultoria Júri 

dica e tendo em vista o mais que dos autos 

consta, lavre-se o ato de tombamento, como 

bem cultural de interesse arquitetônico, do 

imóvel de que cuida o presente processo 

G.S., em 18.7.1984 

JORGE DA CUNHA LIMA 
Secretário da Cultura 

MMO/mcac 

tf» 

Impresso n» Divisão de Arquivo do Estado de São Paulo 



P.Condephaac 

n9 00250/73 

; 

£ ri '■   fá 

- 
A\ 

: 

ESTADO   DE   SÃO    5AULO 

RESOLUÇÃO N9 012,DE 19   DE   JULHO     DE  1984 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto-Lei n9 

149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 de mar 

ço de 197 9, 

RESOLVE 

Artigo 19 -- Fica tombado como bem cultural de interesse ar 

quitetônico o imóvel situado ã Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 

826, nesta Capital, que pertenceu ao escritor e médico CLÁUDIO DE 

SOUZA, por se tratar de raro exemplar remanescente da arquitetura 

eclética do início do século, em que a influência do estilo art- 

nouveau, então em voga na Europa, se faz sentir de forma incipien 

te em nosso meio. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sãc Paulo 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o imóvel em 

referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor' na deita de sua 

publicação. . /ÇJLSU 

SECRETARIA DA. CULTURA, aos )°l   de U^^'^ 

cie 1984. 

n 
•~t 
t— 

■o 

JORGE/DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTUFA 

W^-^-^ è<_  O-Q "jhJVL&Tro 

IMfWwAORClAl rpiWWi*»»-  M«Mo Ofici»! 18 



D.O.   de   20/07/84 7 

Cultura 
Secretário 

Jorge Cunha Lima 

GABINETE DO SECRETARIO 
Resoluçio 12, de 19-7-84 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1." do Decreto-Lei 

149, de 15 de.agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março de 
1979, resolve: 

Artigo 1 ° — Fica tombado como bem cultural de interesse ar- 
quitetônico o imóvel situado à Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 826, 
nesta Capital, que pertenceu ao escritor e médico Cláudio de bouza, 
por se tratar de raro exemplar remanescente da arquitetura eclética do 
início do século, em que a influência do estilo artnouveau, então em 
voga na Europa, se faz sentir de forma incipiente em nosso meio. 

Artigo 2.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo autori- 
zado a inscrever no Livro do Tombo competente o imóvel em referen- 
cia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 1." — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

a 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° XJULi .l.v?..l.. 

do   Processo se     n„ 0 250./ 73 (a) 

CONDEPHAAT 
Interessado 

Assunto    Solicita tombamento do prédio existente ã Av.Brigadeiro 

Luiz António, 826 - Capital. 

Ao Condephaat, para os 

devidos fins. 

G.S., 20/07/84. 

MMO/dsf 

CLÁUDIO TUCCI 

CHEFE DE GABINETE 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Segue   juntada..... nesta data, folh,^Itflaçã0  nibriead-S. sob n.«. 

..è^^&áá9........ em £2. de  -.2. de   19. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 1, 

do....£.r...Ç.?.í}.í?.?P.!}.^.l!:     „o 00250/73 (a) 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio existente ã Ave. Brigadeiro 
Luis António, 826, nesta Caoital. 

A pedido, ao senhor Rodolfo Konder, Assessor de 

Imprensa da Pasta. 

CONDEPHAAT. ,J23 de julho de 1984 

JUD 
Diretor 

Devolvido em 25/7/84 pela 

Assessoria de Imprensa. 

ÍB^ÀX-JU^ISL 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

v3i 



documento 
ru bricad  sob n.° _.Lk.à  Segue „..±-.   juntad-Ar- nesta  data, folha... de informaçao 

—    3LS.  de   oi   de   19J2LH- 

(a) 

em 

m P~&**& 



|63 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS a 
6 

Assunto:     Reclamação 

CT/ SCAB/IPE/SP-05288/84 

llmo(a) Sr(a) 

Sâa Paula 27 de 311U10 de 19.84.. 

CONDEPHAAT 

28/84 Comunicamos que o objeto mencionado na reclamação de n.°... 

formulada por V. S.a no Correio de GralerÍa...PreSteS... Maia  

foi entregue em 08 / 06 / 84 . tendo firmado recibo o Sr(a)...XsaÚ Pereira-LÍSMU  

 Stagna* em...mexa>.....regua!arl.zaáQ (2* yia)*  

Na oportunidade colocamo-nos ao seu dispor para qualquer outro esclarecimento. 

FCA/SP-05 593/84 

EJV/vlbb. 

Q 
Chefe da Injetaria Regional 

«f-^0gGES\ DOS SANTOS 

7530-002-0039 210x297 mm 



IÜ 

* 

" 
NOME   DO  DESTINATÁRIO 

(Jfa* féfr*si£v>t*l    M,õkxAAJi.[     /yff   éf<**"*Pte&>>t- 

• ESTADO- s.P 
NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VAI Fl  ~3-3 fi<%--0  T& 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crft    — 

NATUREZA   DO   OBJETO     C rÇíff^  

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO. 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM 

®b-06-44 
j,   'fcke&fei   M***^ 

RECEBI O  OBJETO   K QUE   SE  REFERE   ESTE "AR' 

LOCAL     E     DATA 
sp oe/6/9 <Ls 

±. ttéoua  >p>-Jk/ia-   X r. 
ASSINATURA    DO   DESTINATÁRIO 

ASSINATURA     DO   E 

GERALDOJT SANTANA 

7530-006-0410 
u»tmt PMtfci 

CARI MBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

**lÜ£*>s 

A6-I05xl48mm 



f 
EMPRESA      BRASILEIRA    DE   CO )RREIOS    E   TEtt(&IJj&^////Jw////// 

AVISO      DE    RECEBIMENTO     (AR) 1 
ESTE "AR" DEVE   SER    DEVOLVIDO   A 

NOME   DO    REMETENTE  

(._ QAAçlbU^ikctoJ 
 r\ r"  ENDEREÇO — 

CIDADE- ESJADO- 

scP 

* 0 L3 0 0 9 BRASIL 



?UA LiSEitG  2ADARO   39 - íSG   'AUL.C - !.:■■- CíCC? - PA23< - 257-13 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 31 de Julho de 1984 

Ofício GP-501/84 

Próc. Condephaat 00250/73 

Senhora Diretora 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do imóvel  si 

tuado â Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 826, nesta Capital-, 

de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimentos,  pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 20 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade   para 

apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES .NETO 

Presidente 

Senhora 

Dra.   MARIA   REGINA PROSPERI  MEYER 

DD.   Diretora  do   DPH   -   da  PMSP 

Rua  da  Figueira,   7 7 

03003   -   São   Paulo   -    (SP) 

JM/sma 

fnprarto  in  DivUto   £n   /,tq>){«*   d»  EtlWc   «*   S»o   rf>«t)e 



& 

5ECRETA3IA   DE   ESTADC    DA   CULTu 
:<UA .:^£R3 ãACASC   ^9 - ^.O PAUlfl - CEP 0IOG9 - PA2X - I57-T31 I 

CONPEPHAAT 

São Paulo, 31 cie julho cio 1984 

Ofício GP-500/84 

Proc. Condephaat oo2 5 0/73 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do imóvel si 

tuado â Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 826, nesta Capital, 

de propriedade cia Companhia Mofarrej de' Empreendimentos/ pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 20 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

x 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr. ZvNTONIO MANINO JÚNIOR 

DD, Delegado Titular do 59 Desirito Policial 

Rua Prof. Antônio Prudente,160 

Capital 

CEP-01509 

JM/sma 

ln|>f«*co   »•   lilvlíío   «t»   *m''.vs   «To   C»t«tfo   oi   S*o   r»wte 

Itf 
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SECRETARIA   Zl   ESI UDO   DA   CULTUK 
?UA L:EE<O =ACA«C. :: - ^ 

:o! 

São Paulo, 31 de julho de 1984 

Ofício GP-499/84 

Proc. Condephaat 00250/73 

Senhor Administrador 

Temos a honra de encaminhar-lhe jun 

to a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento do• imóvel 

situado a Avenida Brigadeiro LuS.s Antônio .n9 826, nesta Ca- 

pital, de propriedade da Companhia Mofarrej de Empreendimen 

tos, publicada no Diário Oficial do Estado de 20 do corren- 

te. 

Aproveitamos o ensejo para apresen- 

tar- lhe protestos do estima e apreço. 

AwVv(     MT '  fK^iA/ V 
ANTÔNIO   AUGUSTO  ARANTES   NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr. WELSON GONÇALVES BARBOSA 

DD» Administrador da Regional da SÊ-PMSP, 

Av. Estado n9 900 

Capital 

CEP-01108 

JM/sma 

Iwpfêêti   it   Divt»*c   An   >.r';oi»-«.   do   C«C6do   o«   tií   ítulr 



v; . 

SEC "■• EI \AL^    L E    _5 
SUA v.:2íxC 2.ACASC    39     lAO ?i 

>r% 
L1L     IV ~ 

São Paulo, 31 cie julho de 1984 

Ofício GP-498/84 

Proc. Condephaat 00250/73 

Prezados Senhores 

Temos a honra ds encaminhar a Vossas 

Senhorias junto a este, xerocópia da Resolução de  Tombamento 

do imóvel situado ã Avenida Brigadeiro Luís Antônio n9 82 6 nes 

ta Capital, de propriedade dessfi empresa, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 20 do corrente. 

Aproveitamos o oportunidade     para 

apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Companhia Mofarrej de Empreendimentos 

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 36 5 2 

Capital 

CEP.01402 

JM/sma 

Iu[i»íf3   ri»   l>ivltce   d»   M<I»í*t    do   C*t*.':    •«   tio   lei.tc 

\^ 



||J§| SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° „™..._>„„ ÍM„ .^..L™™, 

do...P.R.....„ÇONDEPÍiMTn.».Mi2.5.Q/ .7.3....... (a)   Í^Li 

Interessado:       CONDEPHAAT 

Assunto:  Solicita tombamento do prédio existente à Av.Brigadeiro 
Luiz Antônio, 826, nesta - CAPITAL 

Ã Seção Técnico Auxiliar, 

Para inscrição do Bem em questão no 

Livro do Tombo competente. 

CONDEPHAAT/GP, 0 3 de agosto de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

J P.COKDEPHA.AT 00250,   73 
do n.° / 1  (a)  

n, a?- 

.nteressado:  COHDEPHAAI 

Assunto:  Solicita tombamento do prédio existente à Av. Brigadeiro 
Luiz António, 826 -Capital. 

Senhor Diretor Técnico 

Estivemos recentemente no edifício situado à Av. Brigadeiro 

Luiz António, 826 Capital, e constatamos que desde a última 

vistoria realizada em julho de 1? o, er seu estado geral, de 

conservação pouco se alterou, permanecendo o mesmo aspecto 

externo. 

Aumentaram-se as goteiras, que segundo o morador do prédio 

tem muita sujeira nas calhas; ainda estão guardados os gradis 

da mureta da frente, dos quais eu piide ver um deles? e o vi- 

tral saliente teve uma das partes que o compõe quebrada. 

Passado tanto tempo sem que o proprietário mostrasse o menor 

interesse em realizar obras de conservação no edifício, su- 

gerimos que o mesmo seja oficiado por este CONDEPHAAT da ne- 

cessidade daquelas obras, com base no artigo 136 do Decreto 

n^ 13 .426 de 16/03/79, observado o disposto no artigo 62 do 

Decreto-lei 149 de 15/8/69, pois se assim não se proceder o 

edifício estará correndo o risco de prejuizo irreparável. 

985 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Cu 
o 

Segue  juntad  nesta data, documento  rubricad  sob n.° 
folha....   de  informação 

em de.. de 19  

(a).. 



<-/"-•' 

SECRF^IA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PÁBX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 29 de março de 1985 

Ofício GP-127/85 
P.Condephaat 00250/73 

-■^zzgm --~ -?TJ asafiare: ~S.eiihor ^ssopti^CrãrlüP^*7*-"•""—'*«=- 

rj-~i: s; tj- 

-.—:._:—=_: .. r. Conforme foi constatado em vistoria 

realizada pelo Serviço Técnico deste órgão ao edifício situa- 

do ã Av. Brigadeiro Luís Antônio n9 236, nesta Capital, bem 

cultural tombado pelo CONDEPHAAT, por intermédio da Resolução 

n9 12, de 19/7/84, publicada do Diário Oficial do Estado de 

20, encontra-se o imóvel em adiantado estado de progressiva, 

jlSÜt"1"1 ^ififlfi?"■ 7«*"-*»«'*« n i-'-SÀC&**le—se—transformar em ruina, o 

que revela completo descaso por parte do proprietário com re- 

lação aquele patrimônio. —■  — - 

Assim sendo, nos termos do artigo 59, 

parágrafo ünico, e 69 do Decreto-Lei n9 149, de 15/8/1969, vi- 

mos intimar Vossa Senhoria no sentido de tomar as providências 

de conservação que o caso requer, sob pena de aplicação por par 
< 

te do Estado das sanções legais cabíveis. 

Sendo o que se nos apresenta no mo- 

mento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Companhia Mofarrej de Empreendimentos 

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3652 

Capital 

CEP-01402 

RG/sr 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Grjf. SICCT 
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% SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  s..>£..nj£a£«&  „~».  

An P.Condephaat no 00250/ 73„ (a)    

Interessado i Condephaat 

Assunto: Solicita tombamento do prédio existente â Av.Brigadeiro 

Luiz António,826-Capital 

De ordem do Senhor Presidente do Conselho, 

encaminhem-se os autos ao STCR a fim de verifi 

car se o proprietário tomou providências rela- 

tivas â conservação do imóvel em questão confor 

me ofício de fIs.171. 

CONDEPHAAT,08/04/85 

As> (MA 

STUl.KZfaj^ 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada sob n.°  

do B»©e-rSC n.«GC^O/..?..!  (a)  

Interessado:       COTTDEPKAAT 

Assunto:     Solicita tom.baaiento cio prédio existente à Av.Brigadeiro 

Luiz António,   r,>" - nesta Capital 

M o».»too    A-    l~*^ t^. 
< 

<L^XX^ -WA/^ tz^w^o /$  y^v   juC\ ^o c^2je_ 

C^JL       /\AAA_VV^    ; «Q/WVA^   (\>MV    úi^JU       0     th<3 

Imr ,50.000  -  VIII-984 Impr. £erv. Gráf. SICCT 
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Segue  juntad  nesta data, documento  rubricad  sob n.° 
folha....   de  informação 

—  em   de  de 19... 

(a)  
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PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
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^— 

Ref.: OfTcio n9 GP-127/85 

Processo Condephaat n9 00250/73 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, 

com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Luiz António, 

n9 3652 - Jardim Paulista, havendo sido intimada a tomar 

providências de conservação do imóvel situado nesta Capital, 

ã Avenida Brigadeiro Luiz António, n9 826, tombado pelo CON^ 

DEPHAAT por força da Resolução n9 12, de 19.07.1984, vem, 

respeitosamente, manifestar a V.Sa. o seguinte : 

1. A signatária é uma sociedade anônj^ 

ma cuja atividade principal e a construção civil e empreejn 

dimentos imobiliários. 

2. No exercício dessa atividade, a si£ 

natária adquiriu do Instituto Nacional de Previdência So_ 

ciai o imóvel em apreço pela escritura de promessa de com 

pra e venda de 30.11.1973, com o objetivo de demolir o casa^ 

rão ali existente, que já se encontrava em péssimo estado - 

de conservação, a fim de dar lugar ã construção de um novo 

e moderno edifício. 

3. Por ocasião dessa aquisição não ha^ 

via qualquer restrição legal ao propósito da signatária , 

que sequer teve pressa em fazer a demolição programada, sejn 
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do natural que não fizesse qualquer investimento na  conser 

vação do prédio destinado a ser demolido. 

4. Havendo a signatária adquirido imõ 

vel em completo estado de deterioração, foi surpreendida pe_ 

la abertura do processo de tombamento pelo CONDEPHAAT, em 

cuja instrução ficou apurado que o prédio encontrava-se i_r 

remediavelmente deteriorado e praticamente em ruínas, de dj_ 

ficílima, senão impossível restauração, como alertou o téc^ 

nico oficial JOSÉ CARLOS CONTRI em seu relatório de 10 de 

maio de 1976, ã fls. 33, em que ficou registrado "o seu pei 

simo estado de conservação". 

5. Pelo ofício SE 153/82, de 29.05.82, 

o CONDEPHAAT dirigiu ã signatária o seguinte ofício : 

"Cumpre-nos comunicar a Vossas Senho- 

rias que o processo n9 00250/73, rela_ 

tivo ao tombamento do prédio situado ã 

Avenida Brigadeiro Luiz António, n9 

826, nesta Capital, foi argui vado. 

Como consequência, ficam liberadas as 

restrições legais impostas pela abert£ 

ra do processo de tombamento". 

6. Assim, o próprio CONDEPHAAT reconhe 

ceu não ser caso de tombamento. 

7. Ressalte-se que, mesmo liberada das 

restrições legais do tombamento, a signatária não  procurou 

agir açodadamente, demolindo o prédio, confiando no critério 

da administração pública, frisando-se que, com o correr do 

tempo, mais aumentou o grau de deterioração do imóvel. 

8. Entretanto, inusitadamente, o imo 
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vel veio a ser tombado pela Resolução n9 12, de 19.07.1984, 

quando ja irremediavelmente deteriorado. 

9. Quer agora o CONDEPHAAT impor ã pro 

prietãria o ônus de realizar obras de conservação no prédio, 

reconhecida e completamente deteriorado quando da  ocasião 

do tombamento. 

10. Com a devida vénia, entende a pro_ 

prietãria não ser licita a exigência. 

11. Em primeiro lugar, saliente-se que 

o próprio CONDEPHAAT anteriormente reconheceu não ser caso 

de tombamento, tanto assim que liberou o prédio das restrj_ 

ções legais, mas agora quer onerar a proprietária com novo 

tombamento, justamente porque não o demoliu. É evidente que 

a propriedade privada não pode ficar ã mercê de momentâneas 

interpretações do valor artístico do prédio, ora entendendo 

a administração que tal valor existe e ora entendendo que 

não existe. 

12. 0 mais grave, porém, é que o tombji 

mento foi proposto e efetivado sem qualquer cogitação de ijn 

denização através de processo expropriatõrio regular, com 

ostensiva violação do direito de propriedade da signatária, 

assegurado pelo § 22, do artigo 153, da Constituição Fede_ 

ral e os dispositivos do Código Civil. 

13. De fato, o tombamento do imóvel ur 

bano, que por sua natureza é destinado a receber construção, 

implicou na interdição de seu uso, colocando-o fora do co 

mercio. 

nl 

14.   Assim,   a   signatária   insurge-se     con 
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tra o tombamento e suas consequências, não sõ pela falta de 

motivação artística ou arquitetônica, como também e princj_ 

palmente, pela afronta ao seu direito de propriedade. 

15. Nesta oportunidade, a signatária 

junta ã presente manifestação um parecer do ilustre jurista 

HELY LOPES MEIRELLES, em que conclui pela obrigação da desa^ 

propriação quando o tombamento implica na interdição do uso 

da propriedade (vide parecer em anexo). 

16. Enfim, não tem amparo legal a pre 

tensão do CONDEPHAAT de impor ã proprietária o Ônus de rea 

lizar obras de conservação em imóvel já irremediavelmente - 

deteriorado quando do seu tombamento, conforme era do pleno 

conhecimento daquele órgão, mãxime quando a exigência está 

sendo feita sem que a administração cogite de recorrer ao 

processo expropriatório regular. 

17. Outrossim, a signatária ressalva 

desde já o seu direito de recorrer aos meios judiciais prÓ_ 

prios para a defesa de seus direitos, que o CONDEPHAAT in 

siste em desrespeitar. 

18. Por derradeiro, não se pode olvidar 

que o parágrafo único do artigo 59, do Decreto-Lei n9 149 , 

de 15.08.1969, confere ã Secretaria da Cultura a alternatj_ 

va de fazer as reparações a conta dos cofres públicos, se 

realmente entender que vale a pena tal investimento no du_ 

vidoso tombamento, resguardados os direitos invioláveis da 

propri etária. 

19. São essas as considerações que a 

signatária julga oportuno oferecer em resposta ã intimação 

recebida. 

São Paulo, 12 de abril de 1985. 

(MCW pÁf'A 
p. p .p^ompanhia   Mofarrej   de   Empreendimentos 

wrandir  Scarcela   Portela 

OAB/SP.   7390 
V 
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TOMBAMENTO    E    INDENIZAÇÃO 

O tombamento. em princípio , 
não obriga a indenização. 

0 tombamento que acarreta o 
esvaziamento do valor econô- 
mico do bem, exige indeniza- 
ção. 

0 tombamento provisório, com 
omissão do Poder Público em 
torná-lo definitivo, também 
obriga a .indenização. 

A   R   i   C 

A  CONSULTA 

CARMEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.. por seu 

ilustre advogado. Di. Nívio Terra, expõe que, em princípios de 

dezembro de 1983, obteve uma opção de compra do imóvel situado 

na rua Santa Cru: . 32.r>. nesta Capital, com a área de 12.231 m2., 

com o objetivo dt formai un Grupo Habitacional, nos termos da 

Resolução 132/82 do BNU, e construir noilocal quatro blocos de 

apartamentos, que viriam 3 constituir o!"Condominio Palais Vcr^ 
• " j ■ 

sai lies".  Com esse intuito, contratou ã BHM Empreendimentos c 

Construções S/A, para a' construção dos edifícios, e a Dimensão 

Consultoria de Imóveis Ltda., para a captação das inscrições. 

Com tudo preparado, -a Consulente deu entrada juívtoVT 

\ / 
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l^c 

1'rcfcitura do Município de São Paulo com o pedido do aprova, n 

Ju projeto de construção (25.12.S3), ao mesmo tempo em que a 

Dimensão Consultoria de Imóveis Etda. instalou-se no local, 

com a finalidade de iniciar o recebimento das inscrições p3ra 

o empreendimento. 

Poucos dias depois, a Consulente foi surpreendida 

c.oni intimação da Prefeitura para retirar do local as instala- 

ções provisórias. Em seguida, foi indeferido o projeto dev- 

do ã instauração do processo de tombamento'pelo Conselho de 

IH lesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do listado — C0NDEP11AAT, nos termos dos arts-, 142 e 

J4() do Decreto estadual 13.42b. de 16 de março de 1979. Ficou 

sabendo, então, que o tombamento se prendia ao pretenso inte- 

resse histórico de conservar a casa residencial existente no 

imóvel, de construção do Arquiteto Gregori Warchavchik. que 

nela residiu durante muitos anos, conhecida por "casa moder- 

nista". 

Em face dessa situação, a Consulente entrou  iunto 

ã Prefeitura com um pedido de substituição de planta, através 

da qual ficava preservado o edifício projetado por Warchavchik, 

que ocupa pouco mais de 200 m2., em uma área total de  12.251 
í 

ni2.  Não obstante, sem apreciar o pedido de substituição   da 

planta, a Prefeitura indeferiu o projeto de construção,   com 

fundamento no Ofício do CONDEPHAAT, que comunicara a abertura 

do processo de tombamento do imóvel. 

Entrementes, a Prefeitura entrou em juízo com uma 

medida provisional de interdição de prédijo, com caráter satis_ 

fativo, tendo sido concedida liminar e expedido mandado de in 

terdicão do imóvel, o guc foi realizado. | 

Por outro lado", no dia 15 de abril de 1984, o  Sr. 

('refeito Municipal, na qualidade de Presidente do Conselho 

tersecretaliai de Transportes e"Desenvolvimento Urbano —,CON- >^/ # 

<*\ 
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I)1:V1N, expediu a Resolução 19/84, pela qual resolveu encami- 

nhar projeto de Jci a Câmara Municipal, alterando o zoneamen- 

to da área, para inclui-la na zona de uso especial Z8-200, fi 

cando o imóvel congelado pelo prazo de 180 dias, nos termos da 

Lei municipal 8.266/75, com a nova redação dada pela Lei muni 

cipal 8.881/79. Esse projeto do Executivo acaba de ser con- 

vertido na Lei municipal 9.819, de 28 de junho último, publi- 

cada no D.O.M. do dia seguinte. 

Diante desses fatos, estando impedida de prosse- 

guir no seu empreendimento, impossibilitada de executar.o ne- 

gócio com os proprietários, para dar ao imóvel a sua destina- 

ção normal, de acordo com a legislação urbanística vigente no 

Município de São Paulo, a Consulente vem sofrendo vultosos pre 

juízos, bem como todos os seus parceiros, prejuízos esses que 

deverão ser ressarcidos por quem de direito. 

Dessa forma, desejando respaldar-se em parecer ju- 

rídico para tomar as providências cabíveis, a Consulente, ane 

xando os documentos pertinentes, solicita-nos uni estudo que 

nos permita responder ãs seguintes indagações: 

lç) Possuem a Consulente e seus parceiros no em- 

preendimento, bem como os proprietários do iiro 

vel, direito ã indenização, por estarem impe- 

didos de construir no referido imóvel ? 

29) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, 

qual a extensão da indenização devida pelo Po 

der Publico ? 

■■; ; [•'■ 
39)     A   indenização   deverá  serj pleiteada  contra     .. a 

Prefeitura  Municipal,   cojntra  o Estado,   ou  con_ 

tra  ambos   ?   i 

\X: 
tf> 
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IQZ 

49j  Poderão os interessados pleitear a  indeni 

Cfio na mesma ação ? 

As respostas a esses quesitos exigem previas cons] 

derações sobre o direito de construir, sobre as limitações ad 

ministrativas, sobre o tombamento e suas conseqüências jurídã. 

cas c sobre a responsabilidade do Estado pelo esvaiiamento eco 

nômico do direito de propriedade. 

Ê* o que faremos a seguir. 

I - 0 DIREITO DE CONSTRUIR E AS LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.  Já dissemos em obra largamente difundida — e 

ora nos permitimos repetir — que: . . . 

"0 fundamento do direito de construir- cs_ 
tá no direito de propriedade. Desde que ;;e reaonhe 
ce ao proprietário o poder legal de .usar, gozar e 
dispor dos seus .bens- da maneira mais amplc: possí- 
vel (Código Civil, ari . 524), reconhecido está o 
direito de construir, visto que, no uso, cozo e.dis_ 
punibilidade da coisa se• compreende a faculdade de 
transformá-la, edificá-la, beneficiá-la, enfim, com 
todas as obras que lhe favoreçam a utilização ou 
lhe aumentem o valor1 econômico"'', (cf. nosso Direi- 
to de Construir, 4a. ed. , RT ,i São Paulo ," 1983 ,  p. 
11). 

2.     Em se 'tratando de propriedade imóvel urbana, 

mais premente é a necessidade das construções, para que   seu 

dono possa auferir todas as vantagens quje o terreno lhe pro- 
-"-'■■""■' ^s 
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iirh c tem outra destina- porcJona.  Realmente, o terreno urDano na< 

ção que não seja a de receber uma construção.  Nele é  inviá- 

vel ;í atividade agrícola, pastoril ou extrativa.. 

A transformação da área rural em urbana tem  como 

c -msequência primordial a jmudança do destüno natural da terra: 
i • 

o que antes se destina 'a ã atividade agro'-pecuária ou extrati 

va. agora se destina ã construção. quer seja para fins habita 

ei onais, quer seja para fins industriais,! comerciais ou de ser 

viços. •..-,'.-..,. 

3. Por isso, a liberdade de construir e a regra. • 

0 proprietário pode levantar em seu terreno as construções 

que lhe aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os rejiulamen 

tos administrativos, como dispõe o art. 5 7 2, do Código Civil. 

As restrições e limitações formam as exceções, e só são admi- 

tidas quando expressamente consignadas em lei ou regulamento 

e, assim mesmo, desde que não aniquilem o próprio direito de 

construir. 

4. As construções ficam sujeitas, portanto. . ãs 

restrições de vizinhança e ãs limitações administrativas. As 

prineiras são imposições de ordem privada e dizem respeito ã 

segjrança, ao sossego e ã saúde dos vizinhos. As -segundas sao 

imposições de ordem pública, condicionadoras' do exercício de - 

direitos, em atendimento ao bem-estar social. 

A restrição civil atinge o direito de propriedade 

em sua substância; a limitação administrativa atinge somente 

o uso da propriedade. Interessa-nos, no presente caso, o exa 

me las limitações administrativas e sua extensão. 

5.  Conforme definição por nós expendida,  limita- 

ção administrativa ê   toda imposição geral, gratuita, unil.Re 

tfr\ 



HELY LOPES MEIRELLEé 
}^f 

ral i de ordem publica, condicionadora do exercício de dire- 

tos cu de atividades particulares às exigências do bem - esta: 

social (cf. nosso Direito de Construir, cit., p. 68). 

Como são gratuitas, as limitações  administrativas 
_ i 

hão de ser gerais, isto é. dirigidas a propriedades indetermi 

nada.- ^corresponder as justas exjo^ri as ido interesse publi 

C0| ..em produzir um total aniquilamento da 'propriedade. 

6. A extensão das limitações não está, demarcada 

na Constituição, que a autoriza, conseqüentemente, ate ■ onde 

exigir o interesse publico tutelado," respeitados sempre os di 

reitcs fundamentais do indivíduo. A propósito do tema, SANTI 

ROMANO assinala que não há un. limite predeterminado para tais 

restrições, donde ser admitidas ate onde ojpermita a própria 

existência do direito de propriedade, que, ia seu ver, é um di 

reito elástico, suscetível de compressão e,alargamento, segun 

Jc as circunstâncias sociais atuantes. 0_^u£_^_lT adc_não_po 

de - conclui o eminente publicista - é extinguir ou desna- 

turai _n_^reito de propriedade, a que a limitação se refere. 

ÍPrircipii de Diritto Amministrativo, Roma, 1906, p. • 501). . 

.■•"'•". .'■' i ■•;.' ' 

7. Assim, a Administração pode restringir o direi. 

.o de construir ate os limites exigidos pelo interesse da co- 

letividade, estabelecendo coeficientes máximos de ocupação do 

solo. gabaritos de altura, recuo, afastamento; ir.ncndo requi- 

sitos de solidez, salubridade, funcionalidade e estética às 

edificações; estabelecendo, enfim, o que necessário for" P*ra 

garai.tir a todos os membros da comunidade uma vida saudável, 

segura e confortável -/suportes fundamentais dó bem-estar so 

ciai. 0__que não pode é suprimir o direito de construir, -,_^a_ 

pretexto_de condicioná-lo. Ê o que escrevemos desde,a prii ei 

ra edição de nosso Direito de Construir (cit., p. 24). 

tf 
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8. PüíS bem, a Consulente obedeceu a todas as li- 

líut.ções urbanísticas e edilícias impostas ã construção, no 

terieno da rua Santa Cruz, 525, nesta Capital, para o qual ha 

via concebido um empreendimento de grande envergadura, com 

atei.dimento ã Resolução 152/82 do BNH, tendo obtido a opção 

de compra dos proprietários, a promessa de financiamento de 

tré: grandes Bancos, a contratação da construtora e da promo- 

tor;, de vendas e até mesmo conseguido a inscrição  de  vários 

interessados.  Não obstante, o projeto por! ela apresentado  a 
j 

Prefeitura foi indeferido, com fundamento em ofício do CONDE- 

PHA/T, dando conta de que o imóvel em questão estava sob pro- 
i 

ces^o de tomba mento. 

9. Examinaremos o tombamento em tópico posterior, 

mas independentem nte dele, a Prefeitura tomou duas medidas 

que representam a interdição de qualquer construção no referi 

do imóvel. Em 19 de fevereiro do corrente ano, entrou com me 

dida cautelar de interdição do prédio, com caráter satisfató- 

rio, e em 14 de abril, determinou o encaminhamento de projeto 

de lei ã Câmara Municipal, restritivo de construções no lo- 

cal, como consta agora da respectiva Lei municipal 9.819/84, 

enquadrando o imóvel em zona de uso especial ZS-200. pelo que 

ficííiB os pedidos de aprovação de projetos, demolição, corte 

de árvores etc. suspensos pelo prazo de 180 dias, de acordo 

com o art. 520, § Z9, da Lei municipal 8.266/75, com a nova 

redação dada pelo art. 15, da Lei municipal 8.881/79. 

10. Nos termos do art. I9, letra d, da Lei munici- 

pal 8.328/75, a Z8-ZOO^destina-se aos imóveis de caráter his- 

tórico ou de excepcional valor artístico, cultural ou paisa- 

gístico, destinados ã preservação. Por conseguinte; ainda 

que  teoricamente, fossem permitidos reformas ou novas ediíi^. 

i* 



HEI.V í,O)'I:í- MEIRELLES 

l& 

c;j(.5es. a critério da COGEP — hoje Secretaria de Planejamen- 

to Ja Prefeitura —, como di: c art. 2Ç, da Lei 8.328/75, a 

verdade é que o imóvel acha-se interditado a qualquer modifi- 

cação ■ Nem mesmo o pedido de substituição de projeto — pelo 

qual a "c;isa modernista" c-onstruida por Warchavchik é preser- 

vadi — mereceu qualquer decisão por parte'da Prefeitura. 

11.  Em suma, a Prefeitura não está impondo uma li- 

mitição administrativa ao imóvel da rua Santa Cruz, 325; esta 

efetivamente impedindo a construção em terreno urbano de mais 

de 12.000 IM2. e que, pelo projeto da Consulente, poderia aco- 
i 

lher 232 unidades habitacionais de alto nível, com uma   área 

livre de 10.700 m2.  Evidente que essa posição tomada pela Pre 

feitura obriga-a a indenizar os proprietários do imóvel  e  a 

Consulente, conforme veremos adiante.  E assim já decidiu   o 

Excelso Supremo Tribunal Federal, nestes termos: 

"A p 
poder o proprie 
a caracteristic 
retirar do bem 
de gerar direit 
j ulgado em 7.4. 
corpo desse acó 
escrito e publi 
de Direito Públ 
II , p. 456). 

rozb 
tári 
a de 
sua 
o ã ■ 
1981 
fdao 
cado 
ico , 

içãoj   pela  Municipalidade,        ae 
o   construir   em   seu   imóvel,      tem 
desapropriação   indireta,        por 

finalidade   econômica,   o   que  po~ 
indenização"\   (STF, RE 95.167-8, 
, Rei. Min. CUNHA PEIXOTO. ." No 
é invocado ò que já   havíamos 
no nosso Estudos e   Pareceres 
ed. RT, Sao Paulo. 1977,  vol. 

II - 0 TOMBAMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS 

12. Tombamento ê a declaração pelo Poder Público do 

valor histórico, artístico, paisagístico, turístico, cultu- 

r;ii ou científico de c^óisas que, por essa razão, devem ser pre 

sewadas, de acordo com a inscrição no livro próprio. 0 seu 

funiamento jurídico está no parágrafo único do art. 180,   da 

Constituição Federal, que coloca "sob a proteção especial  do 

^ 

V-4 ■■ 
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1'oci.T Público os documentos, as obras e os locais de valor his 

tórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais no 

távois, bem como as jazidas arqueológicas". 

13. Como a Constituição fala emjPoder Público, quaj_ 

que- das entidades estatais pode dispor sobre o tombamento. 

No listado de São Paulo, a matéria e tratada na Lei 10.247, de 

22.10.1968, e no Decreto-lei 149. de 15.8.1969, que foram re- 

gulamentados pelo Decreto s/n' de 19.12.1969. Posteriormen- 

te, o Decreto 13.426, de 16.3.1979, que criou a Secretaria de 

Estado da Cultura e reestruturou o CONDEPHAAT, repetiu, quan- 
i 

to .to processo de tombamento, as mesmas regras do Decreto re- 

gulamentar anterior de 19.12.69, o mesmo fazendo o novo Deere 

to 20.955, de l9 de junho de 1983, que reorganizou aquela Se- 

cretaria e remeteu o processo de tombamento para os preceitos 

dos arts. 154 a 149 do citado Decrete 13.426, de 16.3.79 (art. 

187 i , que ficaram expressamente mantidos. 

i 

14. A abertura do processo de tombamento, por deli_ 

ber.ição do CONDEPHAAT, assegura a preservação do bem até deci^ 

são final da autoridade, ficando sustado, desde logo, qualquer 

proieto ou obra que importe em sua modificação ou destruição, 

nos termos do que dispõem os arts. 142, parágrafo único, e 146 

do -eferido Decreto 13.426/79. £ o que se idenomina tombamen^ 

to provisório, cujos efeitos são os mesmos do tombamento defi 

nittvo, com exceção da necessidade do registro e do direito 

de preferência reservado ao Poder Público, em caso de aliena- 

ção do bem (cf. JOSÉ" AFONSO DA SILVA, Direito Urbanístico Bra 

siloiro, ed. RT, São P^ulo, 1981, p. 501). 

15.  Conforme já tivemos oportunidade de escrever 

e o a nos permitimos repetir: }. 
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"0   tombamento   tanto   p 
restrição   ■individual   quanto   uma 
"E   restrição   individua l   quando   at 
bem   — uma   casa,   por   exemplo   — 
tos   do  proprietário   ou   impondo-X 
mitação   geral   quando   abrange   uma 
gando-a   a   respeitar  padrões   urba 
tetânicos^ como   oaorrt1   com   o   tom 
históricos   ou   pazsagir. ticos"      (c 
Administrativo Brasileiro, 10a. 
lo, 1984, p. 539). 

ode acarretar uma 
limitação geral . 
inge aeterminade 
reduzindo os direi_ 
he encargos; é li- 
coletividade, obri_ 

nisticos ou arqui- 
bamento de locais 
f. nosso Direito 
ed., RT, São  Pau- 

16. Ao determinar o tombamento, o Poder Público po 

de i.npor restrições â utilização ou conservação do bem, mas 

se elas chegarem a constituir interdição do uso da proprieda- 

de, .i coisa tombada deverá ser desapropriada. 0 tombamento 

de uma obr.i de arte, que permita ao seu dono continuar no seu 

desfrute, não acarretará indenização, assim como o tombamento 

de u.:ia igreja, que continue a sei utilizada para culto dos 

fiéis. Mas o tombamento de um terreno urbanío em que fique- in 

terd .tada a construção, ou de um imóvel ruraü, em que é proi- 

bida qualquer atividade agrícola ou pastoril, obriga necessa- 

riamente â indenização. 

17. Tombamento não é confisco.  0 tombamento só.dis 

pens.i indenização quando não impede a utilização do bem segun 

do sua destinação natural, nem acarreta o seu esvaziamento eco- 
i    - . ■■ 

nômii o.  Este c o princípio básico, de que têm se esquecido as 

nosses autoridades encarregadas da preservação do patrimônio 

histórico c paisagístico, ao determinar o tombamento de bens 

individuais, sem desapropriação, punindo exatamente o cidadão 

que se obstinou em preservar, quando todos a sua volta obti- 

nham as vantagens econômicas da modernização. 

f 

18. A desapropriação ê a solução existente em nos- 

so D reito para situações particulares que conflitem com o in 

tere.' se público.  Isto vale também para o tombamento,   pois, 

\f\ 



1 1  - HKJLV LOPES MEIK.EI.LES 

caso contrário, não teria sentido o disposto no art. 5Ç, le- 

tra "k", da Lei Geral de Desapropriações (Decreto-lei 3.365/.. 

41), que considera "a preservação e a conservação dos monumen 

tos históricos e artísticos", bem como "a proteção de paisa- 

gens e locais particularmente dotados pela natureza", como hi 

póteses de utilidade pública para fins de desapropriação. 

19. 0 imóvel da rua Santa Cruz, 325, só pode ser 

tombado, para preservação do chamado "jardim -tropical" e da 

"casa modernista", mediante desapropriação, i ou indenização 

correspondente, uma vez que importará no completo esvaziamen- 

to econômico do imóvel. 

Realmente, a edificação existente ocupa uma área 

de cerca de 200 m2. em um terreno urbano de mais de 12.000 m2., 

em zona destinada a edificação vertical. Nem teriam os atuais 

proprietários, descendentes do arquiteto construtor da casa, 

condições de permanência no lo_al , em razão dos seus altíssi- 

mos custos fiscais e de manutenção, motivo pelo qual o imóvel 

já £2 encontrava em abandono, quando foi efetuado  o  negócio 

cora i   Consulente. ». 
■ - " 

! 
■ 

I      '■'•■■'..■■ 

20. A necessidade de indenização, j quando o tonibamèn 

to i:nporta em esvaziamento econômico da proüfiedade, tem sido 

ressaltado pela nossa doutrina: CARLOS MEDEÍR0S SILVA deixou 

claro que "o tombamento compulsório que importe na negação ou 

restrição total do direito de propriedade não se pode praticar 

sem i desapropriação, com indenização" (Parecer, in RDA 67/ 

248 ) ; GONÇALVES DE OLIVEIRA, CAIO MARIO DA!SILVA PEREIRA e 

ADROALDO MESQUITA DA COSTA," quando exerceram a Consultoria Ge 

ral da República, defenderam a mesma tese a propósito do tom- 

bamento do Parque Lage, no Rio de Janeiro (Pareceres, in RDA 

52/4 55, 65/315 e 82/341).  No mesmo sentido é o pensamento d< 

V 
\W 
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CEI.SO ANTONJO BANDEIRA DE MELLO (Elementos de Direito   Adira 

nistrativo, ed. RT, São Paulo, 1981. pp. 180-181).. 
» 

IIJ - A OMISSÃO DA-ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

21. A lei equipara o tombamento provisório ao defi 

nitivo para quase todos os efeitos, com o que ocasiona uma 

restrição brutal ao direito de propriedade, enquanto pendente 

a decisão final da autoridade encarregada da preservação do 

patrimônio histórico. Por isso, essa decisão não pode demo- 

rai , devendo ser pronunciada rigorosamente dentro dos prazos 

legais, sob pena de a omissão transformar-se em abuso de poder. 

22. A legislação paulista não estabelece prazos pa 

ra o pronunciamento do CONDEPHAAT e a decisão do Secretário 

da Cultura (art. 143, do Decreto 13.426, de 16.3.79). mas ha 

de se aplicar subsidiariamente a legislação federal pertinen- 

te, nos termos previstos no art. 187, do Decreto 20.955, de 

l9.6.1983, in verbis: 

"Art. 187 - Os bens que compõem o patr%_ 
mõnio histórico, arqueológico, artístico e turv$tz_ 
co do Estado serão defendidos e preservados pelo 
processo de tombamento nos termos da legislação /£ 
deral pertinente, bem como na forma prevista neste 
Decreto e nos arts. 134 a 149 do .Decreto 13.42C, 
de   16   de   março   de   19 79". j - 

23.  Ora, o Decreto-lei 25, de 30.jll.37, que dispõe 

sobre a matéria no âmbito federal, estabelece que,  decorrido 

o prazo de quinze dias,, para a impugnação do^proprietário,   o 

Serviço do Património Histórico e Artístico'.Nacional terá  o 

prazo de sessenta dias para decisão (art. 9Ç) .  Por conseguin 
' um ;: 

te, o CONDEPHAAT e o Secretário da Cultura, |no âmbito do Es^a N^ 
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pi 

do, teriam o mesmo prazo fatal de sessenta dias: para opinar 

e decidir sobre o tombamento do imóvel de rua Santa Cruz nv 

325. Não obstante, notificados os proprietários a 10 de ja- 

neiro do corrente ano, até agora não houve nenhum pronuncia- 

mento do CONDEPHAAT : 

24. A omissão da Administração, quando deve mani- 

festar-se no prazo legal, ou em tempo razoável quando não exis 

te prazo fixado ém lei, constitui abuso de poder, que pode sei 

reparado pela via judicial adequada. A jurisprudência é paco_ 

fica no admitir mandado de segurança contra conduta omissiva: 

STF, Sumula 429;  RTJ 50/154, 53/637, RDA 70/191 e RT 497/247. 

25. No caso em exame, a omissão do CONDEPHAAT está 

ocasionando verdadeiro congelamento da propriedade, com -gra- 

ve.- prejuízos ã Consulente e suas contratadas. Realmente, a 

Prefeitura indeferiu .a aprovação do projeto de construção uni 

canente com base no ofício do CONDEPHAAT, dando conta de  que 

o imóvel se encontrava sob processo de tombamento.  Como opro. , 

ce.-.so não foi decidido, o imóvel permanece interditado, acar- 

retando vultosos danos aos interessados. 

26. £ evidente que essa situação! não pode perdurar,; 

caiacterizando-se como nítido abuso de poder.  A esse respei- 

to  escreveu o eminente CAIO TÁCITO: C  ■ 

"A inércia da autoridade administrativa^ 
deixando de executar determinada] prestação deser- 
viço, a que por lei está obrigada, lesa o patrimo- . 
nio jurídico individual. Ê formh omissiva de ápu- -; 
so de poder^ quer o ato seja doloso ou culposo" (O 
Abuso de Pgder- Administrativo no1 Brasil, ed. DASP; 
T9T9, p. llj .. • .;     . .... ,f- 

27.  No mesmo sentido pronuncia-se o consagrado\Sif7r 

^ 

\°\v 



14      - HELY LOPES MEIRELLE: |V- 
BRA FAGUNDES, quando afirma que "o não fazer o que deve 

feito por força de lei é tão violador do princípio da legali- 

dade quanto fazer aquilo que a lei proibe". para.ajuntar mais 

adiante que, "quando a inércia da Administração acarreta pre- 

juízo ponderável para o administrado, dá lugar a reparação" 

(Parecer sobre "Responsabilidade do Estado — Indenização por 

Retardada Decisão Administrativa", in RDP 57/58, p. 13). 

Orientação semelhante temos na doutrina estrangei- 

ra: LAUBADERE, Traité Elémentaire de Droit Administratif, la. 

ed., p. 448; SAYAGUES LASO, Traité de Droit Administratif , 

trad. francesa, p. 436-438). 

28. Por outro lado, nosso Supremo Tribunal Federal 

,ã se manifestou claramente no sentido de que "não pode a Pre 

feitura, por tempo indeterminado, congelar a propriedade';, (in 

RDA 49/225) . 

IV - 0 DIREITO A INDENIZAÇÃO 

29. De qualquer ângulo em que se .examine a . maté- 

ria, o direito ã indenização da Consulente é inegável. E o e 

porque, ao tomar a iniciativa do empreendimento,. a Consulente 

obedeceu a todas as exigências legais, cumprindo rigorosamen- 

te as normas urbanísticas incidentes sobre o imóvel. 

Eis que, em virtude de um movimento popular de pre 

servação, o CONDEPHAAT instaura um processo de tombamento; 

com base nesse processo, que ainda não foi objeto de decisão 

final, a Prefeitura iiiüefere o alvará de construção e requer 

medida cautelar de interdição do imóvel; o CONDEPHAAT, embora 

tenha prazo legal para opinar (60 dias), nãó o faz; o Prefei- 

to remete ã Câmara projeto de'ílei incluindo jo imóvel em 

1% 
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de preservação; e com tudo isso, permanece o imóvel congelado, 

sem que os proprietários e a Consulente possam dele retirar 

os benefícios econômicos que lhes dão os arts. S24 e 572, do 

Código Civil. 

30. Ora, toda vez que o Poder Público, direta ou 

indiretamente, produz o esvaziamento econômico do direito de 

propriedade, fica obrigado a reparar c prejuízo. Domínio é 

uma instituição jurídica que tem conteúdo próprio e definido. 

Esvaziá-lo desse conteúdo ê deixar em mãos do proprietário uma 

palavra vã. 

31. No presente caso, quer o tombamento imposto pe 

lo CONDEPHAAT, quer o zoneamento especial pretendido pela Pre 

feitura, não constituem limitação administrativa, mas sim in- 

terdição da propriedade, pois, já tivemos oportunidade de es- 

crever, e ora nos permitimos repetir, que: 

"Limitação administrativa gratuita . ■— 
já tivemos a oportunidade de assinalar — e, por 
exemplo, o recuo de alguns metros das construções 
em terrenos urbanos. Mas se esse impedimento, -de 
construção atingir o maior parte do terreno■• ou ' a 
sua totalidade, deixará de ser limitação para ser 
interdição da propriedade e, nesse caso, ficara . o 
Poder Público obrigado a indenizar à restrição ..que 
aniquilou o direito dominial e suprimiu o valor eco_ 
nômico do bem. Pois ninguém adquire terreno urba- 
no em que seja vedada a construção, como também' ne_ 
nhum particular adquire terras ou matas que nao pos_ 
sam ser utilizadas economicamente, segundo a sua 
destinação normal" (çf. nosso Estudos e Pareceres 
de Direito Público, vol. II, cit., p. 167). 

32.  Essa tese por nós sustentada foi acolhida  in- 

tegralmente pelo E. Primeiro Tribunal de Alçada Civil de  Sao 
/" y.v ' â','. ;■...: ■ 

Paulo, em acórdão publicado na RT 431/141. Mais recentemente, 

com as mesmas palavras, o E. Tribunal de Justiça de São Pau- 

lo a subscreveu, em acórdão unânime da Colenda Primeira Caria 

m 
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rü CÍvcl de 8.2.1985, Ap. Cave] 28.745/1 Capital, Rei.   Des. 

Galvão Coelho. 

i 
33.  E justifica-se que assim seja, pois essa regra 

deflui do princípio da solidariedade social, segundo  o  qual 

só é legítimo o ônus suportado por todos em favor de  todos • 

Se o bem-estar social exige o sacrifício de um ou de  alguns, 

aquele ou estes devem ser indenizados pelo Estado, ou   seja, 

pelo erário comum do povo.  De igual modo prelecionam os mais 

autorizados doutrinadores estrangeiros: 

"Los dereahos particulares y las venta- 
jas de los miembros dei' Estado tienem que posponcr 
se a los derechos y deberes necesarios ai fomento 
dei bién común, cuando entre ellos existe una con- 
tradicciõn   real. 

Sin embargo, ei Estado queda obligado a 
indemnizar a aquelle.s cuyos derechos particulares 
v ventajas se ha visto precisado a. sacrificar- ai 
bién de la comunidac" (ERNST FORSTHOFF, Tratado ce 
Derecho Administrativo, trad. esp., 1968, p. 429). 

"Ante la prevalência dei derecho publi- 
co sobre ei privado3 la indemnización satisface la 
regia de protección constitucional de la propiedaã, 
que se resulve en la protección dei património, ya 
se trate de expropiación, ya se trate de desmembra 
miento dei derecho áe propiedad" (RAFAEL BIELSA, 
Restricciones y Servidumbres Administrativas, 19 23, 
p. 67; no mesmo sentido: RENATO ALESS1, Institu- 
ciones de Derecho Administrativo, trad. esp., pp. 
489-490; ANDRÉ GR1SEL, Droit Aáministratif Suisse, 
p. 405; MAURICE VAUTHIER, Precis de Droit Adminis 
tratif de la Belgique, 5a. ed., vol. II, p. 701). 

34.  Em atendimento ao preceito constitucional  ga- 

rantidor do direito de propriedade (Const. Fed., art. 153,  §.;•". 

22), a indenização há que ser a mais ampla possível, abrangen 

do o justo valor do imóvel e os lucros cessantes e danos emer 
£       ■■ ~  - 

gentes resultantes do imp-dimento oposto ao empreendimento pro 

jetado e iniciado pela Consulente. 

35.  A indenização'é devida pelo Estado e pelo M^T^ 

m 
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cípio  de   São  Paulo  e  a   ação  competente   deverá  ser       promovia, 

contra   ambos,   em   litisconsórcio  passivo  necessário.     Realmen- 
j 

te, o CONDEPHAAT é órgão do Estado, pertencendo a estrutura da 

Secretaria de Estado da Cultura, nos termos jdo Decreto 20.955, 

de 1.6.1983. Por ele foi instaurado o processo de tombameríto 

do imóvel da rua Santa Cruz, 325, no qual se1 baseou a Prefei- 

tura de São Paulo para indeferir o alvará de construção. 0 

Município, portanto, solidarizou-se com o Estado na intenúçao 

do imóvel, tanto assim, que requereu judicialmente a interdi- 

ção do prédio em medida cautelar com caráter satisfativo. 

36. Por outro lado, o CONDEPHAAT omitiu-se em opi- 

nar definitivamente sobre o tombamentc — embora devesse fa- 

zê-lo no prazo de sessenta dias (cf. iten. 25 deste estudo) — 

impedindo qualquer construção no terreno, o que significa ver 

dadeiro congelamento da propriedade, congelamento esse -que foi 

encampado pela Prefeitura, que sequer examinou o pedido de 

substituição de planta, formulado pelos interessados. Entre- 

mentes, o Prefeito Municipal encaminhou a Câmara o projeto de 

lei incluindo o imóvel da rua Santa Cruz, 325, na 28-200, zo-, 

na de uso especial destinada ã preservação, o qual transfor- 

mou-se na Lei municipal 9.819/84. Plenamente caracterizada , 

portanto, a responsabilidade conjunta e solidária do Estado e 

do Município de São Paulo. 

37. 0 direito ã indenização pertence aos proprieta 

rios do imóvel e ã Consulente — CARMEL —, que havia obtido 

uma opção de compra e iniciado as providências para a execu- 

ção do empreendimento, de acordo com a Resolução 132/82, -do 

BNH. As demais interessadas — BHM Empreendimentos e Constru 

ções S/A e Dimensão Consultoria de Imóveis Ltda. — são _ con- 

tratadas da Consulente e os seus prejuízos acrescem aos des^a- 

\% 
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38. Quanto ã indenização da Consulente — CARMEL—, 

decorre da sua opção de compra do imóvel, quandq não havia ne 

nhuma limitação ou interdição de uso para o empreendimento por 

ela visado, o que a levou a tomar as providências para aprova 

ção do projeto, obtenção de recursos para a construção (cartas 

de intenção dos Bancos Itaú, FINASA e Real), icontratação ca 

Construtora (BHM - Empreendimentos e Construções S/A) e da Pro 

motora de Vendas (DIMENSÃO CONSULTORIA Dí IMÓVEIS LTDA.) e ins 

crição de pretendentes ãs unidades residenciais.   Essa inde- 
j 

nização  pode   ser  pleiteada  em Juízo,   conjunta  ou  separadamen-   • 

te   da   dos  proprietários,   pois   que   são  conexas,   mas   independen 

tes. 

'.■;]•.' ■ 
■1 

V - RESPOSTAS AOS QUESITOS 

3'J. Examinada, assim, a consulta, ã luz da legisla 

ção, da doutrina e da jurisprudência aplicáveis a espécie, pas_ 

samos a responder, sinteticamente, aos quesitos que nos foram 

formulados, na seguinte conformidade: 

Ao l9 quesito 

Sim.  A Consulente e os proprietários têm direito 

a indenização, por estarem impedidos de construir no  imóvel. 

0 tombamento provisório determinado pelo CONDEPHAAT e o inde^ 

ferimento do alvará de construção pela Prefeitura, com  base 

no tombamento provisório, bem como as providências por ela to 

madas para a inclusão do imóvel em zona de uso especial, des- 
^ . . . 

„ i/r _ ■■■;' ;'• _  ■ 
tinada ã preservação, constituem não uma limitação administra 

tiva, geral e gratuita, mas uma desapropriação indireta,  e » 

por isso, obriga o Poder Público a indenizar os prejuízo^s re 

lOrt 
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.suit.mtcs dessa interdição do uso, bera como o justo vale: d< 

imóvel.  Quanto às demais interessadas no empreendimento 

BUM - Empreendimentos e Construções S/A e Dimensão Consultoria 

de Imóveis'Ltda. —, são contratadas da Consulente e com esta 
... I 

devem acertar seus-direitos. 

j 
Ao 29 quesito 

A indenização devida deverá ser a mais ampla possí 

vel, abrangendo o justo valor do imóvel e os lucros cessantes 

e danos emergentes resultantes do impedimento oposto ao em- 

preendimento projetado e iniciado pela Consulente, que obede- 

cera a todas as normas urbanísticas e edilíciias pertinentes. 

Ao 3Ç quesito 

A indenização é" devida pelo Estado e pelo Municí- 

pio de São Paulo e a ação competente deverá ser promovida con 

tra ambos, em litisconsórcio passivo necessário. 0 Município 

solidarizou-se com o Estado na interdição do imóvel, por isso 

deverá responder conjuntamente com ele pelos prejuízos causa- 

dos ã Consulente e aos proprietários do imóvel. 

Ao 49 quesito 

Sim. A Consulente e os proprietários do imóvel po 

derão pleitear a indenização na mesma ação, em litisconsorcio 

ativo, uma vez que os seus direitos são conexos, nos termos do 

art. 46, do CPC, mas nada impede que o façam em ação autônoma. 

f! o nosso parecer, s. m. j 

São  Pa 10   de  julho  de   1984. 

/ HELY   LOfe-T-erltELLES/ 

vi 
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P.CONDEPHAAT     00250  73 
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Interessado:  CONDEPHAAT 

Assunto:  Solicita tombamento do prédio existente à av. Brigadei 

ro Luiz António, 826, NESTA - CAPITAL . 

Ao assessor juridico para manifesta 

ção. 

GP., 15 de agosto de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 
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INTERESSADO : CONDEPHAAT 

ASSUNTO:      SOLICITA TOMBAMENTO DO PRÉDIO EXISTENTE À AV. BRIGA 

DEIRO LUIZ ANTÔNIO, 826 - NESTA CAPITAL. 

Ao arquiteto  J&Nrí^^ 
para   manifestação      __„_  

S.T.C.R, 

de Sei 
CONDEPHAAT 

&Lâ>- 
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A 
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A   vista   da    manifestação    deste 

S.T.CR   à V:,    <&P0 .emàiainliaínos 

pjra   as  provideiuias  cativeis. 

ST-CR.J#.JL ÍL 

tJuntada 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO    : Solicita torabamento do Prédio existente à Av. Bri 

eadeiro Luis António, n2826 - Capital. 

Dr. Evaristo Silveira Júnior 

Para as medidas legais previstas 

no final do parecer retro     da 

Arq^. Lucilena W. de Mello  Bas- 

tos . 

CONDEPHAAT/DT/f li de março de 1987- 

JM/sp 

C ó 

JUDlTt    4<DNAR>I 

Diretora   Técnica Substituta 

u -VTI:^^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-409/88 

São Paulo, 04 de abril de 1988 - 

Prezado Senhor 

Devendo este Órgão proceder vistoria no 

Imóvel n? 326 da Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, nesta Capital, bem 

tomtliado por este Conselho, conforme Resolução n? 12/84, cuja cópia ' 

estamos encaminhando em anexo, vimos solicitar suas dignas providên- 

cias no sentida de ser facilitada a referida visita, que no tyis/"!, 

foi impedida pelo zelador do prédio, alegando nio ser permi 

** tida a entrada sem autorização do responsável. 

De acordo com o que lhe assegura o § 5 ° 

do artigo 134 do Decreto Estadual N? 13.42 6 de 16/03/79, vimos soli- 

citar sua autorização para que a Arquiteta Vera Lima de nossa Equipe 

Técnica proceda a referida vistoria no dia 07/04 ãs 10:00 horas 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

PAULCTDE MELLO BASTOS 

Prés i den te 

0 /*/*1 

COMPANHIA MQFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

A/C Br. NASSIB MOFARREJ 

Av. Brigadeiro Luiz Antônio, n? 3652 

SÃO PAULO - SP 

CEP.: 01402 

NV/ahm. 
12 00 00.3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTAOO 
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gf olha de Informação I 
Rubricada sol) n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1°^ 
r 
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II 
Número» Ano Rubrica» 

Senhora Diretora Técnica do STCR 

Na reuniio de dirigentes da Pasta  rea 

lizada nesta data, foi-me comunicado pela Diretora do DACH do   inl 

teresse da Secretaria de Estado da Cultura em ocupar o edifício  ' 

chamado de " Castelinho ", situado ã Av. Brigadeiro Luiz Antônio. 

Nessa oportunidade foi solicitada a 

realizaçio de vistoria por parte do CONDEPHAAT a fim de determinar 

as atuais condições de conservação do prédio, bem como as neces_ 

sidades gerais de restauro para os fins da ocupação pretendida. 

Assim sendo, solicito a realização de 

urgente vistoria  com retorno do referido parecer ao GP para, após 

conhecimento desta Presidência, ser encaminhado ao conhecimento da 

referida Diretora. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de março de 1988. 

írCywvK 
PAUL0\DE MELLO BASTOS 

Presidente 

PMB/acmg 
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INFORMAÇÃO Hl" 
ASSUNTO: Interesse da Secretaria de Estado da Cultura em ocu 

par o edifício chama de "Castelinho", a Av. Brigadei. 

ro Luiz Antônio. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■  Foltia d« Informado 
Hutintaria sob 

-Do cNúmeroi Ano -Rubrica 

Senhora Diretora do DACH 

Conforme solicitação verbal, de Vossa Senhoria, estamos en 
— 

caminhando, em anexo, xerocópia do parecer da Arquiteta Vera Lima c} 
i 

do nosso STCR, relativo, ao edifício chamado "Castelinho" situado1 

| 
a Av. Brigadeiro Luiz Antônio. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de maio de 1988 

AUGUSTO HUMBERT, 
h-.\/f$J' 
LRTG\ VA~ LIRC 

Vice-Presidente ,em exercicio 

DS/ahm. 

lil 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

«folha de Intormaci 
Rubricada sob n ° 

Do 

Requerimento-carta 

Número 

IS   0160 

Ano Rubrica 

93 

INT.: CRISTIANE FERREIRA MORAES 

ASS.: Denúncia 

Ã DT para oficiar o denunciante. 

GP/CONDEPHAAÍ, 11 de agosto de 19 9 3 

MARCOS DUQUE GADEIiHC 

Presidente / 

/krgs.- 

nwJUjJ&t OuQ r^t^iyaA^^õ 

G&t^ (^^fl *°H Jà 

jUDITH MON&RI 
Diretora lecnia» 

CONDEPHAAT 
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Do sNúmero < 

Requerimento-carta Yjò   QÁ ÔO 

Ano 

Sò 
Rubrica - 

INT.: CRISTIANE FERREIRA MORAES 

ASS.: Denúncia. 

Ao STCR (Arquiteto Paulo Sgarbi) para 

manifestação.  / \ 

GP/CONDEPHAAT, 08 de junho de 199 3 

MARCOS DUQUE GADELHC 

Presidente 

cp, 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

CRlSTiAriE     f^ERRE/RA    ^08A€$ 

R.  G.     ^.fP3.   g7g__f reSidente à     *"A       ^gA^g       AC£&^ 

33j APíQ    ^£3     Bairro       P£t&> ^€ *   

Cidade        CÃO       PfiVLQ     Estado lf  

Telefone     263 9/09 CEP     05014      00° vem requerer a    Vossa 

F(2.£NT€    vo     \^6\JE^   SITO    A    ,AV   e^/^^e^^ü 

LU/_     ANTÔNIO      £26 ,      TQM&AbO      fDfL      6"-STe  

  « ______ ■  

>e     OH     Hopo,  

no imóvel   que  se  T.o~ali_a a   ~J!   1  

  Bairro _?Ík_____Í_ÍL_    -CIDADE       gjg    P4^'^ 

ESTADO "^ r  

N5  do Contribuinte 

Seguem em anexo,   os documentos. 

TERMOS EN QUE 
P.   DEFERIMENTO 

CONDEPHAAT Slo Pau^ o,    ü& de     CTONfto de  ,„3 

^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   _   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1315/93 

Proc.00250/73 

São Paulo, 27 de agosto de 1993, 

Prezada Senhora, 

Em relação à denúncia  apresentada por 

Vossa Senhoria, por escrito, em 08.06.93, referente a modifica 

ção que estaria ocorrendo na frente do imóvel na Av. Brigadeiro 

Luis Antônio, n° 826, tombado em nível estadual, informamos-lhe 

que o assunto foi distribuído ao nosso Serviço Técnico de Conser 

vação e Restauro -STCR, que, vistoriando o local concluiu que aal_ 

teração ocorreu no início da demolição pretendida pelo  proprie 

tário  em 1982, quando o bem se encontrava em processo de estudo 

de tombamento, o que foi contido na ocasião. 

Muito reconhecidos pela colaboração de 

Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADEL/HO 

Presidente. / 

lima Senhora 

CRISTIANE FERREIRA MORAES 

Rua Monte Alegre, 7 91, apto.163 

05014-000 Perdizes-SP 

IfSJ/Ldl 

17 00.00.3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.       IMESP 
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AO 
CONSEIÜO BE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOIAJICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPRAAT 

Senhor Presidente 
CONOEPHA&T 

tmJZÍJ& 
Rtcabida por 
Hofas; ^ 

p 
•Fv).  WQMJ^Q^     àn    âAoa     -ikht>kO&- 

R. a.**Ã4lQSW -f 

<*■ 

residente à  1?-   ÃVIAíIAXB-    5g^v^,^D 

Bairro       JU-       5HKXAO^/L^ 

Cidade      JT»-      \pjJsòr 

Telefone    8l.^ J^^ 

AUTORIZAÇÃO para fjQCKO^ ^Ji ^Lo^Jl 

 Estado       Dõô- ■\><?^£&-  
> 

CEP    QS^^S^O^Q vem requerer a    Vossa 

7J2 

Bairro _ CIDADE 

ESTADO 

Nc  do Contribuinte 

Seguem em anexo,   os documentos. 

5TA _ 

TERMOS EM QUE 
P.  DEFERIMENTO 

São Paulo, 0?   de   nr^-J^- de ?9<ty 

- Assinatura - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO %IX 

Do 

Recruerimento 
WKumummmimmimmÊÊmÊMmmmimKaamBm 

«Número Anoaaaaa «Rubrica 

Hl 
INT.: VANESSA DA SILVA RIBEIRO 

ASS.: Solicita autorização para tirar cópias do processo n9.. 

00250/73. 

1. Autorizo. 

2. Ã STA para providenciar. 

/krgs. - 

GP/CONDEPHAAT, 0 9 de maio de 19 94 

(\^.  L_K_L jr-jB,  OAA jjjft ._>0<JL^X<; 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

> 

Jrt 



FACULDADE DE BELAS ARTES DE SÃO PAULO 
B>A CHARELADO      EM      ESCULTURA,      GRAVURA      E      PINTURA 
RECONHECIDOS    PELO    DECRETO    FEDERAL   7.399   DE    17   DE   JUNHO    DE    1941.    D.O.U.    15/07/1941 

LICENCIATURA EM    ED. ARTÍSTICA - HAB. EM ARTES PLÁSTICAS, ARTES CÊNICAS E DESENHO 
RECONHECIDOS   PELO   DECRETO   FEDERAL   77.310   DE   17   DE   MARÇO   DE   1976.   D.O.U.    18/03/1976 

LICENCIATURA     EM     ARTES     PRÁTICAS     -     HABILITAÇÃO     EM     ARTES     INDUSTRIAIS 
RECONHECIDO   PELO   DECRETO   FEDERAL   77.039   DE   15   DE   JANEIRO   DE   1976.   D.O.U.   16/01/1976 

GRADUAÇÃO DE PROFESSORES - FORMAÇÃO ESPECIAL DO CURRÍCULO DO ENSINO DE 29 GRAU 
RECONHECIDO   PELO   DECRETO   FEDERAL   78.472   DE   27   DE   SETEMBRO   DE   1976.   D.O.U.   28/09/1976 

ARQUITETURA E URBANISMO 
RECONHECIDO   PELA   PORTARIA   MINISTERIAL   Ns   199   DE   09   DE   MAIO   DE   1983.   D.O.U.   10/05/1983 

DESENHO INDUSTRIAL - HABILITAÇÕES EM PROJETO DO PRODUTO E PROGRAMAÇÃO VISUAL 
RECONHECIDO  PELA  PORTARIA  MINISTERIAL N5 692  DE   15  DE  DEZEMBRO  DE   1989.   D.O.U.   18/12/1989 
ALTERADA    PELA    PORTARIA    MINISTERIAL    N»    100    DE    30    DE   JANEIRO    DE    1991    D.O.U.    01/02/1991 

ai* 

ENTIDADE 
MANTENEDORA 

FEBASP 

São Paulo, 06 de Maio de 1994 

OF. NQ 371/94 

AO 

CONDEPHAAT 

EM MÃOS 

Prezados Senhores, 

A Faculdade de Belas Artes de São Paulo, estabelecimento isolado 

de ensino superior,apresenta Vanessa da Silva Ribeiro,RG.24.785.451-7, 

aluna regularmente matriculada no 7Q Semestre do Curso de Arquite 

tura e Urbanismo dessa Faculdade,a fim de solicitar de V.Sas.,au- 

torização para aquisição de xerox de material e Plantas do Proces 

so de Tombamento do Patrimônio Histórico.Esse material servirá de 

apoio para apresentação de trabalho referente a disciplina "Estudos 

Sociais",sob a responsabilidade do professor Júlio Strelec. 

Agradecendo antecipadamente a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

(4JU4 M 
Vicente Di/Gra 

Diretor 

!üJU*A 

CEP 04018-010 - RUA DR. ÁLVARO ALVIM, 76 - TEL: 549-7122 - 575-6603 - 575-6901 - SÃO PAULO - BRASIL - FAX: 549-7532 

20.000 - 09/93 - CS. 
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■Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número AnoiBBM| «Rubrica     .«iiiiiiiinm— 

REQUERIMENTO 

INT.: COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 

ASS.: Solicita)vistas ao processo 00250/73 

/ds 

1. AUTORIZO. 

2. Ã STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de abril de 1995 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

#*> 



J.    A.    CASTEL    CAMARGO 
ADVOGADO - O.A.B./S.P. 20.858 

CPF/MF   039.556.808-00 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 

LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO - CONDEPHAAT. 

O^. 
Recebi 

Proc. 00250/73 

COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, com sede nesta Capital, 

à* Av. Brigadeiro Luis Antônio, 1813, 39 andar, conjunto 301, por seu advoga 

do infra-assinado, vem, respeitosamente, ã presença de V.Sa. requerer vista 

do processo 00250/73, pertinente ao tombamento do imóvel situado nesta CapJ^ 

tal, a Av. Brigadeiro Luis Antônio, 826. 

Termos em que, 

P.deferimento. 

São Paulo* 31  de março de 1995. 

JOSÉ ANTüft 

OAB/SP \ ^0.858 

604-9117 
RUA   IS   DE   NOVEMBRO.   184      -      10.'  ANDAR     -     CONJ.   1005     -     TELS.i   X&WdXXXÍ6XlXftX -      SÂO   PAULO 

#' 

. 



ADVOGADOS 
WILLIAM   ADIB   DIB 

JOSÉ   ANTÓNIO   CASTEL   CAMARGO 
Rua XV da Novembro, 184   —   10.* And.   —   Conjs. 1005/6  —  Tal. 257-0244 

SAO    PAULO 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

■«•* 

OUTORGANTE:COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS, com 
sede nesta Capital, à Av. Brigadeiro Lufs António, n. 1813, 3o. andar, conjunto 
301 inscrita no CGC sob n. 61.460.218/0001-13, representada na forma 
estatutária pela Diretora Presidente, MYRIAM HANNUD MOFARREJ, brasileira, 
viuva, empresária, RG 1.764.277-SSP/SP, CPF 769.990.928-34, e pela Diretora 
Comercial, ELISA MOFARREJ, brasileira, solteira, maior, empresária, R.G. 
14.184.910-SSP/SP, CPF 100.736.278-29, pelo presente instrumento nomeia e 
constitui seus bastante procuradores os advogados 

OUTORGADOS:JOSÉ ANTÓNIO CASTEL CAMARGO, WILLIAM ADIB DIB, 
PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN, NAZIRA SÓNIA CAMARGO, e 
WILLIAM ADIB DIB JÚNIOR, todos brasileiros, inscritos na OAB/SP sob n<*- 
20 858 12 665, 11.482, 23.853 e 124.640 , inscritos no CPF sob n0* 
039.556.808-00, 008.484.178-87, 008.373.858-49, 105.190.588-52 e 
111.117.888-71, respectivamente, e com escritório em São Paulo-SP, na Rua XV 
de Novembro, 184, 10°. andar, conjuntos 1005 e 1006, telefone 604.9117 e "fax" 
604.9119, aos quais confere os mais amplos 

PODERES :para requerer vista e extrair peças do processo CONDEPHAAT 
00250/73, podendo, assim, praticar todos os atos necessários ao cumprimento do 
presente. 

\SãQ Paulo, 22 de fevereiro de 1995 

COMPANHIA MIOFÍçR EJ DE EMPREEN 

Inscritos   na   O.   A.   B.,    secção   da   São   Paulo,    sob    números   12.665   a   20.858 
Cadastro da Pessoas Físicas (C. P. F.) do Min. da Faz. 008.484.178/87 a 039.556.808/00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

..Folha de Informação    <<>iMKMH 
IRubricada sob n." 

-2l2^ 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica li 
INT.: JOSÉ ANTÓNIO CASTEL CAMARGO 

ASS.: Solicita cópias do processo de tombamento 250/73 

1. Autorizo. 

2. Ã STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 02 de maio de 19 95 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 

V ih 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

«?    oH     ^X 

Senhor  Presidente: li 

<afow&o   - «v^tóM s?  &.%<>$ 
* ^W^ ^_QIAS> ^w^y   V\tg>, 

R.G.   ffsW-   j>^ residente  à    \\^,f   V \)    d}    Wlw\^        \N 

Bairro 
}    s^,.   VOOS ^_^  

^AA!^ Cidade   , 3> ■WAAU Estado JV\_ 
Telefone   k fi L\   ^ 11 % CEP    fi|D\3 .vem requerer  a 

Vossa  Senhoria,     ?jfr\jl\á^      $&    VVfo ,     ?Vfo     VlfetifrAfl ^  

3>M~ JJ5ZJ5 '■ \S£ \ \E ^ \M ; \w t> üõS T 

no imóvel que se localiza ã_ 

Bairro Cidade_ 

Estado 

nQ  do contribuinte  

> Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

*v/7 w,.o»'.°i^ 
São  Paulo, 3§   fle    ^AV\ÍL\ de   199 í). 

■O* 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
: Rubricada sob n ° 

Número ■ Anonanaj |l Rubrica 

iV 

Ass.: Prédio da Av. Brig. Luiz Antônio n° 826 - Capital 

Informação GP-22/97 

Senhor Secretário de Estado da Cultura 

Dr. Marcos Mendonça 

Segue anexo Processo CONDEPHAAT n° 00250/73, re 

ferente ao tombamento do prédio situado na Av. Brigadeiro Luiz An 

tõriio no 826 - Residência Cláudio de Souza (conhecida por Casteli. 

nho), solicitado por Vossa Excelência para as devidas vistas. 

GP/Condephaat, 30 de abril de 1997, 

CAÇL0S H. HECK 

Presidente 

/emws.- 

MT3 ■Ôb 
ItlilUrt** 

/ 



Segue              juntada            nesta data, Documento           /Folha 

*nhn°     OC^ 

de Informação rubricada 

Fm   J4?    riB    .S£-W^^ riA    19        1   *^ 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I folha de Informação 
PRubricada sob n ° 

Do Número Ano Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

REQUISIÇÃO DE PROCESSO 

Para. £j~^    jyeí   ç^^i&zi^tBrrG: 

Requisito para fins de. <C«CP>vJ S^~J\ 

o processo de n° QQ2S(9/^3 
d-Qr^^i protocolado em nome de ■— TO "--^y^-xg ^J 

'^Zr~íXZ> L>~>j:]£ 

12.00.00.3.0.006 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 

4ie - -Ve:      C2^   X?& oL>L<3^      -CUXD 

Assistente Técnico tís DireçSo ü 

^ONDEPHAAT 

L£...../...0â-/-S^- tm 
hocebido por: < 

cri 

oU(? 



■■MKHIBftHMBHBMaHMMMM 

F*    & .-X. ft . pxO-Jv .ex>e> ÍQ. 

^TjCorvjçAe^ofvR^.   -IG.Q^.T^ 

WNMTHAAT 

■Juntada HMB^MM^aMi^HHiaWlHMHIM 

Segue juntada   _      nesta data. Documento /Futtld        ae InlormScão rubricada 

^ _*Ub_ de   »-^Q 

Assinatura 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

£^ , -He/gK^ j^Hiõtc *7) 
-   o 

R.G. to.%$.WÚ residente  â A£, j^   l^j^/ " }ZÒZ_ 

»pk 3A  L_J       ^ 
BairroQAtgUa^jOoC^    Cidade ^g^^/áuJsj Estado  ^>*_ 

Telefone (,<?</) síò-Oõ^^ CW ÇhO^^-WÒ _,vem requerer  a 

Vossa  Senhoria,    CJ&çHA    ipOA.olaJ) Ào    J/Locjgy^a   A\   á^O (r^U, 

Qj, QStÇj, o*,01, *Q, /*) 42, ft, AQ>. n, *f, Jl,**,**, *i, 32, ?3, 

OjL  42* , J3Q t4ò1 s Xtei Ã2S/  A^h , J3Sw J^f A3*, i*at Jkii A***, 4feL 

-sw 

• 
J*k- 

móvel  que   se   localiza  ã A/t<. \) ôéS&Ê&LÉAÉ. fc***^* -U^fewo 

%2G> Bairro" (jüÊS^ Cidade4bví r^uJL 

n° do contribuinte 

Estado <ff? 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

cm •^& São  Paulo,JS  de   &ZluJvi& de   199&! 
lido por: "pfrr-.Crr^:^-^-^- 

horas 

Assinatura 
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;°:;Foltia de Informação 
Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2**, V 

Do 

Requerimento 

Número - a—i Ano Rubrica —— 

INT.: HELOÍSA DONATI SIMÕES 

ASS.: Solicita cópia de fls. do processo de tombamento do Castelinho da Av. 
Brigadeiro Luiz Antônio - Capital 

À SA para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GP. 

GP/Condephaat, 05 de Novembro de 1998. 

/emws. 

C<"NDEPHAAT 

••        -  por: J^JsX.àZSz. 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

o* 
,S 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado da Cultura 
CONDEPHAAT 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Número 

00250 

Ano 

73 

Rubrica 

INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO        : Solicita tombamento do prédio existente à Av. Brig. Luiz 
Antônio n° 826 - Capital 

À vista do requerimento apresentado por Heloísa Donati 
Simões, sobre fornecimento de cópias reprográficas de fls. dos presentes 
autos, que tratam do tombamento do prédio existente à Av. Brig. Luiz Antônio 
n° 826 - Capital, AUTORIZO, com as cautelas de praxe, a extração das cópias 
reprográficas, mediante o recolhimento da Taxa de Serviços Diversos. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, em 17 de Novembro de 1998 

CARLWíTHECK 
Presidente 

f\ 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 17.11.1998 

Interessado: HELOÍSA DONATI SIMÕES 

Assunto      : Solicita cópias de folhas do Proc. CONDPEHAAT n° 00250/73 

Autorizo o fornecimento das cópias reprográfícas 
requeridas em 15.10.98, devendo o interessado apresentar, quando da retirada, 
guia de recolhimento correspondente. 

GP/CONDEPHAAT, em 17 de Novembro de 1998 

CARLOSTL^HECK 
Presidente 

CONOEI.HAAT 

*A2 /XL-/ 9<? 
"•cabido 

******** «.UUTE- 
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Dlrs'.ora   úcniet 
CONDEPHAAT 
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Surr-r-ajci^NA srtip & PSSOCIRDOS PHONE NO. : 530 66B!5 JUL. 14 2000 02:53PM PI 

HEIVNA     SAIA 
I.   ASSOCIADOS 

OFHS-121/2000 

ÀO 
CONDEIPH AAT - Presidência 
Praça Jülic Prestes - 2' andar 

Att. : Dr. José Roberto F. Melhem 

Prezados Senhores, 

São P,3ulo, 14 de julho de 2000. 

Venho   respeitosamente  solicitar  vistas   ao   processo  250/73    relativo  ao 

S^TSl^íf fífí^° SÍt° à AV' LUÍZ AntÔnÍ0 '826' ?ara Tms de consu'*a de documenteçao fotográfica existente no mesmo. 

Esclarecenos que a finalidade da solicitação visa o embasamento de soluções 

andamenk'38 * ^^ **"* ° r6StaUr° d° e<'ifíci° que se e™oní?a em 

2£E?oí ate
l
ndiment0 de ™™* solicitação, colocamo-nos à dispôs 

eventuais «esclarecimentos. içao para 

Atenciosamente, 

Arq. Helena Saia 

Helena Sa a 8 Associados 
Arquitetura,, R sstauro e Planejamento S/C Uda 
Rua Zacaras do Góis. 1562 - Campo Belo 
CEP 04610-004 - São Paulo - SP 
Tel./fax: 5!l0-€605 
e-mail: hel3nasaia@uol.com.br 

Wl 

-•JNO-.PH» i     i   -'residência 

Recebido por ^^nÇLÓCCL^ 
H oras 

í 
! 

I V 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de ir 
bricada sob n 

&S5QJ 

Do 

Ofício n°l21/2000 

Número Ano Rubrica 

INT.:HELENA SAIA & ASSOCIADOS 
ASS.:Solicita vistas ao processo 250/73 

1. À STA para atender, com as cautelas de praxe. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de julho de 2000 

-& 
VALQUÍRIA ÃgDO GANEU 

<^Diretora Técnica  

\)& 
U^a* OLO   J/i0a^& 

/fcsm 

<?.  jQ(YAA.at-a.  /üS^AOO <ro 

<$ 



3$ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: (^ASWUHO M fcfefiâBafoQ       Pr<>c de Tomb. QftZSQ/TTS Res.: /&_ IfyT /84- 

Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de GüTQ% a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO $ 

^ 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
00250/73 

Ano Rubrica 

Assunto: Castelinho da Brigadeiro 

Fotos das fachadas do Castelinho da  Brigadeiro,  situado na Avenida 
Brigadeiro Luís Antônio, nfi 826 - Bela Vista. 

STCR,   9 de novembro de   2004. 

.A 



Castelinho da Brigadeiro 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 826 - São Paulo - SP 

%r 

Foto-. Edna H. M. Kamide 
5/8/2003 



Castelinho da Brigadeiro 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 826 - São Paulo - SP 

$ 

/> 

Foto: Edna H. M. Kamide 
5/8/2003 

ffi 



Castelinho da Brigadeiro 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 826 - São Paulo - SP 

$ 
/> 

Foto-. Edna H. M. Kamide 
5/8/2003 



* 
> 

PROCESSO N. ^SD /^ 
CONDEPHAAT 

Fl UXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

■ialAilo-L 

ENVIAR PARA 

GvryAgo r* t VscuuLv^rrV^i np> 

RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

^ 
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